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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.017 A 12/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01711 / 2.01710 / 2.0179 / 2.0178 / 2.0177 / 2.0176 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.017

RECEITAS CORRENTES (I)  3.354.761,87  3.117.280,20  2.576.420,49  2.322.316,32  2.588.242,22  2.203.366,42  2.428.853,79  2.387.174,58  2.005.043,72  2.776.513,01  2.981.576,42  3.944.798,53  32.753.221,98 32.686.347,57

    Receita Tributária  112.905,03  535.877,53  366.676,82  235.586,07  206.951,47  134.106,02  119.504,64  116.319,58  188.923,38  119.844,63  177.202,77  198.498,52  2.126.000,00 2.512.396,46

      IPTU  12.656,73  21.149,12  103.713,80  55.064,03  15.635,61  9.123,80  7.332,39  7.224,45  5.244,64  4.159,28  5.924,14  20.928,51  641.000,00 268.156,50

      ISS  40.623,80  57.743,12  56.015,29  56.813,28  66.383,44  54.228,95  48.918,73  36.538,55  54.192,09  39.678,71  60.113,35  53.767,93  560.000,00 625.017,24

      ITBI  3.195,58  368.037,37  9.157,79  26.036,19  58.138,14  11.727,82  9.043,00  19.320,46  73.516,93  18.316,84  51.774,09  14.834,79  347.000,00 663.099,00

      IRRF  31.999,05  37.125,66  50.525,06  42.109,45  44.105,37  43.679,47  43.604,34  43.506,01  45.660,87  47.363,23  48.158,27  84.277,79  171.000,00 562.114,57

      Outras Receitas Tributárias  24.429,87  51.822,26  147.264,88  55.563,12  22.688,91  15.345,98  10.606,18  9.730,11  10.308,85  10.326,57  11.232,92  24.689,50  407.000,00 394.009,15

    Receita de Contribuições  37.671,49  41.392,62  47.606,00  62.938,82  40.481,26  48.341,82  36.670,65  44.044,54  39.076,33  35.589,25  44.595,04  45.402,10  529.000,00 523.809,92

    Receita Patrimonial  32.406,87  29.800,00  36.657,81  27.410,49  30.262,82  20.648,78  21.062,67  26.699,18  12.504,26  10.283,94  14.132,35  126.418,05  174.010,63 388.287,22

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

    Transferências Correntes  3.169.943,16  2.385.117,27  2.123.315,82  1.972.664,68  2.306.950,77  1.998.553,50  2.249.851,55  2.198.266,69  1.762.433,74  2.608.880,01  2.034.929,27  3.572.418,98  29.749.211,35 28.383.325,44

      Cota-Parte do FPM  925.831,57  1.186.891,15  743.660,03  895.983,90  1.016.339,10  936.775,73  723.495,02  820.529,73  688.968,61  803.994,85  803.105,51  1.074.142,70  11.736.000,00 10.619.717,90

      Cota-Parte do ICMS  1.005.151,66  415.279,39  649.646,51  516.220,06  684.996,55  530.325,01  519.472,49  692.561,49  552.547,24  719.899,82  596.746,72  547.152,71  7.987.000,00 7.429.999,65

      Cota-Parte do IPVA  411.097,18  122.319,23  155.522,81  47.974,65  28.635,17  25.968,83  19.354,23  18.759,52  22.808,55  19.450,85  12.592,31  18.187,09  665.000,00 902.670,42

      Cota-Parte do ITR  19.423,82  24.322,39  2.813,33  9.030,48  99,37  426,92  1.686,09  152,38  22.703,11  311.154,21  36.862,14  59.521,94  364.000,00 488.196,18

      Transferências LC 87/1996  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  4.226,13  128.000,00 50.713,56

      Transferências LC 61/1989  48.030,48  9.456,41  5.645,87  8.973,06  8.419,23  8.464,99  9.509,37  8.898,56  9.504,72  11.995,16  9.794,74  13.513,88  115.000,00 152.206,47

      Transferências do FUNDEB  566.101,23  423.717,08  433.119,14  320.025,02  397.345,08  320.622,75  297.713,90  380.372,67  307.395,77  349.855,74  380.179,52  342.194,27  4.485.000,00 4.518.642,17

      Outras Transferências Correntes  190.081,09  198.905,49  128.682,00  170.231,38  166.890,14  171.743,14  674.394,32  272.766,21  154.279,61  388.303,25  191.422,20  1.513.480,26  4.269.211,35 4.221.179,09

    Outras Receitas Correntes  1.835,32  125.092,78  2.164,04  23.716,26  3.595,90  1.716,30  1.764,28  1.844,59  2.106,01  1.915,18  710.716,99  2.060,88  145.000,00 878.528,53

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.638,32  301.317,09  255.548,59  309.098,84  260.206,31  374.197,20  292.665,70  343.349,09  4.053.000,00 3.929.056,37

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  95,25  79,62  0,00  73,31  54,70  53,06  0,28  0,25  2.000,00 356,47

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  482.752,06  352.498,72  312.302,87  296.481,58  348.543,07  301.237,47  255.548,59  309.025,53  260.151,61  374.144,14  292.665,42  343.348,84  4.051.000,00 3.928.699,90

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.872.009,81  2.764.781,48  2.264.117,62  2.025.834,74  2.239.603,90  1.902.049,33  2.173.305,20  2.078.075,74  1.744.837,41  2.402.315,81  2.688.910,72  3.601.449,44  28.757.291,20  28.700.221,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2018 as 10h e 29m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.200.000,00  0,00  1.200.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.426.768,06  1.680.964,66  1.680.964,66  0,00  3.745.803,40

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.426.768,06  1.680.964,66  1.680.964,66  0,00  3.745.803,40

-4.226.768,06 - --1.680.964,66 -2.545.803,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 37m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 46m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 1.639,830,00 0,00 0,00 0,00 954,57 2.594,40Transferências do FUNDEB

 0,00 0,00 425.635,740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 425.635,74Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 50.677,650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.677,65Alienação de Bens

 0,00 0,00-277.018,220,00 0,00 0,00 279.000,00 0,00 1.981,78Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 0,00 2.002.095,510,00 0,00 4.799,53 16.316,30 522,00 2.023.733,34Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis

 0,00 0,00 141.736,280,00 0,00 0,00 4.302,14 0,00 146.038,42Outras Destinações/Vinculações

 2.650.661,33  1.476,57Total Recursos Vinculados (I)  299.618,44  4.799,53  0,00  2.344.766,79  0,00  0,000,00

 0,00 16.550,00 613.619,500,00 0,00 0,00 135.479,85 0,00 749.099,35Recursos Ordinários / Livres

 749.099,35  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  135.479,85  0,00  0,00  613.619,50  16.550,00  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  3.399.760,68  1.476,57  435.098,29  4.799,53  0,00  2.958.386,29  16.550,00  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 21m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 26.933.600,00  36.652.118,81  4.602.586,02  29.397.100,94  100,00  7.255.017,87  5.013.896,41  29.380.550,94  100,00  7.271.567,87  16.550,00

JUDICIÁRIA  336.000,00  315.785,94  53.094,80  293.145,42  1,00  22.640,52  53.094,80  293.145,42  1,00  22.640,52  0,00
Ação Judiciária  336.000,00  22.640,52 1,00 293.145,42 53.094,80 22.640,52 1,00 293.145,42 53.094,80 315.785,94  0,00

ADMINISTRAÇÃO  7.495.650,00  6.904.650,71  927.250,91  6.138.551,45  20,88  766.099,26  932.931,23  6.122.001,45  20,84  782.649,26  16.550,00
Controle Interno  117.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Planejamento e Orçamento  121.650,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  203.000,00  13.568,48 0,32 94.212,08 19.201,85 13.568,48 0,32 94.212,08 19.201,85 107.780,56  0,00
Turismo  79.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Infra-Estrutura Urbana  370.000,00  348.964,45 1,20 352.375,10 0,00 348.964,45 1,20 352.375,10 0,00 701.339,55  0,00
Serviços Urbanos  1.770.000,00  98.859,23 5,50 1.614.691,37 258.622,54 98.859,23 5,49 1.614.691,37 255.072,54 1.713.550,60  0,00
Extensão Rural  0,00  93,37 0,01 3.106,63 0,00 93,37 0,01 3.106,63 0,00 3.200,00  0,00
Administração Geral  3.233.000,00  198.847,80 9,33 2.740.409,39 428.874,76 182.297,80 9,38 2.756.959,39 426.744,44 2.939.257,19  16.550,00
Administração Financeira  1.602.000,00  122.315,93 4,48 1.317.206,88 226.232,08 122.315,93 4,48 1.317.206,88 226.232,08 1.439.522,81  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.564.600,00  2.459.923,45  360.630,59  1.877.993,02  6,39  581.930,43  379.000,76  1.877.993,02  6,39  581.930,43  0,00
Assistência Comunitária  1.700.300,00  321.570,20 4,41 1.296.993,48 266.818,84 321.570,20 4,41 1.296.993,48 250.948,36 1.618.563,68  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  628.300,00  249.340,23 1,25 367.019,54 60.041,92 249.340,23 1,25 367.019,54 57.542,23 616.359,77  0,00
Assistência ao Idoso  236.000,00  11.020,00 0,73 213.980,00 52.140,00 11.020,00 0,73 213.980,00 52.140,00 225.000,00  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  505.000,00  487.984,18  74.980,20  393.862,77  1,34  94.121,41  74.980,20  393.862,77  1,34  94.121,41  0,00
Previdência Básica  505.000,00  94.121,41 1,34 393.862,77 74.980,20 94.121,41 1,34 393.862,77 74.980,20 487.984,18  0,00

SAÚDE  4.821.100,00  10.883.144,12  1.346.880,15  9.196.327,75  31,28  1.686.816,37  1.400.181,50  9.196.327,75  31,30  1.686.816,37  0,00
Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  124.000,00  183.709,14 0,66 194.457,55 44.910,00 183.709,14 0,66 194.457,55 30.571,00 378.166,69  0,00
Vigilância Sanitária  138.000,00  61.964,78 0,32 94.035,22 59.562,10 61.964,78 0,32 94.035,22 52.763,69 156.000,00  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  888.471,02 22,19 6.518.143,55 961.457,09 888.471,02 22,17 6.518.143,55 934.257,75 7.406.614,57  0,00
Atenção Básica  1.378.000,00  552.671,43 8,13 2.389.691,43 334.252,31 552.671,43 8,13 2.389.691,43 329.287,71 2.942.362,86  0,00

EDUCAÇÃO  6.469.250,00  9.657.084,36  1.519.599,08  8.779.357,46  29,86  877.726,90  1.569.480,84  8.779.357,46  29,88  877.726,90  0,00
Ensino Fundamental  5.921.250,00  859.432,52 27,53 8.089.591,96 1.482.556,81 859.432,52 27,52 8.089.591,96 1.443.769,56 8.949.024,48  0,00
Educação Infantil  548.000,00  18.294,38 2,35 689.765,50 86.924,03 18.294,38 2,35 689.765,50 75.829,52 708.059,88  0,00

CULTURA  83.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Difusão Cultural  83.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

URBANISMO  0,00  1.200.000,00  0,00  279.000,00  0,95  921.000,00  279.000,00  279.000,00  0,95  921.000,00  0,00
Infra-Estrutura Urbana  0,00  921.000,00 0,95 279.000,00 279.000,00 921.000,00 0,95 279.000,00 0,00 1.200.000,00  0,00

SANEAMENTO  0,00  252.000,00  0,00  0,00  0,00  252.000,00  0,00  0,00  0,00  252.000,00  0,00
Saneamento Básico Urbano  0,00  252.000,00 0,00 0,00 0,00 252.000,00 0,00 0,00 0,00 252.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  100.000,00  80.500,00  11.500,00  69.000,00  0,23  11.500,00  11.500,00  69.000,00  0,23  11.500,00  0,00
Controle Ambiental  100.000,00  11.500,00 0,23 69.000,00 11.500,00 11.500,00 0,23 69.000,00 11.500,00 80.500,00  0,00

AGRICULTURA  985.000,00  965.143,34  57.407,59  388.084,45  1,32  577.058,89  57.684,45  388.084,45  1,32  577.058,89  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  150.000,00  299.904,20 0,00 0,00 0,00 299.904,20 0,00 0,00 0,00 299.904,20  0,00
Extensão Rural  835.000,00  277.154,69 1,32 388.084,45 57.684,45 277.154,69 1,32 388.084,45 57.407,59 665.239,14  0,00

INDÚSTRIA  152.000,00  33.000,00  0,00  31.688,30  0,11  1.311,70  0,00  31.688,30  0,11  1.311,70  0,00
Promoção Industrial  152.000,00  1.311,70 0,11 31.688,30 0,00 1.311,70 0,11 31.688,30 0,00 33.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00
Promoção Comercial  0,00  15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00  0,00

TRANSPORTE  2.507.000,00  2.718.924,11  177.336,45  1.440.786,28  4,90  1.278.137,83  180.995,35  1.440.786,28  4,90  1.278.137,83  0,00
Transporte Rodoviário  2.507.000,00  1.278.137,83 4,90 1.440.786,28 180.995,35 1.278.137,83 4,90 1.440.786,28 177.336,45 2.718.924,11  0,00

DESPORTO E LAZER  344.000,00  184.920,99  28.790,59  173.357,92  0,59  11.563,07  29.931,62  173.357,92  0,59  11.563,07  0,00
Desporto Comunitário  344.000,00  11.563,07 0,59 173.357,92 29.931,62 11.563,07 0,59 173.357,92 28.790,59 184.920,99  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  301.000,00  342.000,00  45.115,66  335.946,12  1,14  6.053,88  45.115,66  335.946,12  1,14  6.053,88  0,00
Outros Encargos Especiais  301.000,00  6.053,88 1,14 335.946,12 45.115,66 6.053,88 1,14 335.946,12 45.115,66 342.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  152.057,61  0,00  0,00  0,00  152.057,61  0,00  0,00  0,00  152.057,61  0,00
Reserva de Contingência  270.000,00  152.057,61 0,00 0,00 0,00 152.057,61 0,00 0,00 0,00 152.057,61  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SAÚDE  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Atenção Básica  16.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL  26.949.600,00  7.271.567,87100,00 29.380.550,94 5.013.896,41 7.255.017,87100,00 29.397.100,94 4.602.586,02 36.652.118,81  16.550,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 29m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.427,23  398.308,05  0,00 386.896,85  37.838,43  4.799,53  358.810,00  0,00 358.000,00  5.609,53 358.000,00  43.447,96

 386.896,85 398.308,05 26.427,23PODER EXECUTIVO  37.838,43 0,00  4.799,53  358.810,00  358.000,00  358.000,00  0,00  5.609,53  43.447,96

TOTAL (III) = (I + II)  26.427,23  398.308,05  0,00 386.896,85  37.838,43  4.799,53  0,00 358.000,00  5.609,53 358.810,00  358.000,00  43.447,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 34m.
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Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2018, DE 26 DE JANEIRO DE 2018. 
Instaura A Regularização Fundiária Urbana na área denominada “Balneário Vila Yara” 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e o contido no art. 67, VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as normas atuais previstas na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho 
de 2017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana e Rural;
CONSIDERANDO a existência de procedimento em andamento resultante do 
Protocolo nº 959/2014;
CONSIDERANDO o novo requerimento protocolado sob nº 029/2018 em 15/01/2018;
CONSIDERANDO que a nova legislação trouxe mudanças e operacionalizou os 
procedimentos para a consecução da Regularização Fundiária Urbana; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica instaura no âmbito do Município de Altônia, Estado do Paraná, a 
Regularização Fundiária Urbana na localidade denominada “Balneário Vila Yara”.
Art. 2º Por se tratar de núcleo urbano consolidado e que já possui documentação 
e levantamentos prévios, realizados anteriormente, mediante o requerimento 
protocolado sob nº 959/2014, estes atos serão aproveitados no atual procedimento, 
devendo haver as complementações necessárias.
Art. 3º Pelo que consta no parecer do Conselho Gestor nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 177/2017, fica declarado o “Balneário Vila Yara”, como núcleo urbano 
informal consolidado ocupado, predominantemente, por população de baixa renda.
Art. 4º Em decorrência da declaração do art. 3º, aplicar-se-á na regularização do 
“Balneário Vila Yara” a modalidade Reurb de Interesse Social (Reub-S).
Art. 5º Sem prejuízo de mudança até o final do procedimento, o Município de Altônia 
empregará para efetivação da regularização do “Balnerário Vila Yara”, o instrumento 
da legitimação fundiária, nos termos do art. 15, I c/c art. 23, da Lei nº 13.465/2017.
Art. 6º Fica autorizado ao Conselho Gestor nomeado pelo Decreto nº 177/2017 a 
acompanhar e dirimir todas as dúvidas durante o processo administrativo da Reurb-S 
do “Balneário Vila Yara”, salvo aqueles que demandem poder decisório exclusivo do 
Chefe do Poder Executivo.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Impressora multifuncional 
para o FAPESPAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.249,00 (um mil duzentos e quarenta e nove reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 29 de janeiro de 2018
ABERTURA: Terça-Feira, 09 de fevereiro de 2018 ÀS 08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-100,00 
–(cem reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 29 de janeiro de 2018
PREGOEIRO

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
PARA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, CNPJ: 95.640.652/0001-05, torna público que 
requereu ao IAP a renovação de sua Licença de Operação, nº 21308 com validade 
até 02/02/2018, para o Aterro Sanitário Municipal de Rejeitos Domésticos, implantado 
na Estrada São Paulo, Lote 480-A, Gleba nº 03, Núcleo São João, Município de 
Cafezal do Sul-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 7/18 
PREGÃO: 5/18
OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas, conforme convenio nº 853221/2017, 
celebrado entre Secretaria Espec. de Agricultura Familiar e do Desenv. Agrário e o 
Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 21 de Fevereiro  de 2018, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
25 de Janeiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 6/18 
PREGÃO: 4/18
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração e 
estruturação de estratificação de risco e treinamento da equipe  e realização de 
eventos tais como seminários e palestras conforme discriminação no edital, referente 
ao programa VIGIASUS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 20 de Fevereiro  de 2018, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
25 de Janeiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 5/18 
PREGÃO: 3/18
OBJETO: Aquisição de equipamentos para fisioterapia, para atender  a Secretaria 
de Saúde conforme Adesão referente ao anexo II da Resolução SESA Nº 269/2016.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 19 de Fevereiro  de 2018, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
25 de Janeiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 2/18 
PREGÃO: 2/18
OBJETO: Aquisição de uma motocicleta, conforme descrição no edital, referente ao 
programa VIGIASUS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 16 de Fevereiro  de 2018, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
24 de Janeiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 005/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA KÁTIA SILVA TRIVES.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 03/01/2018 
a 22/01/2018, referente ao período aquisitivo de 04/06/2016 à 03/06/2017, à 
Servidora KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob n.º 45.166.295-7 SSP/SP e 
CPF sob n.º 327.947.988-63,  ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES PÚBLICAS, no exercício do cargo com Função 
Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 12/2018, DE 29 DE JANEIRO DE 2018
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2018.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Edital nº 03/2018, de 04 de janeiro de 2018, que trata de 
abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I - Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 03/2018 – PSS, para contratação temporária de uma (01) vaga de 
PSICOLOGO, com formação de cadastro de reserva, para atendimento das 
necessidades da Educação, conforme segue::
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
1	 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI	 10.040.291.2 PR	 1º
2	 ANSELMA PATRICIA SOUZA	 9.937.970-7 PR	 2º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado conforme as necessidades administrativas, obedecidos o limite final de 
02 (dois) anos.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 29 DE JANEIRO DE 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 11/2018, DE 29 DE JANEIRO DE 2018
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2018.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Edital nº 02/2018, de 04 de janeiro de 2018, que trata de 
abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I – Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 02/2018 – PSS, para contratação temporária de 01) vaga de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, com formação de cadastro 
de reserva, para atendimento das necessidades do Centro de Educação Infantil e 
Creche Municipal, conforme segue:
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
11	 FABIANA SANTOS DA COSTA	 9.588.472-5 PR	 1º
03	 ALESSANDRA DE OLIVEIRA  SOUSA 	 9.588.500-4 PR	 2º
30	 JOSIANE DINIZ FERREIRA	 1.197.287 RO	 3º
16	 PATRICIA DA SILVA ABREU	 10.831.415-0 PR	 4º
12	 LUANA PALOZI DINIZ	 13.838.427-6 PR	 5º
35	 GABRIEL LEITE DE SOUZA	 12.860.984-9 PR	 6º
13	 SILVANA SOARES DE SOUZA	 7.997.438-2 PR	 7º
14	 LUCITANIA SOARES DE SOUZA	 8.908.418-0 PR	 8º
29	 ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO	 8.105.002-3 PR	 9º
08	 VANIA DE CASTRO RAMOS	 1.386.359 MS	 10º
18	 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS	 10.207.771-7 PR	 11º
09	 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES	 13.144.200-9 PR	 12º
25	 ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA	 9.289.715-0 PR	 13º
01	 ANA PAULA DE OLIVEIRA	 10.040.354-4 PR	 14º
19	 CRISTIANE NADJA LINO PENA	 28.415.330-8 SP	 15º
15	 ELIANA FUMIKO KOWATA	 4.454.380-0 PR	 16º
04	 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE	 7.303.599-6 PR	 17º
26	 EREDIANA MATHIUS MORETTI	 8.178.704-2 PR	 18º
33	 ROSIANNE DE OLIVEIRA	 9.893.970-9 PR	 19º
31	 ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA	 13.312.658-9 PR	 20º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado conforme as necessidades administrativas, obedecidos o limite final de 
02 (dois) anos.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 29 DE JANEIRO DE 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 007/2018
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor Público Municipal Efetivo por 
Aposentadoria Compulsória e dá ouras providências. 
PREÂMBULO: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, em conformidade  
com a Lei Orgânica do Municipal e,
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 40, § 1º, II , da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, o Servidor Público titular de cargo efetivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, incluídas suas Autarquias e Fundações, 
aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 70 (setenta) anos de idade,
CONSIDERANDO que o Servidor Público Municipal Francisco Terto Alves, abaixo  
qualificado, lotado no Quadro Efetivo dos Servidores deste Município,  ocupa o cargo 
de provimento efetivo de  Vigia, completou a idade de 70 (setenta ) anos no dia 22 
de agosto de 2012.
D E C R E T A: 
Art. 1º - A EXONERAÇÃO do Servidor Público Municipal, Sr. Francisco Terto Alves, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.181.852 SSP/PR, CPF nº 045.877.409-00 
do exercício do cargo de provimento efetivo de Vigia.
Parágrafo Único – A exoneração de que trata este artigo é decorrente da 
Aposentadoria Compulsória do referido Servidor, que extingue automaticamente seu 
vínculo com este Município, como conseqüência imediata por completar a idade de 
70 (setenta) anos.
Art. 2º As despesas decorrente da presente Exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2018, revogando-se as disposições em 
contrário, cabendo a Divisão de Recursos Humanos notificarem o Servidor, bem como 
realizas as anotações de  estilo.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 30 de janeiro de 2018. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Produtor Rural Arestides Bertoglio, torna público que requereu do IAP,
Licença de Operação para um sistema de Irrigação por Pivô Central, Instalados
em sua propriedade rural localizada a Linha São Camilo.
Município: Palotina-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O produtor rural Arestides Bertoglio torna público que Recebeu do IAP- Licença de 
Instalação para o empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha São Camilo
Município: Palotina-PR.
Validade: 09/10/2019
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.619.000,00  2.118.387,31 339.778,87 1.799.000,00  117,75

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  641.000,00  268.156,50 26.852,65 641.000,00  41,83

      1.1.1- IPTU  463.000,00  188.422,36 10.444,05 463.000,00  40,70

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  178.000,00  79.734,14 16.408,60 178.000,00  44,79

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  347.000,00  663.099,00 66.608,88 347.000,00  191,09

      1.2.1- ITBI  347.000,00  662.684,61 66.608,88 347.000,00  190,98

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  414,39 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  460.000,00  625.017,24 113.881,28 560.000,00  111,61

      1.3.1- ISS  447.000,00  604.723,59 112.952,71 547.000,00  110,55

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  13.000,00  20.293,65 928,57 13.000,00  156,11

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  171.000,00  562.114,57 132.436,06 251.000,00  223,95

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.254.000,00  20.586.808,29 3.637.349,44 22.872.000,00  90,01

    2.1- Cota-Parte FPM  11.995.000,00  11.563.022,01 2.334.525,65 13.613.000,00  84,94

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.996.000,00  10.605.917,90 1.863.448,21 12.614.000,00  84,08

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  999.000,00  957.104,11 471.077,44 999.000,00  95,81

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.987.000,00  7.429.999,65 1.143.899,43 7.987.000,00  93,03

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  128.000,00  50.713,56 8.452,26 128.000,00  39,62

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  115.000,00  152.206,47 23.308,62 115.000,00  132,35

    2.5- Cota-Parte ITR  364.000,00  488.196,18 96.384,08 364.000,00  134,12

    2.6- Cota-Parte IPVA  665.000,00  902.670,42 30.779,40 665.000,00  135,74

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.873.000,00  24.671.000,00  3.977.128,31  22.705.195,60  92,03

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.000,00  579.047,55 91.522,48 582.000,00  99,49

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  383.792,87 61.201,41 382.000,00  100,47

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  192.000,00  186.077,86 29.715,11 192.000,00  96,92

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  9.176,82 605,96 8.000,00  114,71

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  130.899,70 12.513,20 145.419,77  90,02

    6.1- Transferências de Convênios  138.000,00  124.756,62 12.475,67 138.000,00  90,40

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.000,00  6.143,08 37,53 7.419,77  82,79

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  715.000,00  727.419,77  104.035,68  709.947,25  97,60
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.925.939,90 633.254,26 4.051.000,00 4.051.000,00  96,91

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  2.121.183,22 372.689,59 2.199.200,00 2.199.200,00  96,45

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.485.999,69 228.779,81 1.597.400,00 1.597.400,00  93,03

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  10.142,64 1.690,44 25.600,00 25.600,00  39,62

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  30.441,21 4.661,71 23.000,00 23.000,00  132,35

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  97.639,09 19.276,80 72.800,00 72.800,00  134,12

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  180.534,05 6.155,91 133.000,00 133.000,00  135,74

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  5.150.000,00  87,98 4.530.729,95 723.162,39 3.738.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  5.115.000,00  88,34 4.518.642,17 722.373,79 3.703.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  34,54 12.087,78 788,60 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  1.064.000,00  55,71 592.702,27 89.119,53-348.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.244.800,00  4.291.041,06  0,00 3.978.948,83  92,73  3.978.948,83  92,73

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.244.800,00  4.291.041,06  0,00 3.978.948,83  92,73  3.978.948,83  92,73

14- OUTRAS DESPESAS  1.493.200,00  973.200,00  663.538,77  68,18  663.538,77  68,18  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.493.200,00  973.200,00  663.538,77  68,18  663.538,77  68,18  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.738.000,00  5.264.241,06  4.642.487,60  88,19  4.642.487,60  88,19  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  113.397,48

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  114.241,06

-843,58

 113.397,48

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.529.090,12
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  85,30

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  14,66

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,04

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 113.397,48

 113.397,48
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  411.000,00  456.000,00  0,00 454.916,76  99,76  454.916,76  99,76

    22.1 - Creche  411.000,00  456.000,00  0,00 454.916,76  99,76  454.916,76  99,76

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  411.000,00  456.000,00  0,00 454.916,76  99,76  454.916,76  99,76

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.343.250,00  8.327.074,78  85,88  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  85,88 7.151.358,93 7.151.358,93

 3.738.000,00  5.264.241,06  88,19  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  88,19 4.642.487,60 4.642.487,60

 1.605.250,00  3.062.833,72  93,40  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  93,40 2.860.787,57 2.860.787,57

 0,00  0,00  0,00-351.916,24  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -351.916,24
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.754.250,00  8.783.074,78  86,60 7.606.275,69 7.606.275,69  86,60  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  592.702,27

 12.087,78

 3.246,74

 0,00

 0,00

 14.686,69

 113.397,48

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  736.120,96

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  6.870.154,73

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  30,26

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 99,82 396.077,24 99,82 396.077,24 396.785,95 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 89,08 425.088,29 89,08 425.088,29 477.223,63 335.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  874.009,58 715.000,00  821.165,53  93,95  821.165,53  93,95  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  6.469.250,00  9.657.084,36  8.427.441,22  87,27  8.427.441,22  87,27  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  29.596,44  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 12.087,78

 114.352,05

 2.594,40

 4.518.642,17

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 4.642.487,60

 4.642.487,60

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 396.077,24

 0,00

 9.785,95
 383.792,87

 396.077,24

 4.013,94

 1.515,52

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.594,40  1.515,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 36m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.619.000,00  1.799.000,00  2.118.387,31  117,75
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  463.000,00  463.000,00  187.529,94  40,50
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  347.000,00  347.000,00  662.684,61  190,98
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  447.000,00  547.000,00  603.772,94  110,38
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  171.000,00  251.000,00  562.114,57  223,95
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  12.000,00  12.000,00  31.177,62  259,81
    Dívida Ativa dos Impostos  113.000,00  113.000,00  45.206,93  40,01
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  66.000,00  66.000,00  25.900,70  39,24
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  90,01 21.254.000,00  22.872.000,00  20.586.808,29
    Cota-Parte FPM  84,08 10.996.000,00  12.614.000,00  10.605.917,90
    Cota-Parte ITR  134,12 364.000,00  364.000,00  488.196,18
    Cota-Parte IPVA  135,74 665.000,00  665.000,00  902.670,42
    Cota-Parte ICMS  93,03 7.987.000,00  7.987.000,00  7.429.999,65
    Cota-Parte IPI-Exportação  132,35 115.000,00  115.000,00  152.206,47
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  39,62 128.000,00  128.000,00  50.713,56
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  39,62 128.000,00  128.000,00  50.713,56
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 23.672.000,00 21.874.000,00  21.748.091,49  91,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 75,94 1.504.000,00  1.895.558,49  1.439.423,94TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 75,94 1.504.000,00  1.895.558,49  1.439.423,94    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 100,21 5.000,00  5.000,00  5.010,37TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 151,82 18.000,00  18.000,00  27.327,19OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.918.558,49  1.471.761,50 1.527.000,00  76,71

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 4.717.100,00  9.577.087,76  8.561.170,41  8.561.170,41 89,39  89,39DESPESAS CORRENTES  0,00

 1.645.100,00  4.286.100,00  4.145.847,03  4.145.847,03 96,73  96,73    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 3.072.000,00  5.290.987,76  4.415.323,38  4.415.323,38 83,45  83,45    Outras Despesas Correntes  0,00

 120.000,00  1.306.056,36  635.157,34  635.157,34 48,63  48,63DESPESAS DE CAPITAL  0,00

 120.000,00  1.306.056,36  635.157,34  635.157,34 48,63  48,63    Investimentos  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 4.837.100,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.883.144,12  9.196.327,75  9.196.327,75  84,50 84,50  0,00
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Até  o  Bimestre
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %

(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00
 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 

ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
 0,00  0,00 0,00  0,00

 20,30 20,30 3.258.733,06DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.866.661,19  1.866.661,19 1.519.000,00  0,00
 10,91 10,91 1.756.814,90    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.003.591,96  1.003.591,96 1.234.000,00  0,00

 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 0,00  0,00
 9,38 9,38 1.501.918,16    Outros Recursos  863.069,23  863.069,23 285.000,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 7.875,74  7.875,74 0,09  0,09

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 50.194,44  0,55  0,55 50.194,44

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 1.519.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 3.258.733,06  20,93 20,93 1.924.731,37  1.924.731,37  0,00

 3.318.100,00  7.624.411,06  7.271.596,38  79,07  7.271.596,38  79,07TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  33,44

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  4.009.382,66

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  49.283,51  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  49.283,51  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  1.394.000,00  2.942.362,86  2.389.691,43  2.389.691,43  0,00 25,99  25,99

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.156.100,00  7.406.614,57  6.518.143,55  6.518.143,55  0,00 70,88  70,88

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  138.000,00  156.000,00  94.035,22  94.035,22  0,00 1,02  1,02

Vigilância Epidemiológica  124.000,00  378.166,69  194.457,55  194.457,55  0,00 2,11  2,11

Alimentação e Nutrição  25.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL  4.837.100,00  10.883.144,12  9.196.327,75  0,00 9.196.327,75  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 39m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 28.173.600,00

 33.929.620,79

 29.402.924,15

 0,00

 3.946.498,02

 26.949.600,00

 9.702.518,81

 36.652.118,81

 29.397.100,94

 29.380.550,94

 22.373,21

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  28.945.452,65

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 29.380.550,94

 29.397.100,94

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  28.757.291,20
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-53.554,25

 59.424,14
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  788.344,81  0,00  744.896,85  43.447,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 424.735,28  0,00  386.896,85  37.838,43

 363.609,53  0,00  358.000,00  5.609,53

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 3.978.948,83

 6.884.841,42  30,32

 85,30
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.680.964,66

 1.200.000,00

 3.745.803,40

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 2.722,51 -2.722,51

 0,00  49.159,27

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.271.596,38  33,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  6.202.135,89  6.383.693,37  6.326.604,06

 28.191.526,75  29.016.788,05  28.757.291,20

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  5.693.943,66 5.745.324,03 5.581.922,30

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008/2018
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor Público Municipal Efetivo por Aposentadoria Compulsória e dá ouras 
providências. 
PREÂMBULO: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de minhas atribuições legais, em conformidade  com a Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 40, § 1º, II , da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
o Servidor Público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, incluídas suas 
Autarquias e Fundações, aposentar-se-ão compulsoriamente ao completarem 70 (setenta) anos de idade,
CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal Maria José Soares da Silva, abaixo  qualificada, lotada no 
Quadro dos Servidores do Magistério deste Município,  ocupa o cargo de provimento efetivo de  Professora de 
Educação Infantil, completou a idade de 70 (setenta ) anos no dia 02 de agosto  de 2015.
D E C R E T A: 
Art. 1º - A EXONERAÇÃO da Servidora Pública Municipal, Srª. Maria José Soares da Silva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 23.743.176-1 SSP/PR, CPF nº 036.755.089-00 do exercício do cargo de provimento efetivo de 
Professora de Educação Infantil.
Parágrafo Único – A exoneração de que trata este artigo é decorrente da Aposentadoria Compulsória da referida 
Servidora, que extingue automaticamente seu vínculo com este Município, como conseqüência imediata por completar 
a idade de 70 (setenta) anos.
Art. 2º As despesas decorrente da presente Exoneração serão suportadas por dotações próprias existentes no 
orçamento.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de fevereiro 
de 2018, revogando-se as disposições em contrário, cabendo a Divisão de Recursos Humanos notificarem o Servidor, 
bem como realizas as anotações de  estilo.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 30 de janeiro de 2018. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 001/2018
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Professores: 
- Gisela Heloisa Penasso Fadoni;
- Rozagla Naressi.
Professor de Artes:
- Cibele Regina da Silva.
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 30  de janeiro  de 2018 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

ATO ADMINISTRATIVO N° 01/2018
(REPUBLICADO)

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 020/2017 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor de
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), para reforço da seguinte dotação:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003

4.4.90.52 ……………………….

MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  –  FONTE
01001
(38) EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL
R$ 37.000,00

R$ 37.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.39 ……………………….

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 01001
(33)  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA

TOTAL

R$ 37.000,00

R$ 37.000,00

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e a publicação
anterior e este Ato entrará em vigor a partir do dia 22 de Janeiro de 2018.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 30 (trinta) de janeiro de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

SÚMULA DE LICENÇA PREVIA 
Frigorífico  Astra do  Paraná Ltda, torna publico  que recebeu  do IAP a Licença Previa de Ampliação, com validade  
ate  09/07/2019 para atividade Frigorífica em Cruzeiro do Oeste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretária de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL n°. 04/2018
OBJETO: Contratação de entidade civil interveniente para operacionalização e gestão de estagiários, objetivando 
a concessão de estágio de estudantes de instituições de Ensino Médio, Técnico e Superior, para a Prefeitura do 
Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 19 de Fevereiro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663–1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 30 de Janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2017.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e a Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, Srª. Adriane Nascimento Silva Custódio no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os 
membros do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 3º 
Quadrimestre do Exercício de 2017.
Local: Posto de Saúde
Data: 31 de janeiro de 2018
Horário: 09:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Lei n.º 1.517 DE 30 DE JANEIRO DE 2.018
Concede revisão anual – art. 37, X, da CF – à remuneração dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Maria 
Helena-PR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - A concessão da revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, nos 
termos da Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014, fixada e estabelecida no percentual de 2,94% (dois vírgula 
noventa e quatro por cento), incidente sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 2017, correspondente à 
variação de INPC/IBGE, no período entre janeiro e dezembro de 2017, incidente sobre a remuneração dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Maria helena, Estado do Paraná.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias lançadas na 
Lei Orçamentária Anual vigente neste ano de 2018.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à primeiro de janeiro de 2018. 
Maria Helena/PR, 30 de Janeiro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao  Aviso de licitação publicado no 30/01/2018 no  
Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 006/2018.
Onde se lê: 08:30 hrs 
Leia-se: leia-se 13:30 hrs  
Comunica ainda que a Data de Abertura permanecerá a mesma data do dia 14  de Fevereiro  de 2018.
Alto Piquiri, 30 de Janeiro  de 2018.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  5/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2018
HORÁRIO:  14:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanente, materiais de consumo, equipamentos e 
outros serviços de terceriros para atender ao plano de aplicação conforme termo de coopercação financeira 01/2017 
Casa Abrigo Renascer para atender a Secretaria de Assistência Social do Município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 30 de janeiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.173.600,00  6.676.765,56  29.402.924,15 19,68  86,66  4.526.696,64 33.929.620,79

    RECEITAS CORRENTES  26.718.600,00  6.279.320,59  28.746.607,57 20,67  94,61  1.637.148,22 30.383.755,79

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.661.000,00  342.284,27  2.314.614,51 17,52  118,46 -360.614,51 1.954.000,00

        Impostos  1.428.000,00  322.441,70  2.017.945,13 20,05  125,49 -409.945,13 1.608.000,00

        Taxas  233.000,00  19.824,63  296.204,83 5,73  85,61  49.795,17 346.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  17,94  464,55 0,00  0,00 -464,55 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  458.000,00  88.849,72  515.622,34 18,06  104,80 -23.622,34 492.000,00

        Contribuições Sociais  93.000,00  0,00  161,17 0,00  0,17  92.838,83 93.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  365.000,00  88.849,72  515.461,17 22,27  129,19 -116.461,17 399.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  161.000,00  21.270,79  268.996,41 12,16  153,73 -94.015,46 174.980,95

        Receitas Imobiliárias  12.000,00  1.292,88  9.426,10 10,77  78,55  2.573,90 12.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  149.000,00  19.977,91  259.570,31 12,26  159,26 -96.589,36 162.980,95

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.945.600,00  4.960.293,99  24.443.585,54 18,19  89,66  2.819.189,30 27.262.774,84

        Transferências Intergovernamentais  23.807.600,00  4.941.818,32  24.312.828,92 18,22  89,63  2.811.945,92 27.124.774,84

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  138.000,00  18.475,67  130.756,62 13,39  94,75  7.243,38 138.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  463.000,00  866.621,82  1.203.788,77 184,39  256,13 -733.788,77 470.000,00

        Multas e Juros de Mora  162.000,00  139.181,93  233.235,78 82,36  138,01 -64.235,78 169.000,00

        Indenizações e Restituições  0,00  708.642,20  846.474,49 0,00  0,00 -846.474,49 0,00

        Receita da Dívida Ativa  156.000,00  14.662,02  92.024,46 9,40  58,99  63.975,54 156.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  145.000,00  4.135,67  32.054,04 2,85  22,11  112.945,96 145.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.455.000,00  397.444,97  656.316,58 11,21  18,51  2.889.548,42 3.545.865,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200.000,00 1.200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.455.000,00  397.444,97  656.316,58 16,94  27,98  1.689.548,42 2.345.865,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  396.276,88  466.275,88 113,22  133,22 -116.280,88 349.995,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.455.000,00  1.168,09  190.040,70 0,06  9,52  1.805.829,30 1.995.870,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 28.173.600,00  33.929.620,79  6.676.765,56  29.402.924,15 19,68  86,66  4.526.696,64SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.173.600,00  33.929.620,79  6.676.765,56  19,68  29.402.924,15  86,66  4.526.696,64

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.173.600,00  33.929.620,79  6.676.765,56  19,68  29.402.924,15

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 3.946.498,02

 0,00  0,00

 3.946.498,02  3.946.498,02

 3.946.498,02

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 26.933.600,00  36.652.118,81  4.602.586,02  29.397.100,94  5.013.896,41  29.380.550,94  16.550,00 7.271.567,87  28.945.452,65 7.255.017,87

    DESPESAS CORRENTES  24.007.450,00  31.073.293,14  4.496.464,59  27.716.136,28  4.606.459,18  27.699.586,28  16.550,00 3.373.706,86  27.554.139,29 3.357.156,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.084.450,00  17.820.066,59  3.235.880,02  16.267.950,46  3.235.880,02  16.267.950,46  0,00 1.552.116,13  16.262.375,16 1.552.116,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  115.000,00  70.000,00  7.256,32  63.533,67  7.256,32  63.533,67  0,00 6.466,33  63.533,67 6.466,33

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.808.000,00  13.183.226,55  1.253.328,25  11.384.652,15  1.363.322,84  11.368.102,15  16.550,00 1.815.124,40  11.228.230,46 1.798.574,40

    DESPESAS DE CAPITAL  2.656.150,00  5.426.768,06  106.121,43  1.680.964,66  407.437,23  1.680.964,66  0,00 3.745.803,40  1.391.313,36 3.745.803,40

      INVESTIMENTOS  2.286.150,00  5.166.768,06  65.726,89  1.431.327,09  367.042,69  1.431.327,09  0,00 3.735.440,97  1.141.675,79 3.735.440,97

      INVERSÕES FINANCEIRAS  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00  260.000,00  40.394,54  249.637,57  40.394,54  249.637,57  0,00 10.362,43  249.637,57 10.362,43

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  270.000,00  152.057,61  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 152.057,61  0,00 152.057,61

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  36.652.118,81 26.949.600,00  29.397.100,94 4.602.586,02  29.380.550,94 5.013.896,41  16.550,00 7.271.567,87  28.945.452,65 7.255.017,87

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  26.949.600,00  36.652.118,81  4.602.586,02  29.397.100,94  5.013.896,41  7.271.567,87  28.945.452,65 7.255.017,87  29.380.550,94  16.550,00

-- 22.373,21-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.949.600,00  36.652.118,81  4.602.586,02  29.397.100,94  5.013.896,41  7.271.567,87  28.945.452,65 7.255.017,87  29.402.924,15  16.550,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 28m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    DESPESAS CORRENTES  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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 JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  16.267.950,46  0,00

    Pessoal Ativo  15.874.087,69  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  393.862,77  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  99.046,77  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  16.978,56  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  82.068,21  0,00

      Pensionistas  13.029,55  0,00

      IRRF  69.038,66  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 16.168.903,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 28.757.291,20 -

 16.168.903,69  56,23

 54,00

 14.752.490,39

 13.976.043,52

 15.528.937,25

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 28.757.291,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2018 as 10h e 08m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br 30/01/2018 Pág. 1/1

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.022.628,60  1.924.443,54 1.891.199,71
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.022.628,60  1.924.443,54 1.891.199,71
      Empréstimos  910.371,77  758.632,46 838.461,63
        Interna  910.371,77  758.632,46 838.461,63
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.112.256,83  1.165.811,08 1.052.738,08
        De Tributos  1.112.256,83  1.165.811,08 1.052.738,08
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  4.462.613,97  2.957.159,16 3.630.268,16
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  2.925.737,18 3.588.961,45
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  3.398.673,90 4.245.713,81
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -424.735,28 -472.936,72-656.752,36
    Demais Haveres Financeiros  1.250,00  31.421,98 41.306,71

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  28.191.526,75  29.016.788,05  28.757.291,20

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00  0,00

 7,17  6,52  6,69

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  33.829.832,10  34.820.145,66  34.508.749,44

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  30.446.848,89  31.338.131,09  31.057.874,50

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  83.264,26  10.408,12  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  65,71  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  363.609,53  5.609,53  22.159,53
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

-79.829,17
-79.829,17  758.632,46

 758.632,46

 0,00  0,00

TOTAL (I) -79.829,17  758.632,46

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

-79.829,17  758.632,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 758.632,46

 28.757.291,20

 4.601.166,59

 4.141.049,93

 2.013.010,38  7,00

 14,40

 16,00

 2,64

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 113.073,00  1.165.811,08

 0,00  0,00
 113.073,00  1.165.811,08

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 20m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 31/out./2017 Em 31/dez./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  1.813.385,57  1.924.443,54
DEDUÇÕES (II)  4.462.613,97  26.584.639,07  2.957.159,16
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  1.464.005,64  2.925.737,18
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  2.741.388,87  3.398.673,90

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  1.277.383,23  472.936,72
Demais Haveres Financeiros  1.250,00  25.120.633,43  31.421,98

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.112.256,83  1.027.597,71  1.165.811,08

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.112.256,83 -1.027.597,71 -1.165.811,08

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -53.554,25-138.213,37

No 6º Bimestre Até o 6º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 33m.
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 31/out./2017 Em 31/dez./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.022.628,60  1.813.385,57  1.924.443,54
DEDUÇÕES (II)  4.462.613,97  26.584.639,07  2.957.159,16
    Disponibilidade de Caixa  4.461.363,97  1.464.005,64  2.925.737,18
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.886.099,25  2.741.388,87  3.398.673,90

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  424.735,28  1.277.383,23  472.936,72
Demais Haveres Financeiros  1.250,00  25.120.633,43  31.421,98

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.112.256,83  1.027.597,71  1.165.811,08

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.112.256,83 -1.027.597,71 -1.165.811,08

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -53.554,25-138.213,37

No 6º Bimestre Até o 6º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 33m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 30.196.774,84RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  28.487.037,26  27.784.745,66

 1.930.000,00    Receita Tributária  2.312.564,28  1.749.596,61
 489.000,00      IPTU  235.443,86  245.229,87
 547.000,00      ISS  661.453,93  618.183,98
 347.000,00      ITBI  681.485,56  276.418,48
 251.000,00      IRRF  562.114,57  474.262,30
 346.000,00      Outras Receitas Tributárias  366.471,60  328.254,80
-50.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária -194.405,24 -192.752,82

 492.000,00    Receita de Contribuição  515.613,39  434.544,14
 93.000,00      Receitas Previdenciárias  161,17  28,27

 399.000,00      Outras Contribuições  521.958,30  435.367,09
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -6.506,08 -851,22

 12.000,00    Receita Patrimonial Líquida  9.426,10  3.106,76
 174.980,95      Receita Patrimonial  269.478,23  410.210,20
-162.980,95      (-) Aplicações Financeiras -259.570,31 -406.921,58

 0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -481,82 -181,86
 27.262.774,84    Transferências Correntes  24.443.585,54  23.080.255,88
 12.614.000,00      FPM  10.605.917,90  11.160.704,47

 7.987.000,00      ICMS  7.429.999,65  6.361.684,25
 138.000,00      Convênios  130.756,62  124.756,61

 6.523.774,84      Outras Transferências Correntes  6.276.911,37  5.433.110,55
 500.000,00    Demais Receitas Correntes  1.205.847,95  2.517.242,27
 156.000,00      Dívida Ativa  140.598,24  61.537,61
 344.000,00      Diversas Receitas Correntes  1.113.906,92  2.487.323,98

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -48.657,21 -31.619,32
 3.545.865,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  656.316,58  1.875.482,52
 1.200.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  176.569,16

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  44.910,00

 2.345.865,00    Transferências de Capital  656.316,58  1.654.003,36
 1.995.870,00      Convênios  190.040,70  603.451,68

 349.995,00      Outras Transferências de Capital  466.275,88  1.050.551,68
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  2.345.865,00  656.316,58  1.654.003,36

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  29.438.749,02 29.143.353,84 32.542.639,84

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  31.073.293,14  27.716.136,28  24.866.940,37  27.699.586,28  24.866.130,37  16.550,00  810,00
    Pessoal e Encargos Sociais  17.820.066,59  16.267.950,46  14.589.899,11  16.267.950,46  14.589.899,11  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  70.000,00  63.533,67  107.150,32  63.533,67  107.150,32  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.183.226,55  11.384.652,15  10.169.890,94  11.368.102,15  10.169.080,94  16.550,00  810,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  31.003.293,14  27.652.602,61  24.759.790,05  27.636.052,61  24.758.980,05  16.550,00  810,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.426.768,06  1.680.964,66  1.840.998,89  1.680.964,66  1.482.998,89  0,00  358.000,00
    Investimentos  5.166.768,06  1.431.327,09  1.626.781,76  1.431.327,09  1.268.781,76  0,00  358.000,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  260.000,00  249.637,57  214.217,13  249.637,57  214.217,13  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.166.768,06  1.431.327,09  1.626.781,76  1.431.327,09  1.268.781,76  0,00  358.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 152.057,61
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  36.322.118,81  29.083.929,70  26.386.571,81  29.067.379,70  26.027.761,81  16.550,00  358.810,00

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -3.779.478,97  59.424,14  3.052.177,21  75.974,14  3.410.987,21 -16.550,00 -358.810,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 34m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -2.722,51 2.722,51

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -2.722,51 2.722,51

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

    Despesas de Capital  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Investimentos  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  2.722,51  44.892,91 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 38m.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  28.757.291,20

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.168.903,69  56,23

 15.528.937,25

 14.752.490,39

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 34.508.749,44

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 6.326.604,06

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 758.632,46  2,64

 0,00  0,00

 4.601.166,59  16,00

 2.013.010,38  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  16.550,00  2.958.386,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 27m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.017/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -2.722,51 2.722,51

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -2.722,51 2.722,51

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

    Despesas de Capital  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Investimentos  49.159,27  0,00  0,00  0,00  49.159,27 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  2.722,51  44.892,91 42.170,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 30/jan/2018 as 10h e 38m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  28.757.291,20

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.168.903,69  56,23

 15.528.937,25

 14.752.490,39

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 34.508.749,44

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 6.326.604,06

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 758.632,46  2,64

 0,00  0,00

 4.601.166,59  16,00

 2.013.010,38  7,00

DISPONIBILIDADE
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LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO
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Valor Total  16.550,00  2.958.386,29
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/01/18 302.150,68        
TOTAL REPASSE 302.150,68        

FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 30/01/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 30 janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  16.267.950,46  0,00

    Pessoal Ativo  15.874.087,69  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  393.862,77  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  99.046,77  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  16.978,56  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  82.068,21  0,00

      Pensionistas  13.029,55  0,00

      IRRF  69.038,66  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 16.168.903,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 28.757.291,20 -

 16.168.903,69  56,23

 54,00

 14.752.490,39

 13.976.043,52

 15.528.937,25

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 28.757.291,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2018 as 10h e 08m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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ATO ADMINISTRATIVO N° 03/2018

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 020/2017 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA, crédito Adicional Suplementar do valor de
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), para reforço da seguinte dotação:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0004.2.007

3.3.90.47 ……………………….

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
(70) Obrigações Tributárias e Contributivas

TOTAL R$ 3.000,00
R$ 3.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

0200 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0004.2.007
3.1.90.11 ……………………….

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS – FONTE 31322
(55) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

TOTAL
R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

Art.  3º.  Revogam-se às  disposições em contrário  e este Ato
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 30 (trinta) de janeiro de 2018.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EMPREGO PÚBLICO
Atualização das tabelas conforme Lei 1.434/2017
EMPREGO	 CARGA HORARIA	 SALÁRIO(r$)
Enfermeiro	 40h	 2.586,83
Auxiliar de Enfermagem	 40h	 1.097,92
Agente Comunitário de Saúde	 40h	 1.145,12
Dentista	 40h	 3.181,22
Auxiliar de Consultório Dentário	 40h	 1.124,28
Técnico em Higiene Dental	 40h	 1.305,00
Médico PSF	 40h	 11.181,83
Assistente Social	 40h	 2.375,51
Psicólogo	 40h	 2.375,51
Enfermeira Plantonista	 Escala de revezamento 12:00  X 36:00 hs	
1.932,49
Agente de Combate a Endemias	 40h	 1.145,12
Agente Postal	 40h	 1.000,40
		

PROFESSORES 20Hhs
Atualização das tabelas conforme Lei 1.434/2017
ANEXO II – Lei 519/2010
TABELA DE VENCIMENTOS – 20 HORAS
NIVEL DE REFERENCIA	 A	 B	 C
I	 1.203,25	 1.504,06	 1.684,55
II	 1.237,84	 1.547,30	 1.732,98
III	 1.273,48	 1.591,85	 1.782,87
IV	 1.310,18	 1.637,73	 1.834,25
V	 1.347,99	 1.684,99	 1.887,19
VI	 1.386,93	 1.733,66	 1.941,70
VII	 1.427,04	 1.783,80	 1.997,86
VIII	 1.468,35	 1.835,44	 2.055,69
IX	 1.510,90	 1.888,63	 2.115,26
X	 1.554,72	 1.943,40	 2.176,61
XI	 1.599,87	 1.999,84	 2.239,82
XII	 1.646,36	 2.057,95	 2.304,90
XIII	 1.694,25	 2.117,81	 2.371,95
XIV	 1.743,58	 2.179,48	 2.441,01
XV	 1.794,39	 2.242,99	 2.512,15
			 
PROFESSORES 40 hs
Atualização das tabelas conforme Lei 1.434/2017
ANEXO VI– Lei 519/2010
TABELA DE VENCIMENTOS – 40hs
NIVEL DE REFERENCIA	  A	 B	 C
I	 2.356,49	 2.945,61	 3.299,09
II	 2.425,69	 3.032,11	 3.395,97
III	 2.496,96	 3.121,20	 3.495,74
IV	 2.570,37	 3.212,96	 3.598,52
V	 2.645,98	 3.307,48	 3.704,37
VI	 2.723,86	 3.404,83	 3.813,40
VII	 2.804,07	 3.505,09	 3.925,70
VIII	 2.886,69	 3.608,36	 4.041,37
IX	 2.971,79	 3.714,74	 4.160,51
X	 3.059,45	 3.824,31	 4.283,23
XI	 3.149,73	 3.937,16	 4.409,62
XII	 3.242,72	 4.053,40	 4.539,81
XIII	 3.338,50	 4.173,13	 4.673,90
XIV	 3.437,16	 4.296,45	 4.812,02
XV	 3.538,77	 4.423,46	 4.954,28

EDUCADOR INFANTIL
Atualização das tabelas conforme Lei 1.434/2017
ANEXO IV – Lei 519/2010
TABELA DE VENCIMENTOS - EDUCADOR INFANTIL 40Hs
NIVEL DE REFERENCIA	  A	 B	 C
I	 2.356,49	 2.945,61	 3.299,09
II	 2.425,69	 3.032,11	 3.395,97
III	 2.496,96	 3.121,20	 3.495,74
IV	 2.570,37	 3.212,96	 3.598,52
V	 2.645,98	 3.307,48	 3.704,37
VI	 2.723,86	 3.404,83	 3.813,40
VII	 2.804,07	 3.505,09	 3.925,70
VIII	 2.886,69	 3.608,36	 4.041,37
IX	 2.971,79	 3.714,74	 4.160,51
X	 3.059,45	 3.824,31	 4.283,23
XI	 3.149,73	 3.937,16	 4.409,62
XII	 3.242,72	 4.053,40	 4.539,81
XIII	 3.338,50	 4.173,13	 4.673,90
XIV	 3.437,16	 4.296,45	 4.812,02
XV	 3.538,77	 4.423,46	 4.954,28
			 
CARGOS COMISSIONADOS
Atualização das tabelas conforme Lei 1.434/2017
ANEXO VI – Lei Municipal nº 832/2013
CC-01 	 R$4.035,78
CC-02 	 R$2.956,22
CC-03  	 R$2.472,15
CC-04  	 R$2.013,15
CC-05  	 R$1.903,86
CC-06  	 R$1.477,22
CC-07 	 R$1.249,89
CC-08  	 R$1.166,18
CC-09  	 R$1.064,03
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2018
Data: 30.01.2018
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 01/2018 de 25.01.2018, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de 
Serviço e Turismo, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos dos Decretos nºs 145/2005, 2015/2017 e, considerando 
o memorando sob o nº 2594/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 01/2018 de 25 de janeiro de 2018, da 
Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, 
Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
I – Requerimento nº 4491/2014, protocolado pelo produtor rural Sr. MARIO 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o 
número 209.034.801-15 Rg nº 1.945.473, estabelecido no RM Agua do Bananal 
Lote rural Nº 74 Comunidade Rural Agua do Bananal no município de Guaíra Estado 
do Paraná, que atua no município com atividade de piscicultura no lote rural Nº 74 
matricula Nº 6.875 na 4ª Gleba Jaraguá, com área de 3,7 ha, localizado na estrada RM 
Agua do Bananal, Sitio Tio Mario na comunidade do Cruzeirinho município de Guaíra 
Estado do Paraná, requer o BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO 
DE HORAS MAQUINA para a construção de açude de 1.000 m2 de lâmina d’agua 
conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação 
encaminhado pela SEDE-Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
onde solicita o valor total do incentivo requerido de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 
reais) para aquisição de  30 horas de Escavadeira Hidráulica conforme registro de 
preço através de “Ata de Registro de Preço Nº 038/2017” e “Pregão Presencial Nº 
10/2017” Fornecedor Contratado: Prestadora de Serviços Ltda. – Me. DEFERIDO.
II - Requerimento nº 3705/2015, protocolado pelo produtor rural Sr. CARLOS 
SOLLNER PASTORE, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o número 
023.120.719-08 Rg nº 6.958.155-2, estabelecido nos Lotes rurais Nº 236/237, 
Gleba Nº 02 do loteamento da companhia Mate Laranjeira, Comunidade Rural 
da faixinha no município e Guaíra estado do Paraná, que atua no município com 
atividade de piscicultura nos lotes rurais Nº 236/237 matricula Nº 5.024 na 2ª Gleba 
Companhia Mate Laranjeira, com área de 15,2 ha, localizado na Rua Adenito 
Jose dos Santos, S/N, Sitio Pastore no Jardim Vista Alegre município de Guaíra, 
Estado do Paraná, requer o BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO 
DE HORAS MAQUINA para a construção de açude de 1.000 m2 de lâmina d’agua 
conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação 
encaminhado pela SEDE-Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
onde solicita o valor total do incentivo requerido de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 
reais) para aquisição de  30 horas de Escavadeira Hidráulica conforme registro de 
preço através de “Ata de Registro de Preço Nº 038/2017” e “Pregão Presencial Nº 
10/2017” Fornecedor Contratado: Prestadora de Serviços Ltda. – Me. DEFERIDO.
III - Requerimento nº 4422/2015, protocolado pelo produtor rural Sr. TIAGO SANCHES 
MARCATO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o número 080.556.499-
36 Rg nº 9.181.020-4, estabelecido nos Lotes rurais Nºs 1.425/1.426/1.428/1.429 e 
1.421/1.430 - D, Gleba Nº 04 do loteamento da companhia Mate Laranjeira, Distrito 
de Doutor Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, que atua no 
Município com atividade de piscicultura nos Lotes rurais Nºs 1.425/1.426/1.428/1.429 
e 1.421/1.430 - D matricula Nº 17.264 na 4ª Gleba Companhia Mate Laranjeira, 
com área de 17,9 ha, localizado no RM dos Marcatos, Sitio Marcato, Distrito Doutor 
Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, requer o BENEFICIO 
DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO DE HORAS MAQUINA para a construção 
de açude de 1.000 m2 de lâmina d’agua conforme “Parecer Técnico” e “Formulário 
de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela SEDE-Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego onde solicita o valor total do incentivo 
requerido de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) para aquisição de  30 horas 
de Escavadeira Hidráulica conforme registro de preço através de “Ata de Registro 
de Preço Nº 038/2017” e “Pregão Presencial Nº 10/2017” Fornecedor Contratado: 
Prestadora de Serviços Ltda. – Me. DEFERIDO.
IV - Requerimento nº 4424/2015, protocolado pelo produtor rural Sr. JAIR 
BOSCARIOLI, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o número 
139.625.079-49 Rg nº 12.229.004-7, estabelecido no Lote rural Nº 1.071, Gleba Nº 
04 do loteamento da companhia Mate Laranjeira, Comunidade Rural do Cruzeirinho 
no município e Guaíra Estado do Paraná, que atua no município com atividade de 
piscicultura no Lote rural Nº 1.071 matricula Nº 10.033 na 4ª Gleba Companhia Mate 
Laranjeira, com área de 6,8 há, localizado na Rua Artur Maia, 22, Sitio Boscarioli, 
Comunidade Rural do Cruzeirinho no município de Guaíra Estado do Paraná, requer 
o BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO DE HORAS MAQUINA para 
a construção de açude de 1.000 m2 de lâmina d’agua conforme “Parecer Técnico” 
e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação encaminhado pela SEDE-
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego onde solicita o valor total 
do incentivo requerido de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) para aquisição 
de  30 horas de Escavadeira Hidráulica conforme registro de preço através de “Ata 
de Registro de Preço Nº. 038/2017” e “Pregão Presencial Nº 10/2017” Fornecedor 
Contratado: Prestadora de Serviços Ltda. – Me. DEFERIDO.
V - Requerimento nº 213/2016, protocolado pelo produtor rural Sr. JOSUE LAIR 
FURRIER, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o número 282.556.9098-
72 Rg nº 2.175.921, estabelecido no Lote rural Nº 31, Gleba Nº 05 do loteamento 
Jaraguá, Comunidade Rural do São Joao no município e Guaíra Estado do Paraná, 
que atua no Município com atividade de piscicultura no Lote rural Nº 31 matricula Nº 
7.584 na 5ª Gleba Companhia Jaraguá, com área de 5,9 ha,  localizado na Estrada 
Km 15, Chácara São João, Comunidade Rural do São João no município de Guairá 
Estado do Paraná, requer o BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO 
DE HORAS MAQUINA para a construção de açude de 1.000 m2 de lâmina d’agua 
conforme “Parecer Técnico” e “Formulário de Incentivo de Fomento” e documentação 
encaminhado pela SEDE-Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
onde solicita o valor total do incentivo requerido de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 
reais) para aquisição de  30 horas de Escavadeira Hidráulica conforme registro de 
preço através de “Ata de Registro de Preço Nº 038/2017” e “Pregão Presencial Nº 
10/2017” Fornecedor Contratado: Prestadora de Serviços Ltda. – Me. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO Nº005/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 5-REM-B-2 da quadra n° do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de 
vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 19 de janeiro de 2.018
Jose Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
ACIR SCHIMTZ
Rua Major Raul Salis de Mattos,54 – Centro – Guaíra Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº006/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 0007 da quadra n° 0013 do Jardim Guaíra – Guaíra/PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da 
publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 19 de janeiro de 2.018
Jose Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
HELGA FERREIRA
Rua Fazenda Guaíra – Zona Rural – SANTA RITA DO TRIVELATO - MT.

NOTIFICAÇÃO Nº007/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 0016 da quadra n° 0013 do Jardim Guaíra – Guaíra/PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da 
publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 19 de janeiro de 2.018
Jose Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
RONALDO LOURENÇO
Rua Professor Miguel Camargo – Jardim Guaíra – GUAÍRA – Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº009/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 0015 da quadra n° 0097 do Novo Loteamento da P.M.G – Guaíra/PR, de vossa 
propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da 
ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 19 de janeiro de 2.018
Jose Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
LUIZ CARLOS MATTE
Rua Pedro Lopes – N.L.P.M.G – GUAÍRA – Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº011/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 14 da quadra n° 88 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa 
propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da 
ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 22 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
MAGAIVER STACHACK
Avenida Cuiabá, 319 – Centro – Campo Verde/MS

NOTIFICAÇÃO Nº014/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 06 da quadra n° 72 da Cia. Mate Laranjeira – Guaíra/PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da 
publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 22 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
KASUYOSHI MIYABAYASHI
Rua Guaporé, s/n° - Cia. Mate Laranjeira

NOTIFICAÇÃO Nº018/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 
(Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria  na qualidade 
de proprietário(a) ou possuidor(a) a qualquer título NOTIFICADO(a) a efetuar a 
limpeza dos passeios fronteiriços e dos terrenos denominados lote 23-REM-01-A, 
lote 23-REM-01-B, n° 23-REM-01-C e o lote 23-REM-01-D da quadra n° 43 e 44 do 
Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital 
no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 25 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE
Rua Quatro Martires, 137 – Novo Loteamento da P.M.G.

NOTIFICAÇÃO Nº019/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 111-A-REM  da quadra n° 111-A-REM do N.L.P.M.G – Guaíra/PR, de vossa 
propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da 
ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 26 de janeiro de 2.018
Jose Donizete Alves
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
COOPERATIVA DE CREDITO POUPANÇA SICREDI
RUA Espirito Santo,991 – Centro – Marechal Candido Rondon– Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº028/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 10 da quadra n° 07 do Patrimônio Bela Vista do Oeste – Guaíra/PR, de vossa 
propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da 
ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 26 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
JULIO CEZAR MALIUK DA SILVA
Avenida dos Pioneiros, 35 - Patrimônio Bela Vista do Oeste

NOTIFICAÇÃO Nº030/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 10 da quadra n° 01 do Jardim Zeballos – Guaíra/PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da 
publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 29 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
IZIDORO BACOVICZ
Avenida Barão do Rio Branco, 553 – Novo Loteamento da P.M.G.

NOTIFICAÇÃO Nº32/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos terrenos 
denominados lote n° 08 e lote n° 06 da quadra B do Jardim Citypar – Guaíra/PR, de 
vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 29 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CARLO ALBERTO BOTARELLI
Rodovia BR-116 – Km 395 – Bairro Atuba –Curitiba/PR

NOTIFICAÇÃO Nº033/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 01 da quadra B do Jardim Citypar – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação 
em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 29 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
LEONARDO VERONA MASCHIO
Rua Serra do Caparão, 387 – Jardim Bandeirantes – Londrina/PR

NOTIFICAÇÃO Nº035/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 18 da quadra 75 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa 
propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da 
ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 29 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
JULIO SATIO KOSEKO
Rua Doutor Rogério Luz, 299 – Novo Loteamento da P.M.G.

NOTIFICAÇÃO Nº037/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 
03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado 
lote n° 13-B E 015-A da quadra n° 29 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de 
vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data 
da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa 
na razão de 05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior 
a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não 
cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até 
que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de 
Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei 
complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de 
roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 
Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta 
e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de 
Fiscalização de Atividades Urbanas com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através 
do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 29 de janeiro de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
ENCARNAÇÃO GOMES IBANEZ
Rua Francisco Murtinho, 1305 – Novo Loteamento da P.M.G.

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2018
Data: 30.01.2018
Ementa: substitui membro da comissão municipal de seleção, constituída pela 
Portaria nº 358/2017, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade 
Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de Colaboração, e dá 
outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade 
com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto 
Municipal 442/2016, Portaria nº 358/2017, e ainda, considerando o memorando sob 
o nº 1463/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Fica substituída a Servidora Nilda de Freitas Bonfim Musial, matrícula nº 
25828-1, inscrita no CPF sob nº 968.350.609-72, pela servidora Gislaine Dias Farias, 
Pedagoga – matrícula nº 25046-1 inscrita no CPF nº 065.654.739-19, para integrar a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constituída pela Portaria nº 358/2017 de 10.10.2017.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 358/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com eficácia retroativa a data de 03.01.2018.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 034/2018
Data: 30.01.2018
Ementa: dispõe sobre cessão de Servidora Pública Municipal, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o artigo 81, § 2º, inciso III da Lei Municipal nº 1965/2015 de 11.12.2015;
Considerando o memorando sob o nº 2377/2017;
Considerando o Convênio nº 001/2018, celebrado entre os Municípios de Guaíra, 
Estado do Paraná e Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1o Ceder a Servidora Pública Municipal Sra. LEIR ALVES DA SILVA FINCKE, 
inscrita no CPF sob nº 903.437.359-20 e portadora da Carteira de Identidade nº 
4.237.614-0, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR – 2 (dois) padrões de 20 
(vinte) horas, desta Municipalidade, ao Município de Marechal Candido Rondon, 
Estado do Paraná, no período de 1º de fevereiro de 2018 até 31 de dezembro de 
2018, com ônus para o Município de origem, nos termos do artigo 81, § 2º, inciso III 
da Lei Municipal 1965/2015 de 11.12.2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de fevereiro de 2018.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035/2018 
Data: 30.01.2018 
Ementa: dispõe sobre a recepção de Servidora Pública Municipal, por cedência, e 
dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra e considerando;
Considerando o artigo 81, § 2º, inciso III da Lei Municipal nº 1965/2015 de 11.12.2015;
Considerando o memorando sob o nº 2377/2017;
Considerando o Convênio nº 001/2018, celebrado entre os Municípios de Guaíra, 
Estado do Paraá e Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, 
RESOLVE:
Art. 1° Receber por cedência a Servidora Pública Municipal AGDA DE SOUZA 
COELHO SOSNOSKI, inscrita no CPF sob nº 027.694.759-24 e portadora da Carteira 
de Identidade nº 7.668.785-3, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR – 2 (dois) 
padrões de 20 (vinte) horas, oriunda da cessão realizada pelo Município de Marechal 
Candido Rondon, Estado do Paraná, no período de 1º de fevereiro de 2018 até 31 de 
dezembro de 2018, com ônus para o Município de origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2018
Data: 30.01.2018
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 094/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, 
ocupante do cargo de Secretário de Escola, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Períodos aquisitivos	 Período de gozo
Rosangela Maria Skolmovski	5.650.391-9 - SESPII/PR	 2002/2007	
01/02/2018 a 30/04/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 01.02.2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 168/2013, firmado em 31 de Dezembro o de 
2013. Licitação modalidade Pregão Presencial n° 089/2013.
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, 
com base no disposto no Art. 65, II da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 31  de dezembro de 2018  
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 168/2013, 31 de Dezembro de 2013, na Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 089/2013 o qual tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de licença de uso de software para implantação integrada nos 
departamentos que compõe o Fundo De Previdência do Município de Maria Helena, 
bem como instalação, conversão de dados, manutenção, suporte e treinamento dos 
módulos que compõe o sistema.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.203,35 (um 
mil e duzentos e três reais e trinta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 de dezembro de 2017.
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
Presidente
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná	
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, com base 
no disposto do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e previsão no item 2 do Edital de licitação nº 001/2013, e, na Clausula 
Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2013,  firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 04 de fevereiro de 2018 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 011/2013, firmado em 04 de fevereiro de 2013 o qual tem por objeto 
de empresa jornalística com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, para 
prestação de serviços de publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, 
compreendendo as publicações das Leis, Decretos, Portarias, editais, avisos, 
notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos 
de contratos, concursos, testes seletivos, etc. do Poder Executivo e Legislativo 
Municipal, conselhos municipais e fundos especiais Não haverá limite quantitativo 
diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 
17h00min do dia anterior à publicação constantes do anexo I do edital de licitação nº 
001/2013, modalidade CONVITE nº 001/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.950,00 (um 
mil e novecentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 29 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ILIDIO COELHO SOBRINHO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná	
Lei n° 1.516, de 30 de janeiro de 2018.
Concede revisão geral anual – art. 37, X, da CF – aos subsídios dos 
Vereadores do Poder Legislativo Municipal, do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais, todos do município de Maria 
Helena/PR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A concessão da revisão geral anual, de que trata o inciso 
X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, nos termos da Lei 
Legislativa Municipal nº 002/2012, de 14 de junho de 2.012, fixada e 
estabelecida no percentual de 2,94% (dois vírgula noventa e quatro 
por cento), incidente sobre os valores vigentes no mês de dezembro 
de 2.017, correspondente à variação do INPC/IBGE, no período 
entre janeiro e dezembro de 2017, incidente sobre os subsídios dos 
Vereadores da Câmara Municipal, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, todos do município de Maria Helena, Estado 
do Paraná.
Art. 2º.  As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações orçamentárias próprias lançadas na Lei Orçamentária 
Anual vigente neste ano de 2018.
Art. 3º. Ficam desde já revogadas todas as disposições ou atos do 
Executivo e/ou Legislativo realizado no corrente ano de 2018, que 
também dispunham sobre o tema da revisão anual dos citados agentes 
políticos e servidores municipais.  
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2018. 
Maria Helena/PR, 30 de Janeiro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO
TERMO ADITIVO Nº 03/2018
CONTRATO NÚMERO 07/2016 – LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO ESTIMATIVA DE 
COMBUSTÍVEIS TAIS COMO 2.000 (DOIS MIL) LITROS DE GASOLINA COMUM, 
3.000 (TRÊS MIL) LITROS DE OLEO DIESEL COMUM E 3.000 (TRÊS MIL) LITROS 
DE ETANOL, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA AUTARQUIA SAMAE DE 
MARILUZ-PR, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016. 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF 
nº 74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor EDENILSON 
FERNANDES REGINALDO, aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. 
ANTONIO PAULIQUI, brasileiro, portador do – CIC/RG Nº 1.727.426/SSP- PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 328.608.209-06, residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ PR. representante da empresa PAULIQUI & PAULIQUI LTDA. aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Clausula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 07/2016, para 
o dia 28 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz/PR, 29 de dezembro de 2017.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
Contratante
Pauliqui & Pauliqui Ltda
Antônio Pauliqui
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 015/2018
Súmula:  Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, do servidor GILDOMAR GAZOLA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, GILDOMAR GAZOLA, ocupante 
do cargo efetivo de Gari, portador CIRG. nº 2.127.821-SSP/PR., e inscrito no CPF/
MF nº 537.308.289-91, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE  E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.912,88 (um mil, 
novecentos e doze reais e oitenta e oito centavos), correspondente a 100% de sua 
remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de fevereiro de 2018.
Mariluz-PR., 29 de janeiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e 
eSGOtO - SaMae cOnVêniO cOM a fundaÇÃO 

naciOnal de SaÚde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2015
(Contrato de Regulação)
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAMAE de Mariluz/PR, já qualificado no presente contrato como 
contratante e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ – CISPAR, já qualificado no mesmo contrato como contratado, tem entre si 
justo e contratado o que segue.
CLÁUSULA PRIMEIRA – Este aditivo tem por objetivo promover a modificação do 
disposto na Cláusula Quarta do contrato acima referido, em sua redação originária, 
passando nela a vigorar, em lugar do valor mensal R$ 372,07 (trezentos e setenta 
dois reais e sete centavos) previsto para o ano de 2017, o valor mensal R$ 378,20 
(trezentos setenta oito reais e vinte centavos) previsto para o ano de 2018, decorrente 
da atualização do número de ligações da autarquia.
Parágrafo Único: O valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2018, será o 
de R$ 4.538,40 (quatro mil quinhentos e trinta oito reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas vias de igual teor 
e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas.
Mariluz/PR, 29 de dezembro de 2017. 
Contratante:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Edenilson Fernandes Reginaldo – Diretor
Contratado: _______________________________________________________
CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná
André Luiz Bovo – Presidente
TESTEMUNHAS:
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Decreto  nº 5/2018 de 29/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 441.200,00 (quatrocentos e quarenta e um mil duzentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1512/2018 de 29/01/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 15.000,00 321 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 15.000,00 322 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 83.000,00 325 - 3.1.90.05.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 85.000,00 326 - 3.1.90.05.00.00 01101 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

05.006 DIVISÃO DE CULTURA
05.006.13.392.0009.2.030. Manutenção do Setor de Cultura

 31.500,00 327 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 150.000,00 328 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 35.000,00 323 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
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08.001.20.606.0014.1.098. Aquisição de Veículo e Equipamentos para Distribuição de Alimentos
 2.500,00 334 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
 12.000,00 324 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

SERVIDOR OU DO MILITAR
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 2.200,00 330 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 10.000,00 329 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

Total Suplementação:  441.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 20.000,00 14 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 16 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 13.500,00 17 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 20.000,00 59 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 65.000,00 83 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 20.000,00 84 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 20.000,00 88 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 25.000,00 89 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 32.000,00 90 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 6.000,00 96 - 3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 3/3

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 5.000,00 144 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 145 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 10.000,00 147 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 148 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 25.000,00 184 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 186 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 75.000,00 187 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 30.000,00 220 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 20.000,00 238 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00 239 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 7.200,00 252 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  441.200,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29 de janeiro de 2018.
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Decreto  nº 6/2018 de 30/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 91.618,95 (noventa e um mil seiscentos e dezoito reais e noventa e 
cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1513/2018 de 30/01/2018.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.365.0008.2.123. Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal

 3.774,00 331 - 3.3.90.30.00.00 33132 MATERIAL DE CONSUMO
 7.844,95 332 - 3.3.90.39.00.00 33132 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.125. Manutenção do Programa Família Paranaense IV

 14.027,05 341 - 3.1.90.11.00.00 33790 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.733,00 342 - 3.1.91.13.00.00 33790 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 344 - 3.3.90.30.00.00 33790 MATERIAL DE CONSUMO

 14.000,00 343 - 3.3.90.32.00.00 33790 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 17.000,00 345 - 3.3.90.39.00.00 33790 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 29.239,95 346 - 4.4.90.52.00.00 33790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  91.618,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33132  PROGRAMA-APOIO A CRECHE/FEDERAL
 33790 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - 2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30 de janeiro de 2018.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 7/2018 de 30/01/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil quinhentos reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1514/2018 de 30/01/2018.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.098. Aquisição de Veículo e Equipamentos para Distribuição de Alimentos

 122.500,00 333 - 4.4.90.52.00.00 31793 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  122.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 122.500,00Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 122.500,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30 de janeiro de 2018.

 

 

 
                                            
                                            DECRETO Nº 08/2018 
 

Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.515/2018 de 
30/01/2018. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, no 
valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal...............R$ 70.000,00 
 
TOTAL ..................................................................................................................................R$  70.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 – 2/3.1.90.11.00 .00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 50.000,00 
F-01001 – 3/3.1.90.11.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 10.000,00 
F-01001 – 4/3.1.90.13.00 .00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 10.000,00 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 70.000,00 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2018. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

LEI Nº.  1.513, de 30 de janeiro de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 91.618,95 (noventa e um mil e seiscentos e dezoito reais 
e noventa e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.365.0008.2.123 – Manutenção de Programa Apoio a Creche/Federal 
F-33132 –331/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 3.774,00 
F-33132 – 332/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 7.844,95 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.125 – Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense II 
F-33790 – 341/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$ 14.027,05 
F-33790 - 342/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.733,00 
F-33790 – 343/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviços P/ Dist. Gratuita....................R$ 14.000,00 
F-33790 - 344/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 4.000,00 
F-33790 - 345/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.....................................R$ 17.000,00 
F-33790 - 346/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 29.239,95 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 91.618,95 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 33790 – Programa Família Paranaense - 2017...................................................................R$ 80.000,00 
F. 33132 – Programa Apoio a Creche/Federal.......................................................................R$ 11.618,95 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 91.618,95 
                                                            

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 30 de janeiro do ano de 2018. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.515, de 30 de janeiro de 2018. 
 
 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal.............R$ 70.000,00 
 
TOTAL ................................................................................................................................R$  70.000,00 
   
                                                             Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá 
como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 – 2/3.1.90.11.00 .00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 50.000,00 
F-01001 – 3/3.1.90.11.00.00 – Obrigações Patronais............................................................R$ 10.000,00 
F-01001 – 4/3.1.90.13.00 .00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 10.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 70.000,00 
 
                                                                                                               

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 30 de janeiro do ano de 2018. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.514, de 30 de janeiro de 2018. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais), 
de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.1.098 – Aquisição de Veículo para Distribuição de Alimentos 
F-31793 - 333/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 122.500,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 122.500,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União –Principal..R$ 122.500,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 122.500,00 
 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     
               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em 30 de janeiro do ano 
de 2018. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1062/2018
REF.: PREGÃO: 085/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE JANEIRO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0006-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS TIPO PASSEIO, 
QUE SERÃO DESTINADOS A  REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
INERENTES A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 117.000,00 (Cento e dezessete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto  nº 5/2018 de 22/01/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 905.125,01 (novecentos e cinco mil cento e  
vinte e cinco reais e um centavo), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1353/2017 de 02/10/2017. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 245.850,00  397 - 4.4.90.51.00.00 903 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 285.404,18  398 - 4.4.90.51.00.00 905 OBRAS E INSTALAÇÕES 

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 123.870,83  399 - 4.4.90.52.00.00 904 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 250.000,00  400 - 4.4.90.52.00.00 907 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  905.125,01 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 245.850,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 123.870,83 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 285.404,18 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 250.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 905.125,01 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  22 de janeiro de 2018. 

MunicÍPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 97/2015
Pregão Presencial nº 31/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica de comum acordo entre as partes glosado 
(retirado, anulado) o item 03 do Anexo I do presente instrumento 
no valor de R$ 10.079,50 (Dez mil setenta e nove reais e cinquenta 
centavos), pela desnecessidade da execução dos serviços em epígrafe, 
passando o valor contratual de R$ 438.789,40 (Quatrocentos e trinta e 
oito mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos), para 
R$ 428.709,90 (Quatrocentos e vinte oito mil setecentos e nove reais e 
noventa centavos), conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/01/2018.

MunicÍPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 189/2017.
1º Termo Aditivo
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: IMPACTO AMBIENTAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a razão social da contratada, passando a ser 
URBAN – ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, em 
virtude de Primeira Alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o nº 20180004425 em 25/01/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 81/2017
Data de assinatura: 26/01/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MunicÍPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
PORTARIA nº 095/2018
Nomeia a Senhora JESSICA DIAS LADEIRA, para responder pela Coordenação do 
CEMEI Menino Jesus e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o contido na Lei Municipal nº 1740 de 01 de abril de 2012 e 
suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora JESSICA DIAS LADEIRA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 10.729.142-3/SESP-PR, inscrita no CPF nº 080.712.799-00, 
para responder pela Coordenação do CEMEI Menino Jesus, acrescido de 30% (trinta 
por cento) de gratificação sobre seus vencimentos, a partir de 01 de Fevereiro de 
2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola, 26 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096/2018
O diretor clinico do Hospital Municipal Doutor Raul Sergio Bittencourt, em conjunto 
com o diretor administrativo no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto 
na RDC nº 36/2013,
RESOLVE:
Art. 1º O Núcleo de Segurança do Paciente, segundo RDC acima funcionará em 
conjunto com a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH do HMRSB, 
órgão de assessoria à autoridade máxima da instituição e de execução das ações de 
controle de infecção hospitalar.
Art. 2º As atribuições pertinentes ao NSP estão formalmente descritas no regimento 
interno da comissão.
Art. 3º Nomear os profissionais abaixo relacionados, para comporem o NSP como 
membros:
Nomear o Enfermeiro VICENTE ROSAR como Coordenador do NUCLEO DE 
SEGURANÇA DO PACIENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Janeiro de 2018.
AUGUSTO RODRIGO VERNALHA 
Diretor Clinico
CLAUDETE OLIVEIRA BARBOSA DE ANDRADE
Chefe de Divisão de Serviços Hospitalares
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 014/2018
Concede aposentaria à MARLENE CASTILHO
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria da servidora MARLENE CASTILHO,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/02/2018, à servidora MARLENE CASTILHO, 
brasileira, solteira, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSORA, Nível III, Classe L, portadora da Cédula de Identidade RG sob 
nº. 4.233.675-0 SSP/PR e do CPF sob o nº. 587.854.269-20, Aposentadoria Especial 
– Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e 
integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 3.422,67 (três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/02/2018, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 30 de Janeiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

PORTARIA Nº 028/2018
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO o comunicado interno nº 020/2018, por parte do Coordenador 
da Divisão de Recursos Humanos do CIUENP, Adriano Horn, lotado no Setor 
Administrativo do CIUENP, situado no Município de Umuarama, Estado do Paraná;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na 
Resolução nº 03/2017 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de 
apurar supostas irregularidades cometidas por servidor público, ocorridas na Base 
Descentralizada de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado 
Procedimento Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores: 
a) Presidente: RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 
434613459 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede 
Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná 
b) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, ocupante do emprego 
público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na Sede 
Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná;
c) Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego 
público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portador da Cédula de Identidade de 
RG nº 7.910.067-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 006.114.569-66, lotado na Sede 
Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 
quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 30 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF - (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Anexo I R$
   DESPESAS EMPENHADAS

DESPESA COM PESSOAL
      01/2017 á 12/2017

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 767.696,01
       Pessoal Ativo 767.696,01
       Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
       Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00
        Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
        Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
        Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
        Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
        Despesas com Re3cursos Vinculados - Acórdão TCE/PR 1509/06 0,00
        Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00
   Acórdão TCE/PR 1568/06     0,00
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III)=(I-II) 767.696,01
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.558.017,42
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (sobre a RCL (V) = (III/IV * 100) 2,69
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) - (6%) 1.713.481,05
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,7%) 1.627.807,00
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do  §1º do art. 59 da LRF-5,40%) 1.542.132,95

NOTAS: As Despesas INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSDAS são consideradas apenas no encarramento do exercício

CLAUDINEI LEONEL GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE
CRC 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017
RGF -(LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")  Anexo V R$ 1.000

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA -               OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
     Caixa -                        Depósitos 0,00
      Bancos -                        Restos a Pagar Processados 0,00
          Conta Movimento -                               Do Exercício 0,00

Contas Vinculadas                 De Exercícios Anteriores 0,00
Aplicações Financeiras 0,00          Outras Obrigações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00

SUBTOTAL -               SUBTOTAL 0,00
INSUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR  SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (I) 0,00 NÃO PROCESSADOS (II) -                          
TOTAL -               TOTAL 0,00
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 0,00
SUFICIENCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADAS (IV) = (II - III) 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 0,00
     Caixa 0,00          Depósitos 0,00
      Bancos 0,00          Restos a Pagar Processados 0,00
          Conta Movimento 0,00                 Do Exercício 0,00

Contas Vinculadas 0,00                 De Exercícios Anteriores 0,00
Aplicações Financeiras 0,00          Outras Obrigações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
INSUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR  SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (I) 0,00 NÃO PROCESSADOS (II) 0,00
TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 0,00
SUFICIENCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADAS (IV) = (II - III) 0,00

_____________________               __________________________________ _____________________________
CLAUDINEI LEONEL           GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL CRC Nº 034210/O-2           1º SECRETÁRIO CPF Nº 043.461.369-07 PRESIDENTE - CPF Nº 525.293.559-91

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF - (LRF, art.55, inciso III, alínea "b") Anexo VI R$ 1.000

RESTOS A PAGAR 
ÓRGÃO                                   Inscritos Suficiência antes da Inscrição Não Inscritos por

Processados       Não Processados       em Restos a Pagar Insuficiência 

Exercício Anteriores       Do Exercício        Do Exercício         Não Processados Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
           CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00 0,00                      0.00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00                      0.00

RESTOS A PAGAR 
Processados    Suficiência antes da Inscrição              Não Processados

  DESTINAÇÃO DE RECURSOS Inscritos       em Restos a Pagar Inscritos  Não Inscritos por 
Exercícios Anteriores Do Exercício         Não Processados do Exercício Insuficiência Financeira

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
          CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00           0.00 0,00 0,00

_________________________ __________________________________ ______________________________
CLAUDINEI LEONEL GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE
CRC 034210/O-2 CPF Nº 043.461.369-07 CPF 525.293.559-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 03/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ABA 
ECOLÓGICA EDITORA GRAFICA E EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.579.779/0001-56, com sede à Rua 
Neo Alves Martins, nº 537, SALA 02-A, Zona III, CEP – 87.050-110 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. EDNA HORMEM, brasileira, separada judicialmente, portadora do RG. nº 3.902.332-
6 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 533.631.919-87, residente e domiciliada à Avenida Anchieta, n° 1.186, Apto 102, Zona II, 
CEP - 87.010-350, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 2/2018, Processo n° 8, data da homologação da licitação 30/01/18, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE CADERNOS E AGENDAS PERSONALIZADAS PARA USO 
DE PROFESSORES E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 31/01/2018 e término previsto para 28/02/2018, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.780,00-(cinco mil setecentos e oitenta reais), que 
serão efetuados em parcela única, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 30 de Janeiro de 2018, sob página nº 
C16, referente às HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 002/2018, 003/2018, 004/2018, 005/2018 
e 006/2018, fica retificado o seguinte:
1 – DA PORTARIA
Onde lê-se:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 17 de 
janeiro de 2018.
Lê-se, o correto:
Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada pela Portaria nº 
525/2017 de 27 de setembro de 2017.
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês Janeiro de 2018.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2018
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.143, de 30 de janeiro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.951.100,00 (Um milhão novecentos e 
cinqüenta e um mil e cem reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (1245)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 40.000,00
El. Despesa (1246)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 398.800,00
Atividade	10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (União)
El. Despesa (1247)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (1248)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 205.000,00
Atividade	10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (1249)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
Atividade	10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (1250)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR.R$ 1.200,00
El. Despesa (1251)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 210.000,00
El. Despesa (1252)	 3.1.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 5.000,00
El. Despesa (1253)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 26.000,00
Atividade	10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1254)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1255)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 45.000,00
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC
El. Despesa (1256)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 270.000,00
El. Despesa (1257)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 85.000,00
El. Despesa (1258)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 473.500,00
Atividade	10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1259)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 30.000,00
El. Despesa (1260)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 65.000,00
Atividade	10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (1261)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1262)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 11.600,00
Subtotal da Fonte 494.............................................................................................R$ 1.951.100,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, constante do art. 1º, 
deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 1.951.100,00 
(Um milhão novecentos e cinqüenta e um mil e cem reais), conforme seguem:
Fonte 			   495 – ATENÇÃO BÁSICA
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (415)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 40.000,00
El. Despesa (417)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 398.800,00
Atividade	10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (União)
El. Despesa (425)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (427)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 205.000,00
Atividade	10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (431)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
Atividade	10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (432)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR.R$ 1.200,00
El. Despesa (434)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 210.000,00
El. Despesa (437)	 3.1.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 5.000,00
El. Despesa (439)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 26.000,00
Atividade	10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (444)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (446)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 45.000,00
Atividade	10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (451)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 25.000,00
Subtotal da Fonte 495.............................................................................................R$ 1.006.000,00
Fonte 			   496 – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC
El. Despesa (452)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 35.000,00
El. Despesa (460)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 200.000,00
El. Despesa (463)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 85.000,00
El. Despesa (471)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 473.500,00
Atividade	10.302.00952.134 – Manutenção e Encargos de Ações Estratégicas
El. Despesa (472)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (473)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.....R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 496................................................................................................R$ 803.500,00
Atividade	10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (481)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 30.000,00
El. Despesa (483)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 65.000,00
Atividade	10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (485)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (487)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 11.600,00
Subtotal da Fonte 497................................................................................................R$ 116.600,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$ 1.951.100,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.143/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
1.951.100,00 (Um milhão novecentos e cinqüenta e um mil e cem reais), destinados ao pagamento de despesas, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   494 – SAÚDE – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (1245)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 40.000,00
El. Despesa (1246)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 398.800,00
Atividade	10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (União)
El. Despesa (1247)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (1248)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 205.000,00
Atividade	10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (1249)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
Atividade	10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (1250)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR.R$ 1.200,00
El. Despesa (1251)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 210.000,00
El. Despesa (1252)	 3.1.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 5.000,00
El. Despesa (1253)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 26.000,00
Atividade	10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (1254)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1255)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 45.000,00
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC
El. Despesa (1256)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 270.000,00
El. Despesa (1257)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 85.000,00
El. Despesa (1258)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 473.500,00
Atividade	10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1259)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 30.000,00
El. Despesa (1260)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 65.000,00
Atividade	10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (1261)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1262)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 11.600,00
Subtotal da Fonte 494.............................................................................................R$ 1.951.100,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, constante do art. 1º, 
desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 1.951.100,00 (Um 
milhão novecentos e cinqüenta e um mil e cem reais), conforme seguem:
Fonte 			   495 – ATENÇÃO BÁSICA
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (415)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 40.000,00
El. Despesa (417)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 398.800,00
Atividade	10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (União)
El. Despesa (425)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (427)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 205.000,00
Atividade	10.301.00902.131 – Manutenção do Programa Saúde da Família PSF (Estado)
El. Despesa (431)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
Atividade	10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (432)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR.R$ 1.200,00
El. Despesa (434)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 210.000,00
El. Despesa (437)	 3.1.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 5.000,00
El. Despesa (439)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 26.000,00
Atividade	10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (444)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (446)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 45.000,00
Atividade	10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (451)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 25.000,00
Subtotal da Fonte 495.............................................................................................R$ 1.006.000,00
Fonte 			   496 – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Atividade	10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC
El. Despesa (452)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................R$ 35.000,00
El. Despesa (460)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 200.000,00
El. Despesa (463)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 85.000,00
El. Despesa (471)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.R$ 473.500,00
Atividade	10.302.00952.134 – Manutenção e Encargos de Ações Estratégicas
El. Despesa (472)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (473)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.....R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 496................................................................................................R$ 803.500,00
Atividade	10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (481)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 30.000,00
El. Despesa (483)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 65.000,00
Atividade	10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (485)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 10.000,00
El. Despesa (487)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...R$ 11.600,00
Subtotal da Fonte 497................................................................................................R$ 116.600,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$ 1.951.100,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.120/2017 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.133/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
LEI N.º 2.145/2018
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV a conceder 
Recomposição Salarial referente ao período acumulado de janeiro à dezembro de 2017 conforme Portaria do 
Ministério da Fazenda nº 15 de 16 de janeiro de 2018, que dispõe sobre os benefícios pagos aos aposentados e 
pensionistas vinculados ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos do art. 40, § 8º da Constituição da 
República Federativa do Brasil com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, no percentual de 2,07% 
(dois vírgula zero sete por cento), àqueles aposentados e pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos SEM 
direito à PARIDADE aos servidores públicos municipais.
Art. 2º Fica da mesma forma autorizada ao Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - 
SERVIPREV conceder Recomposição Salarial a ser aplicada sobre os proventos dos aposentados e pensionistas do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS que tiveram seus benefícios concedidos COM direito a PARIDADE aos 
Servidores Ativos deste município, no mesmo período em que for concedida e na mesma proporção, nos termos do 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e do art. 66 da Lei Municipal nº 1.005/2005, de 30 de novembro de 2005. 
Art. 3º Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição da República Federativa do Brasil, fica assegurado 
remuneração mínima de um salário mínimo nacional mensal, àqueles servidores cuja remuneração já acrescida da 
recomposição de que trata esta Lei por ventura não alcance o valor fixado pelo Governo Federal, através do Decreto 
Federal 9.255, de 29 de dezembro de 2017, para o salário mínimo que é de R$ 954,00 (novecentos e cinqüenta e 
quatro reais).
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação, passando a vigorar a partir da competência de janeiro 
de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.147/2018
Concede Recomposição Salarial aos cargos Eletivos, Agentes Políticos e Secretários do município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder Recomposição Salarial referente ao acumulado do período 
de janeiro à dezembro de 2017, sobre os subsídios constantes na Lei Municipal nº. 1.986, de 13 de abril de 2016 e na 
Lei Municipal nº. 1.987, de 13 de abril de 2016, dos Vereadores, do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
em percentual previsto pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (%), variação anual do período de 
2,06% (dois vírgula zero seis por cento), calculados sobre os valores que se apresentam nos anexos I e II que seguem 
a presente Lei.
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor a partir da competência de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO I
CARGOS ELETIVOS
VALORES DOS SUBSÍDIOS
PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES
PRESIDENTE DA CÂMARA
Valor fixado	 Valor reajustado
R$ 5.043,00	 5.146,89
VEREADORES
Valor fixado	 Valor reajustado
R$ 3.892,00	 3.972,17
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II
VALORES DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
PREFEITO
Valor fixado	 Valor reajustado
R$ 14.007,00	 R$ 14.295,54
VICE-PREFEITO
Valor fixado	 Valor reajustado
R$ 5.043,00	 R$ 5.146,88
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
Valor fixado	 Valor reajustado
R$ 6.070,00	 R$ 6.195,04
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 04/2018
Dispõe sobre o cancelamento de publicação oficial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO a constatação de equívoco nas publicações realizadas na edição de nº. 11.178, Ano 45, página 
C14, de 30 de janeiro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam CANCELADAS as publicações dos Termos de Fomento nº. 001/2018, 002/2018, 003/2018, 004/2018 e 
005/2018 veiculadas na edição de nº. 11.178, Ano 45, página C14, de 30 de janeiro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de Janeiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 2/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 8/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 
17 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 2/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CADERNOS 
E AGENDAS PERSONALIZADAS PARA USO DE PROFESSORES E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ABA ECOLÓGICA EDITORA GRAFICA E EMBALAGENS LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de Janeiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas atualizações posteriores, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 001/2018, com o 
locador WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE, portador do CPF/MF nº 234.908.029-34, para Locação de imóvel, 
localizado na Av. Rui Barbosa, nº 330, casa em alvenaria, com área de 120,00 metros quadrados, na Data de Terras 
sob nº 10, da Quadra nº 55, com área total de 562,50 metros quadrados, situado na Loteamento Cidade Tapejara, 
no Município de Tapejara/Pr, destinado ao funcionamento da Secretaria de Assistência Social, para o período de 12 
(doze) meses. 
O valor da contratação é de R$-2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), em todo período locado, em todo período locado.
Tapejara/PR, 30 de janeiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 6/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 BJ SOLUÇÕES EM INFORMATICA E VEÍCULOS LTDA-ME
			   CNPJ – 07.158.739/0001-75
OBJETO: 	 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA EM TANQUE 
DE ÁGUA E MANUTENÇÃO EM BOMBA.
VALOR: 	 R$ 5.249,50 (cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
Tapejara, 30 de janeiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Nelson Jepes Gropo
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara	   	 BJ SOLUÇÕES EM I. E VEÍCULOS LTDA-ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 021, DE 30 DE JANEIRO DE 2018
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 15 de janeiro de 2018, pelo  Dr. Adriano Batista 
Mendes - CRM – PR 17823,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora Municipal, CARI JAQUELINE DO NASCIMENTO TANAKA, portadora da CI/RG n.º 
10.282.282-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 
15/01/2018 e término em 13/07/2018, nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 
1998, com alteração dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de janeiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº   009    DE  30   DE  JANEIRO  DE 2018
Dispõe sobre Nomeação de Membros do Comitê Gestor Municipal  para atendimento de dispositivo Legal da Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em especial a Lei 058/2015 de 13 de outubro de 2.015
DECRETA:
Art. 1º  - Fica nomeados os membros abaixo descritos, os quais irão compor o Comitê Gestor Municipal, conforme 
determina a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas. 
 NOME	 REPRESENTAÇÃO   
1 – Fátima Aparecida  Bolognese 	 Associação Comercial e Industrial de Tapejara
2 – Paulo Giacometti 	 Sindicato Patronal de Tapejara 
3 – Luciano Cesar Lunardelli	 Câmara Municipal de Tapejara 
4 – Paulo Sergio Santos 	 Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
5 – José Luiz Dutra Hatum	 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
6 – José Alexandre Soave	 Divisão de compras e Licitações 
7 – Marcio Luiz Bonadio 	 Procuradoria Jurídica/Compras e Licitações 
8 – Valdomiro Feliciano da Silva 	 Secretaria Municipal de Administração 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público desta Autarquia em contratar com o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR, Consórcio Público de Direito Público inscrito no 
CNPJ do MF sob o nº 04823494/0001-65, com sede na Rua Sofia Tachini nº 237, no Município de Jussara, Estado 
do Paraná, DISPENSO a licitação, com fundamento no inciso XXVI do caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
do inciso III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio.
Conforme a Lei Municipal nº 1.680 de 03 de Fevereiro de 2014 o Município Tapejara, bem como esta Autarquia, estão 
devidamente consorciados ao Consórcio CISPAR.
Tapejara , 30 de Janeiro de 2018.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018
CONTRATO DE RATEIO COM O CISPAR
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara - SAMAE
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR)
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE AO CONTRATADO PARA 
PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CISPAR, ENGLOBANDO DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS E DE MANUTENÇÃO, NOTADAMENTE AS SEGUINTES:
I – realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em nome do município consorciado, seja 
administração direta ou indireta, das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo Município 
consorciado ou por órgãos da administração indireta deste;
II – realização de licitações compartilhadas, em quaisquer áreas, das quais decorram dois ou mais contratos 
celebrados por municípios consorciados ou entes de sua administração indireta;
III – aquisição e administração de bens para o uso compartilhado dos municípios consorciados;
IV – contratação pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados, inclusive por outros entes da 
federação, dispensada a licitação, para a prestação de serviços, os quais serão remunerados de forma apartada em 
relação a este contrato de rateio;
V - formulação de pleitos de recursos financeiros e de cooperação técnica junto a organismos nacionais e 
internacionais para a sustentabilidade das ações propostas;
VI - contratação conjunta de profissionais nas áreas de interesse do Consórcio, notadamente setores de engenharia 
civil e sanitária, química e jurídica;
VII - capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de saneamento nos municípios 
consorciados; 
VIII - prestação de serviços de apoio, inclusive a realização de análises para o controle da qualidade da água e 
monitoramento de esgoto, e assistência técnica, com as seguintes especificidades:
a) solução das demandas de saneamento básico; 
b) capacitação e aperfeiçoamento de pessoal;
c) intercâmbio com entidades afins, participação em cursos, seminários e eventos correlatos, e a participação, 
inclusive, como associado da Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento – ASSEMAE e outras 
entidades estaduais, regionais e internacionais;
IX – representação dos municípios consorciados em todas as áreas referidas nos incisos anteriores, bem como em 
outras que lhe forem delegadas pela Assembléia Geral.
X – publicação de revistas, materiais técnicos e informativos, impressos eletrônicos, inclusive para divulgação de 
atividades do consórcio ou de ente consorciados.
VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2018.
VALOR: R$ 19.485,96 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS); PARA O EXERCÍCIO DE  2017
TAPEJARA, 30 DE JANEIRO DE 2018.
SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Ramiro Candido de Souza Junior 
Diretor
(contratante)

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S Villela nº 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2015
(Contrato de Regulação)
Pelo presente, de um lado o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, já qualificado 
no presente contrato como contratante e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ (CISPAR), já qualificado no mesmo contrato como contratado, têm entre si justo e contratado o que segue.
CLÁSULA PRIMEIRA: Este aditivo tem por objetivo promover a atualização contratual conforme disposto na Cláusula 
Quarta do contrato acima referido, em sua redação originária, passando nela a vigorar, em lugar do valor mensal de 
R$ 661,97(seiscentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos, o valor mensal de R$ 637,00(seiscentos e 
trinta e sete reais), previsto para o ano de 2018.
Parágrafo único. O novo valor anual a título de regulação, para todo o ano de 2018, será o de R$ 7.644,00(sete mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais)
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente aditivo em duas três de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo qualificadas.
Tapejara, 30 de Janeiro de 2018.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
Ramiro Candido de Souza Junior - Diretor
(contratante)
CISPAR - Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná
André Luís Bovo – Presidente
 (contratado)
TESTEMUNHAS:
1. 
Nome: __________________________________________________________
RG: __________________________	       Assinatura: ______________________
2.
Nome: ___________________________________________________________
RG: __________________________	       Assinatura: ______________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA O ANO LETIVO 2018.
EDITAL N°. 01/2018
A Responsável pelo Departamento Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO
Através do presente Edital, convoca todos os professores de 40 horas semanais, pertencentes ao QUADRO PRÓPRIO 
DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, efetivados através de concurso público para DISTRIBUIÇÃO DE 
AULAS REFERENTES AO ANO LETIVO DE 2018, que ocorrerá na seguinte conformidade:
Data: 01 de Fevereiro de 2018 (Quinta-Feira)
Horário: 9h00min
Local: CMEI – Professor Pedro de Souza Néia
Departamento Municipal de Educação, 30 de Janeiro de 2018.
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Responsável pelo Dep. Mun. De Educação
DISTRIBUIÇÃO DE AULAS PARA O ANO LETIVO 2018.

EDITAL N°. 02/2018
A Responsável pelo Departamento Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO
Através do presente Edital, convoca todos os professores de 20 horas semanais, pertencentes ao QUADRO PRÓPRIO 
DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, efetivados através de concurso público para DISTRIBUIÇÃO DE 
AULAS REFERENTES AO ANO LETIVO DE 2018, que ocorrerá na seguinte conformidade:
Data: 02 de Fevereiro de 2018 (Sexta-Feira) 
Horário: 9h00min
Local: Escola Municipal Campos Sales
Departamento Municipal de Educação, 30 de Janeiro de 2018.
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Responsável pelo Dep. Mun. De Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2372/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 29 30 e 31 de janeiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2373/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN Vice Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 29 30 e 31 de janeiro 
de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 224/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA 
nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, constante no 
final da lista.
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF.	 NOME
166	 FRANCIELE TEIXEIRA DE SOUZA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 10748/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal
de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no 
artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014 de 22/05/2014.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder ao Servidor GERCIO MARRA, matrícula 587, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, uma Gratificação de Desempenho Funcional - GDF, 
corresponde a 7% (sete por cento) sobre seu vencimento básico, de acordo com o 
artigo 31° da Lei Municipal nº 1219/2014.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01/01/2018.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 9569/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 08 de janeiro 
de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

                DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF -I (LRF, art.48) Anexo VII R$ 1.000

DESPESA COM PESSOAL                 VALOR                             % SOBRE A RCL
Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 767.696,01 2,69%
Limite Máximo (incisos I, II, e III, art. 20 da LRF) 1.713.481,05 6,00%
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 1.627.807,00 5,70%
Limite DE Alerta (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 1.542.132,95 5,40%

DÍVIDA                VALOR                             % SOBRE A RCL
Dívida Conslidada Líquida                  0.00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

GARANTIAS DE VALORES                VALOR                             % SOBRE A RCL
Total de Garantias de Valores 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                VALOR                             % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 7,00%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
PAGAR NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos

__________________________ __________________________________ ____________________________
CLAUDINEI LEONEL GUILHERME AFONSO FÁVARO JAIR SAMPAIO DELIMA
TECNICO CONTABIL 1º SECRETÁRIO PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.146/2018
CONCEDE O PISO SALARIAL NACIONAL AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, o Art. 7 do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007; e a Portaria nº 1.595, de 28 de 
dezembro de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica assegurado por força constitucional Piso Salarial Nacional para os Profissionais da Educação Básica deste município que para tanto será aplicado o percentual de reajuste 
de 6,81% (seis vírgula oitenta e um por cento) sobre os valores percebidos no ano de 2017, conforme anexos I (quadro próprio do magistério), II (grade salarial da progressão 
funcional), III (grade salarial da progressão funcional), IV (grade salarial da progressão funcional) e V (grade salarial da progressão funcional), desta Lei. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigência a partir de sua publicação com vigor a partir da competência de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
				  
ANEXO I
QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO
NOMENCLATURA / CARGO	 CARGA HORÁRIA SEMANAL	 NÚMERO DE CARGOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA	 20 horas	 02
PROFESSOR	 20 horas	 65
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 30 horas	 20
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 40 horas	 20
EDUCADOR SOCIAL 	20 horas	 07 - em extinção
ORIENTADOR PEDAGÓGICO GM-I-B	 40 horas	 02 - em extinção
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA            JORNADA: 20 HORAS
QUADRO PERMANENTE
 	 CLASSES
NÍVEIS	 1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12
A	 1.227,68	 1.252,23	 1.276,79	 1.301,34	 1.325,89	 1.350,45	 1.375,00	 1.399,56	 1.424,11	 1.448,66	 1.473,22	 1.497,77
B	 1.595,98	 1.627,90	 1.659,82	 1.691,74	 1.723,66	 1.755,58	 1.787,50	 1.819,42	 1.851,34	 1.883,26	 1.915,18	 1.947,10
C	 1.718,75	 1.753,13	 1.787,50	 1.821,88	 1.856,25	 1.890,63	 1.925,00	 1.959,38	 1.993,75	 2.028,13	 2.062,50	 2.096,88
D	 1.841,52	 1.878,35	 1.915,18	 1.952,01	 1.988,84	 2.025,67	 2.062,50	 2.099,33	 2.136,16	 2.172,99	 2.209,82	 2.246,65
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO III
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 30 HORAS
QUADRO PERMANENTE
 	 CLASSES
NÍVEIS	 1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12
A	 1.841,51	 1.878,34	 1.915,17	 1.952,00	 1.988,83	 2.025,66	 2.062,49	 2.099,32	 2.136,15	 2.172,98	 2.209,82	 2.246,65
B	 2.393,97	 2.441,85	 2.489,72	 2.537,60	 2.585,48	 2.633,36	 2.681,24	 2.729,12	 2.777,00	 2.824,88	 2.872,76	 2.920,64
C	 2.578,12	 2.629,68	 2.681,24	 2.732,80	 2.784,37	 2.835,93	 2.887,49	 2.939,05	 2.990,62	 3.042,18	 3.093,74	 3.145,30
D	 2.762,27	 2.817,51	 2.872,76	 2.928,00	 2.983,25	 3.038,50	 3.093,74	 3.148,99	 3.204,23	 3.259,48	 3.314,72	 3.369,97
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO IV
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           JORNADA: 40 HORAS
QUADRO PERMANENTE
 	 CLASSES
NÍVEIS	 1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12
A	 2.455,35	 2.504,46	 2.553,56	 2.602,67	 2.651,78	 2.700,89	 2.749,99	 2.799,10	 2.848,21	 2.897,31	 2.946,42	 2.995,53
B	 3.191,96	 3.255,79	 3.319,63	 3.383,47	 3.447,31	 3.511,15	 3.574,99	 3.638,83	 3.702,67	 3.766,51	 3.830,35	 3.894,19
C	 3.437,49	 3.506,24	 3.574,99	 3.643,74	 3.712,49	 3.781,24	 3.849,99	 3.918,74	 3.987,49	 4.056,24	 4.124,99	 4.193,74
D	 3.683,03	 3.756,69	 3.830,35	 3.904,01	 3.977,67	 4.051,33	 4.124,99	 4.198,65	 4.272,31	 4.345,97	 4.419,63	 4.493,29
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO V
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
CARGO: EDUCADOR SOCIAL (em extinção)          JORNADA: 20 HORAS
QUADRO SUPLEMENTAR
 	 CLASSES
NÍVEIS	 1	 2	 3	 4	 5	 6	 7	 8	 9	 10	 11	 12
A	 1.227,68	 1.252,23	 1.276,79	 1.301,34	 1.325,89	 1.350,45	 1.375,00	 1.399,56	 1.424,11	 1.448,66	 1.473,22	 1.497,77
B	 1.595,98	 1.627,90	 1.659,82	 1.691,74	 1.723,66	 1.755,58	 1.787,50	 1.819,42	 1.851,34	 1.883,26	 1.915,18	 1.947,10
C	 1.718,75	 1.753,13	 1.787,50	 1.821,88	 1.856,25	 1.890,63	 1.925,00	 1.959,38	 1.993,75	 2.028,13	 2.062,50	 2.096,88
D	 1.841,52	 1.878,35	 1.915,18	 1.952,01	 1.988,84	 2.025,67	 2.062,50	 2.099,33	 2.136,16	 2.172,99	 2.209,82	 2.246,65
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.144/2018
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL, PARA OS CARGOS EFETIVOS E CARGOS COMISSIONADOS, EXCETO PARA OS CARGOS DE SECRETÁRIOS, 
CARGOS ELETIVOS E AGENTES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal e o Legislativo Municipal, autorizados a concederem Recomposição e Reajuste Salarial, referente ao período de janeiro a dezembro de 2017 para 
os cargos Efetivos e Cargos Comissionados, exceto Secretários, Cargos Eletivos e Agentes Políticos, sobre os vencimentos dos servidores do quadro de cargos e salários desta 
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal, sendo a RECOMPOSIÇÃO correspondente a 2,06% (dois vírgula zero seis por cento), proveniente de índice inflacionário oficial acumulado 
entre janeiro e dezembro de 2017 (INPC) e REAJUSTE correspondente a 0,89% (zero vírgula oitenta e nove por cento), totalizando 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento) 
sobre os valores contidos nos anexos: I (valores dos símbolos dos cargos de provimento em comissão), II (quadro de cargos e vagas - grupo profissional classe I), II-A (grade salarial 
da progressão funcional - grupo profissional classe I, III (quadro de cargos e vagas - grupo profissional classe II, III-A (grade salarial da progressão funcional – grupo profissional classe 
II), IV (quadro de cargos e salários grupo de serviços gerais – classe IV), IV-A (grade salarial da progressão funcional - grupo de serviços gerais – classe IV), V (quadro de cargos e 
salários grupo administrativo fundamental – classe V), V-A (grade salarial da progressão funcional grupo administrativo fundamental – classe IV), e VI (adequação salarial), da Lei 
2.073/2017 de 23 de janeiro de 2017, que fazem parte integrantes desta Lei devidamente atualizados.
Art. 2º Nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII, da Constituição Federal, fica assegurado aos servidores ativos, que são parte integrante desta Lei, remuneração mínima de um salário 
mínimo mensal, àqueles servidores cuja remuneração já acrescido da recomposição de que trata esta Lei, não alcance o valor fixado pelo Governo Federal através do Decreto Federal 
nº. 9.255, de 29 de dezembro de 2017, para o salário mínimo que é de R$ 954,00 (novecentos e cinqüenta e quatro reais).
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da competência de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO I
VALORES DOS SIMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E CONSELHEIRO TUTELAR
SIMBOLOS	 VALORES
CC- 01........................................................................................................................................	 R$ 3.400,41
CC- 02.........................................................................................................................................	 R$ 2.326,71
CC- 03........................................................................................................................................	 R$ 1.714,72
*CC- 04...........................................................................................................................................	 R$ 950,90
 *CC- 05..........................................................................................................................................	 R$ 946,18
*CC- 06...........................................................................................................................................	 R$ 941,47
*CONSELHEIRO TUTELAR................................................................................................. R$ 1.908,00
OBS. (os símbolos CC-04, CC-05 e CC-06, serão ajustados no anexo VI desta lei, nos termos do artigo 7º, inciso IV e VII da Constituição Federal).
OBS. REF. CONSELHO TUTELAR: Art. 36. A função de Conselheiro Tutelar será remunerada, no equivalente de até 02 (dois) salários mínimos vigentes no país. §1º. A remuneração 
deve ser proporcional à relevância e complexidade da atividade desenvolvida, e sua revisão far-se-á na mesma época dos servidores públicos municipais (Lei Municipal nº. 
1.701/20136).
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I
 	  	  	  	  	 C.HORÁRIA
ORDEM	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 VAGAS	 SEMANAL
1	 PSICÓLOGO	 IX	 GP-IX	 4	  40:00
2	 ENGENHEIRO AGRÔNOMO	 VIII	 GP-VIII	 3	 40:00
3	 CIRURGIÃO DENTISTA	 VIII	 GP-VIII	 6	 40:00
4	 MÉDICO VETERINÁRIO	 IX	 GP-IX	 2	 40:00
5	 ENGENHEIRO CIVIL	 VIII	 GP-VIII	 1	 20:00
6	 ARQUITETO	 VIII	 GP-VIII	 1	 40:00
7	 FONOAUDIÓLOGO	 VIII	 GP-VIII	 2	 40:00
8	 ADVOGADO	 XII	 GP-XII	 1	 20:00
9	 ADVOGADO	 XIII	 GP-XIII	 1	 20:00
10	 ADVOGADO	 XIV	 GP-XIV	 1	 40:00
11	 ADVOGADO	 XV	 GP-XV	 1	 40:00
12	 MÉDICO PLANTONISTA	 XI	 GP-XI	 4	  40:00
13	 ASSISTENTE SOCIAL	 VIII	 GP-VIII	 3	 30:00
14	 FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO	 IX	 GP-IX	 1	  40:00
15	 ENFERMEIRO	 VIII	 GP-VIII	 8	  40:00
16	 NUTRICIONISTA	 VIII	 GP-VIII	 2	  40:00
17	 CONTADOR	 IX	 GP-IX	 1	  40:00
18	 MÉDICO ESF	 XVIII	 GP-XVIII	 3	 40:00
19	 DENTISTA ESF	 XII	 GP-XII	 3	 40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO II-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I
ORDEM		  NÍVEL     SALARIAL 	  	  	
 PADRÃO 	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 	  L 
GP-XVIII	 15.292,41	 15.598,26	 15.904,11	 16.209,95	 16.515,80	 16.821,65	 17.127,50	 17.433,35	 17.739,19	 18.045,04	 18.350,89	 18.656,74
GP-XVII	 12.381,03	 12.628,66	 12.876,28	 13.123,90	 13.371,52	 13.619,14	 13.866,76	 14.114,38	 14.362,00	 14.609,62	 14.857,24	 15.104,86
GP-XVI	 10.769,31	 10.984,70	 11.200,08	 11.415,47	 11.630,86	 11.846,24	 12.061,63	 12.277,01	 12.492,40	 12.707,79	 12.923,17	 13.138,56
GP-XV	 9.064,79	 9.246,08	 9.427,38	 9.608,68	 9.789,97	 9.971,27	 10.152,56	 10.333,86	 10.515,15	 10.696,45	 10.877,75	 11.059,04
GP-XIV	 8.008,43	 8.168,60	 8.328,77	 8.488,93	 8.649,10	 8.809,27	 8.969,44	 9.129,61	 9.289,78	 9.449,95	 9.610,11	 9.770,28
GP-XIII	 6.711,83	 6.846,06	 6.980,30	 7.114,53	 7.248,77	 7.383,01	 7.517,24	 7.651,48	 7.785,72	 7.919,95	 8.054,19	 8.188,43
GP-XII	 5.904,25	 6.022,34	 6.140,42	 6.258,51	 6.376,59	 6.494,68	 6.612,77	 6.730,85	 6.848,94	 6.967,02	 7.085,11	 7.203,19
GP-XI	 7.124,06	 7.266,54	 7.409,02	 7.551,50	 7.693,98	 7.836,46	 7.978,94	 8.121,43	 8.263,91	 8.406,39	 8.548,87	 8.691,35
GP-X	 5.424,55	 5.533,04	 5.641,53	 5.750,02	 5.858,51	 5.967,00	 6.075,49	 6.183,99	 6.292,48	 6.400,97	 6.509,46	 6.617,95
GP-IX	 4.016,95	 4.097,29	 4.177,63	 4.257,97	 4.338,31	 4.418,65	 4.498,99	 4.579,33	 4.659,67	 4.740,01	 4.820,35	 4.900,68
GP-VIII	 2.976,49	 3.036,02	 3.095,55	 3.155,08	 3.214,61	 3.274,14	 3.333,67	 3.393,20	 3.452,73	 3.512,26	 3.571,79	 3.631,32
PADRÃO 	 M	 N	 O	 P	  Q	 R
GP-XVIII	 18.962,59	 19.268,44	 19.574,28	 19.880,13	 20.185,98	 20.491,83
GP-XVII	 15.352,48	 15.600,10	 15.847,72	 16.095,35	 16.342,97	 16.590,59
GP-XVI	 13.353,95	 13.569,33	 13.784,72	 14.000,10	 14.215,49	 14.430,88
GP-XV	 11.240,34	 11.421,63	 11.602,93	 11.784,23	 11.965,52	 12.146,82
GP-XIV	 9.930,45	 10.090,62	 10.250,79	 10.410,96	 10.571,13	 10.731,29
GP-XIII	 8.322,66	 8.456,90	 8.591,14	 8.725,37	 8.859,61	 8.993,85
GP-XII	 7.321,28	 7.439,36	 7.557,45	 7.675,53	 7.793,62	 7.911,70
GP-XI	 8.833,83	 8.976,31	 9.118,79	 9.261,27	 9.403,76	 9.546,24
GP-X	 6.726,44	 6.834,93	 6.943,42	 7.051,91	 7.160,40	 7.268,90
GP-IX	 4.981,02	 5.061,36	 5.141,70	 5.222,04	 5.302,38	 5.382,72
GP-VIII	 3.690,85	 3.750,38	 3.809,91	 3.869,44	 3.928,97	 3.988,50
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO III
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
 	  	  	  	  	 C.HORÁRIA
ORDEM	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 VAGAS	 SEMANAL
1	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 IX	 GA - IX	 3	  40:00
2	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 V I	 GA - VI	 2	  40:00
3	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 V	 GA - V	 2	  40:00
4	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 I	 GA - I	 10	  40:00
5	 AGENTE DE SAÚDE	 I II	 GA - III	 4	  40:00
6	 AGENTE DE SAÚDE	 I I	 GA - II	 3	  40:00
7	 OFICIAL ADMINISTRATIVO	 VII	 GA - VII	 4	  40:00
8	 OFICIAL ADMINISTRATIVO	 VI	 GA - VI	 4	  40:00
9	 OFICIAL ADMINISTRATIVO	 V	 GA - V	 7	  40:00
10	 TÉCNICO ADMINISTRATIVO	 X	 GA - X	 8	  40:00
11	 TÉCNICO ADMINISTRATIVO	 IX	 GA - IX	 10	  40:00
12	 TÉCNICO ADMINISTRATIVO	 VII	 GA - VII	 15	  40:00
13	 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL	 V	 GA - V	 2	  40:00
14	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 VI	 GA-VI	 18	 40:00
15	 TÉCNICO AGRÍCOLA	 IX	 GA – IX	 2	  40:00
16	 TÉCNICO AGRÍCOLA	 VIII	 GA - VIII	 2	  40:00
17	 TÉCNICO AGRÍCOLA	 VII	 GA - VII	 2	  40:00
18	 EDUCADOR AMBIENTAL	 VIII	 GA-VIII	 1	  40:00
19	 CONTABILISTA	 IX	 GA-IX	 1	  40:00
20	 CONTABILISTA	 X	 GA-X	 1	  40:00
21	 CONTABILISTA	 XI	 GA-XI	 1	  40:00
22	 TÉCNICO EM RAIO-X (Radiologista)	 VII	 GA-VII	 1	 40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO III-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL – GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II
ORDEM	  	  	  	  	 NÍVEL     SALARIAL	  	  
PADRÃO	A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K	 L
GA-XI	 7.124,06	 7.266,54	 7.409,02	 7.551,50	 7.693,98	 7.836,46	 7.978,94	 8.121,43	 8.263,91	 8.406,39	 8.548,87	 8.691,35
GA-X	 5.424,55	 5.533,04	 5.641,53	 5.750,02	 5.858,51	 5.967,00	 6.075,49	 6.183,99	 6.292,48	 6.400,97	 6.509,46	 6.617,95
GA-IX	 4.016,95	 4.097,29	 4.177,63	 4.257,97	 4.338,31	 4.418,65	 4.498,99	 4.579,33	 4.659,67	 4.740,01	 4.820,35	 4.900,68
GA-VIII	 2.976,48	 3.036,01	 3.095,54	 3.155,07	 3.214,60	 3.274,13	 3.333,66	 3.393,19	 3.452,72	 3.512,25	 3.571,78	 3.631,31
GA-VII	 2.089,98	 2.131,78	 2.173,58	 2.215,38	 2.257,18	 2.298,98	 2.340,77	 2.382,57	 2.424,37	 2.466,17	 2.507,97	 2.549,77
GA-VI	 1.526,36	 1.556,88	 1.587,41	 1.617,94	 1.648,47	 1.678,99	 1.709,52	 1.740,05	 1.770,57	 1.801,10	 1.831,63	 1.862,16
GA-V	 1.152,54	 1.175,59	 1.198,64	 1.221,69	 1.244,74	 1.267,79	 1.290,84	 1.313,89	 1.336,94	 1.359,99	 1.383,04	 1.406,09
GA-IV	 1.146,81	 1.169,75	 1.192,68	 1.215,62	 1.238,56	 1.261,49	 1.284,43	 1.307,37	 1.330,30	 1.353,24	 1.376,17	 1.399,11
GA-III	 1.141,09	 1.163,91	 1.186,73	 1.209,55	 1.232,37	 1.255,20	 1.278,02	 1.300,84	 1.323,66	 1.346,48	 1.369,31	 1.392,13
GA-II	 1.135,43	 1.158,13	 1.180,84	 1.203,55	 1.226,26	 1.248,97	 1.271,68	 1.294,38	 1.317,09	 1.339,80	 1.362,51	 1.385,22
GA-I	 1.129,77	 1.152,37	 1.174,96	 1.197,56	 1.220,16	 1.242,75	 1.265,35	 1.287,94	 1.310,54	 1.333,13	 1.355,73	 1.378,32
PADRÃO	M	 N	 O	 P	 Q	 R
GA-XI	 8.833,83	 8.976,31	 9.118,79	 9.261,27	 9.403,76	 9.546,24
GA-X	 6.726,44	 6.834,93	 6.943,42	 7.051,91	 7.160,40	 7.268,90
GA-IX	 4.981,02	 5.061,36	 5.141,70	 5.222,04	 5.302,38	 5.382,72
GA-VIII	 3.690,84	 3.750,36	 3.809,89	 3.869,42	 3.928,95	 3.988,48
GA-VII	 2.591,57	 2.633,37	 2.675,17	 2.716,97	 2.758,77	 2.800,57
GA-VI	 1.892,68	 1.923,21	 1.953,74	 1.984,26	 2.014,79	 2.045,32
GA-V	 1.429,14	 1.452,19	 1.475,25	 1.498,30	 1.521,35	 1.544,40
GA-IV	 1.422,05	 1.444,98	 1.467,92	 1.490,85	 1.513,79	 1.536,73
GA-III	 1.414,95	 1.437,77	 1.460,59	 1.483,41	 1.506,24	 1.529,06
GA-II	 1.407,93	 1.430,64	 1.453,34	 1.476,05	 1.498,76	 1.521,47
GA-I	 1.400,92	 1.423,51	 1.446,11	 1.468,71	 1.491,30	 1.513,90
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 
GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV
	  	  	  	  	 C.HORÁRIA
ORDEM	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 VAGAS	 SEMANAL
1	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 X	 GAM-X	 2	  40:00
2	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 IX	 GAM-IX	 2	  40:00
3	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 V III	 GAM-VIII	 1	  40:00
4	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 V I	 GAM-VI	 2	  40:00
5	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 V	 GAM-V	 2	  40:00
6	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 I I	 GAM-II	 5	  40:00
7	 AUXILIAR ADMINISTRATIVO	 I	 GAM-I	 10	  40:00
8	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 II	 GAM-II	 18	  40:00
9	 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS	 II	 GAM-II	 5	 40:00
10	 AUXILIAR DE ENFERMAGEM	 V	 GAM-V	 18	  40:00
11	 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL	 V	 GAM-V	 3	  40:00
12	 AUXILIAR DE SAÚDE	 III	 GAM-III	 10	  40:00
13	 SERVENTE ADMINISTRATIVO	 IV	 GAM-IV	 15	  40:00
14	 FISCAL DE MEIO AMBIENTE	 VI	 GAM-VI	 6	  40:00
15	 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO	 VII	 GAM-VII	 6	  40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO IV-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV
ORDEM	  	  	  	  	  NÍVEL     SALARIAL 	  	  	  
PADRÃO 	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 	  L 
 GAM - X 	 5.424,55	 5.533,04	 5.641,53	 5.750,02	 5.858,51	 5.967,00	 6.075,49	 6.183,99	 6.292,48	 6.400,97	 6.509,46	 6.617,95
 GAM - IX 	 4.016,95	 4.097,29	 4.177,63	 4.257,97	 4.338,31	 4.418,65	 4.498,99	 4.579,33	 4.659,67	 4.740,01	 4.820,35	 4.900,68
 GAM -VIII 	2.976,48	 3.036,01	 3.095,54	 3.155,07	 3.214,60	 3.274,13	 3.333,66	 3.393,19	 3.452,72	 3.512,25	 3.571,78	 3.631,31
 GAM - VII 	2.089,98	 2.131,78	 2.173,58	 2.215,38	 2.257,18	 2.298,98	 2.340,77	 2.382,57	 2.424,37	 2.466,17	 2.507,97	 2.549,77
 GAM - VI 	 1.526,36	 1.556,88	 1.587,41	 1.617,94	 1.648,47	 1.678,99	 1.709,52	 1.740,05	 1.770,57	 1.801,10	 1.831,63	 1.862,16
 GAM- V 	 1.152,54	 1.175,59	 1.198,64	 1.221,69	 1.244,74	 1.267,79	 1.290,84	 1.313,89	 1.336,94	 1.359,99	 1.383,04	 1.406,09
 GAM - IV 	 1.146,81	 1.169,75	 1.192,68	 1.215,62	 1.238,56	 1.261,49	 1.284,43	 1.307,37	 1.330,30	 1.353,24	 1.376,17	 1.399,11
 GAM- III 	 1.141,09	 1.163,91	 1.186,73	 1.209,55	 1.232,37	 1.255,20	 1.278,02	 1.300,84	 1.323,66	 1.346,48	 1.369,31	 1.392,13
 GAM - II 	 1.135,43	 1.158,13	 1.180,84	 1.203,55	 1.226,26	 1.248,97	 1.271,68	 1.294,38	 1.317,09	 1.339,80	 1.362,51	 1.385,22
 GAM - I 	 1.129,77	 1.152,37	 1.174,96	 1.197,56	 1.220,16	 1.242,75	 1.265,35	 1.287,94	 1.310,54	 1.333,13	 1.355,73	 1.378,32
 ACS	 1.582,29	 1.613,94	 1.645,58	 1.677,23	 1.708,87	 1.740,52	 1.772,16	 1.803,81	 1.835,46	 1.867,10	 1.898,75	 1.930,39
PADRÃO 	 M	 N	 O	 P	 Q	 R
 GAM - X 	 6.726,44	 6.834,93	 6.943,42	 7.051,91	 7.160,40	 7.268,90
 GAM - IX 	 4.981,02	 5.061,36	 5.141,70	 5.222,04	 5.302,38	 5.382,72
 GAM -VIII 	3.690,84	 3.750,36	 3.809,89	 3.869,42	 3.928,95	 3.988,48
 GAM - VII 	2.591,57	 2.633,37	 2.675,17	 2.716,97	 2.758,77	 2.800,57
 GAM - VI 	 1.892,68	 1.923,21	 1.953,74	 1.984,26	 2.014,79	 2.045,32
 GAM- V 	 1.429,14	 1.452,19	 1.475,25	 1.498,30	 1.521,35	 1.544,40
 GAM - IV 	 1.422,05	 1.444,98	 1.467,92	 1.490,85	 1.513,79	 1.536,73
 GAM- III 	 1.414,95	 1.437,77	 1.460,59	 1.483,41	 1.506,24	 1.529,06
 GAM - II 	 1.407,93	 1.430,64	 1.453,34	 1.476,05	 1.498,76	 1.521,47
 GAM - I 	 1.400,92	 1.423,51	 1.446,11	 1.468,71	 1.491,30	 1.513,90
 ACS	 1.962,04	 1.993,69	 2.025,33	 2.056,98	 2.088,62	 2.120,27
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO V
QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
 	  	  	  	  	 C.HORÁRIA
ORDEM	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 VAGAS	 SEMANAL
1	 MESTRE DE OBRAS	 X I	 GSG-XI	 2	  40:00
2	 OPER. MÁQ. RODOV.	 X I	 GSG-XI	 4	  40:00
3	 OPER. MÁQ. RODOV.	 I X	 GSG-IX	 10	  40:00
4	 TRATORISTA	 III	 GSG-III	 5	  40:00
5	 MOTORISTA	 V I I	 GSG-VII	 22	  40:00
6	 PEDREIRO	 V I II	 GSG-VIII	 2	  40:00
7	 PEDREIRO	 V I 	 GSG-VI	 6	  40:00
8	 MAGAREFE	 XI	 GSG-XI	 2	  40:00
9	 MAGAREFE	 VIII	 GSG-VIII	 3	  40:00
10	 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS	 III	 GSG-III	 7	  40:00
11	 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS	 II	 GSG-II	 10	  40:00
12	 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS	 I	 GSG-I	 60	  40:00
13	 AUX. SERV. GERAIS	 V	 GSG - V	 3	  40:00
14	 AUX. SERV. GERAIS	 III	 GSG - III	 5	  40:00
15	 AUX. SERV. GERAIS	 I	 GSG-I	 50	  40:00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO V-A
GRADE SALARIAL DA PROGRESSÃO FUNCIONAL - GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV
ORDEM	  	  	  	  	  NÍVEL     SALARIAL 	  	  	  	  	  
 PADRÃO 	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 	  L 
 GSG -XI 	 1.900,00	 1.938,00	 1.976,00	 2.014,00	 2.052,00	 2.090,00	 2.128,00	 2.166,00	 2.204,00	 2.242,00	 2.280,00	 2.318,00
 GSG - X 	 1.633,92	 1.666,60	 1.699,28	 1.731,95	 1.764,63	 1.797,31	 1.829,99	 1.862,67	 1.895,35	 1.928,02	 1.960,70	 1.993,38
 GSG - IX 	 1.526,36	 1.556,88	 1.587,41	 1.617,94	 1.648,47	 1.678,99	 1.709,52	 1.740,05	 1.770,57	 1.801,10	 1.831,63	 1.862,16
 GSG - VIII 	 1.393,30	 1.421,17	 1.449,04	 1.476,90	 1.504,77	 1.532,64	 1.560,50	 1.588,37	 1.616,23	 1.644,10	 1.671,97	 1.699,83
 GSG - VII 	 1.310,99	 1.337,21	 1.363,43	 1.389,65	 1.415,86	 1.442,08	 1.468,30	 1.494,52	 1.520,74	 1.546,96	 1.573,18	 1.599,40
 GSG - VI 	 1.247,59	 1.272,54	 1.297,49	 1.322,44	 1.347,40	 1.372,35	 1.397,30	 1.422,25	 1.447,20	 1.472,16	 1.497,11	 1.522,06
*GSG - V 	 1.152,54	 1.175,59	 1.198,64	 1.221,69	 1.244,74	 1.267,79	 1.290,84	 1.313,89	 1.336,94	 1.359,99	 1.383,04	 1.406,09
*GSG - IV 	 1.146,81	 1.169,75	 1.192,68	 1.215,62	 1.238,56	 1.261,49	 1.284,43	 1.307,37	 1.330,30	 1.353,24	 1.376,17	 1.399,11
*GSG - III 	 1.141,09	 1.163,91	 1.186,73	 1.209,55	 1.232,37	 1.255,20	 1.278,02	 1.300,84	 1.323,66	 1.346,48	 1.369,31	 1.392,13
*GSG - II 	 1.135,43	 1.158,13	 1.180,84	 1.203,55	 1.226,26	 1.248,97	 1.271,68	 1.294,38	 1.317,09	 1.339,80	 1.362,51	 1.385,22
*GSG - I 	 1.129,77	 1.152,37	 1.174,96	 1.197,56	 1.220,16	 1.242,75	 1.265,35	 1.287,94	 1.310,54	 1.333,13	 1.355,73	 1.378,32
PADRÃO 	 M	 N	 O	 P	 Q	 R
 GSG -XI 	 2.356,00	 2.394,01	 2.432,01	 2.470,01	 2.508,01	 2.546,01
 GSG - X 	 2.026,06	 2.058,74	 2.091,42	 2.124,10	 2.156,77	 2.189,45
 GSG - IX 	 1.892,68	 1.923,21	 1.953,74	 1.984,26	 2.014,79	 2.045,32
 GSG - VIII 	 1.727,70	 1.755,56	 1.783,43	 1.811,30	 1.839,16	 1.867,03
 GSG - VII 	 1.625,62	 1.651,84	 1.678,06	 1.704,28	 1.730,50	 1.756,72
 GSG - VI 	 1.547,01	 1.571,96	 1.596,91	 1.621,87	 1.646,82	 1.671,77
GSG - V 	 1.429,14	 1.452,19	 1.475,25	 1.498,30	 1.521,35	 1.544,40
GSG - IV 	 1.422,05	 1.444,98	 1.467,92	 1.490,85	 1.513,79	 1.536,73
GSG - III 	 1.414,95	 1.437,77	 1.460,59	 1.483,41	 1.506,24	 1.529,06
SG - II 	 1.407,93	 1.430,64	 1.453,34	 1.476,05	 1.498,76	 1.521,47
GSG - I 	 1.400,92	 1.423,51	 1.446,11	 1.468,71	 1.491,30	 1.513,90
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 
ANEXO VI
ADEQUAÇÃO SALARIAL
I. DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO:
PADRÃO INICIAL	 VENCIMENTOS ATUAIS	 READEQUAÇÃO	 PASSA A VIGORAR
*CC-04	 R$ 923,65	 R$ 950,90	 R$ 954,00
*CC-05	 R$ 919,07	 R$ 946,18	 R$ 954,00
*CC-06	 R$ 914,49	 R$ 941,47	 R$ 954,00
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
A Associação dos Universitários de Terra Roxa-Pr torna público a realização de 
Chamamento Público 001/2018, permanecendo aberto por 10(DEZ) dias, com 
início na data de 29 de Janeiro de 2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DOS UNIVERSITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA, SENDO: TRES ONIBUS CONVECIONAL COM AR CONDICIONADO E 
BANHEIRO MINIMA PARA 44 (QUARENTA E QUATRO) PASSAGEIROS, DUAS VAN 
CONVECIONAL COM AR CONDICIONADO MINIMA 15 ( QUINZE ) PASSAGEIROS, 
DOIS ONIBUS NÃO CONVECIONAL COM AR CONDICIONADO MINIMA 44 
(QUARENTA E QUATRO ) PASSAGEIROS, DOIS MICRO-ONIBUS CONVENCIONAL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 24 ( VINTE E CINCO) PASSAGEIROS; A
documentação necessária contida no Edital deverá ser protocolada no órgão da 
AUTER (Associação Universitária de Terra Roxa) a qual será analisada pelo Diretor 
Presidente da AUTER, e em atendendo as exigências e especificações do Edital será 
efetivado o credenciamento da proponente, e possibilitará a contratação dos serviços 
de acordo com as necessidades da AUTER. Maiores informações, bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto à AUTER, localizada à Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 1037, centro, em horário comercial das 08h00min às 
13h00min das 14h00min as 18h00min, fone (44) 3645-3066 OU (44)99964-0435 
e-mail: auter@autertrx.com.br
Terra Roxa 29 de janeiro de 2018.
Edi Júnior Zanovello Diniz Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, 1418, na 
cidade de Perobal, Estado do Paraná, representada neste ato por Eduardo João 
Turkiewicz, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-9 SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 097/2017, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 
(Processo Administrativo nº 046/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual e de acréscimo de itens e valores referente ao CONTRATO Nº 097/2017, 
considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e Departamento de Engenharia, anexas aos autos deste procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 15/03/2018, a contar do 
encerramento da prorrogação contratual estabelecida pelo Contrato inicial, que finda 
em 16/01/2018.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE ITENS E VALORES:
3.1 Considerando a planilha de serviços e itens elaborada pelo Departamento de 
Engenharia desta municipalidade, acrescenta-se ao Contrato inicialo valor de R$-
20.527,94 (vinte mil quinhentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), 
correspondente a 9,33%.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. art. 57, II, §2º, e art. 65, I, ‘a’, ambos da Lei 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, 
faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2018 para a AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO FCK 20 E FCK 30, COM DESCARGA CONVENCIONAL, 
DESTINADOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TUNEIRAS DO 
OESTE, conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do 
Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 16 DE FEVEREIRO DE 
2018, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço 
Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste, e será regido 
consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da 
Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto 
a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos 
Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do 
Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 30 de janeiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº001/2018
Xambre, Pr 29 de janeiro de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da seguinte empresa: M F J DE PADUA TELES 
FILHO CLÍNICA MÉDICA - ME, objetivando o credenciamento de pessoa física e 
jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos clinica 
geral equipe da família 02, e Serviços médicos plantonista urgência e emergência, na 
Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com Inexigibilidade de licitação 
nº. 001/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até dezembro

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

1. SAÚDE
Saúde10

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO

Atenção Básica301

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial302

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico303

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária304

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Epidemiológica305

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (1)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(I = 1)  0,00 0,00  0,00  0,00

2. EDUCAÇÃO
Educação12

ÁREAS DE SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Ensino Fundamental361

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Infantil365

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação de Jovens e Adultos366

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Educação Especial367
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até dezembro

 2018Exercício

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - QDDOCA BÁSICO E PONDERADO

ÁREAS E 
SUB-ÁRE
AS (A)

FUNÇÕES E 
SUBFUNÇÕES 

(B)

TÍTULO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(C)

FUNCIONAL-PROGRA
MÁTICA(D)

TIPO 
DE 

OCA(E)

ÍNDICE DE 
PROPORCI
ONALIDA

DE(F)

DOTAÇÃO INICIAL (R$) VALOR LIQUIDADO (R$)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

VALOR(G)
VALOR 
PONDERA
DO(H=GxF)

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (2)  0,00  0,00 0,00  0,00

Cultura13

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Difusão Cultural392

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (3)  0,00  0,00 0,00  0,00

Desporto e Lazer27

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desporto Comunitário812

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (4)  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL DO EIXO(II = 2+3+4)  0,00 0,00  0,00  0,00

3. PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS DA CIDADANIA
Assistência Social08

ÁREAS E SUBÁREAS DE ATUAÇÃO

Assistência ao Portador de Deficiência242

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente243

 8.421,49 104.300,00Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente Ex  1,00  104.300,00  8.421,4909.022.08.243.0062.6001

TOTAL SUBFUNÇÃO  104.300,00  8.421,49 104.300,00  8.421,49

Assistência Comunitária244

TOTAL SUBFUNÇÃO  0,00  0,00 0,00  0,00

SOMATÓRIO DO QDDOCA POR ÁREA E EIXO (5)  104.300,00  8.421,49 104.300,00  8.421,49

TOTAL DO EIXO(III = 5)  8.421,49 104.300,00  104.300,00  8.421,49

TOTAL GERAL (IV = I + II + III)  8.421,49 104.300,00  104.300,00  8.421,49
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até dezembro

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - EXCLUSIVO E NÃO EXCLUSIVO 

BASE DE DADOS DO ORÇAMENTO CRIANÇA (OCA) EXECUTADO - LIQUIDADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Exclusivo (d¹) Orçamento Não Exclusivo (d²) Orçamento Exclusivo + Não Exclusivo (d¹+d²) 

R$  R$  R$  %  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00  0,00

 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 8.421,49  0,00
 0,00  0,00

 8.421,49  0,00

 8.421,49
 0,00

 8.421,49 100,00

 100,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 100,00
 0,00

 100,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(e)=(a+b+c)

 8.421,49  0,00  8.421,49 100,00  0,00  100,00

PARTICIPAÇÃO EM RELAÇÃO AO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL TOTAL

Valor Total do Orçamento Liquidado (f)

Orçamento Exclusivo – valor  percentual  
(d¹)= (d¹/e)100

Orçamento Não Exclusivo – valor percentual   
(d²)= (d²/e)100

 1.311.811,76

 0,00

 0,64
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Período: janeiro até dezembro

 2018Exercício

RELATÓRIO DO ORÇAMENTO CRIANÇA – ROCA - INICIAL E EXECUTADO

Ações Prioritárias e Funções  Governamentais Orçamento Inicial (aprovado) (d¹) Orçamento Liquidado (d²)

R$  R$  %  %  

Promovendo Vidas Saudáveis
Despesas Totais  com Saúde, Saneamento e 
Habitação(a)=(a¹+a²+a³)

Saúde (a¹)
Saneamento (a²)
Habitação (a³)

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00 0,00

 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Acesso à Educação de Qualidade

Despesas Totais com Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (b)= (b¹+b²+b³)

Educação (b¹)
Cultura (b²)
Desporto e Lazer (b³)

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Promoção de Direitos e Proteção Integral

Despesas Totais com Proteção Social 
(c)=(c¹+c²)

Assistência Social (c¹)
Direitos de Cidadania (c²)

 8.421,49
 0,00

 8.421,49

 100,00
 0,00

 100,00

 0,00
 104.300,00

 104.300,00  100,00

 100,00
 0,00

Valor Total do Orçamento Criança - OCA 
(d)=(a+b+c)

 8.421,49  100,00 104.300,00  100,00

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Liquidado (h) = (d²/g)100

Valor Total do Orçamento Liquidado (g)

Participação do OCA em Relação ao 
Orçamento Inicial (f) = ((d¹/e)100

Valor Total do Orçamento Inicial (e)  23.712.811,83

 0,44

 1.311.811,76

 0,64

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 3085 de 29 de janeiro de 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 596	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2023 - Manutenção das 
Atividades de Conviv. e Fortalec.de Vinculos
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00884 - FIA SCFV FMDCA - Estadual 30.000,00
Suplementar
	 597	 Fundo Municipal de Assistencia Social	 5.3.8.244.4.2023 - Manutenção das 
Atividades de Conviv. e Fortalec.de Vinculos
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00884 - FIA SCFV FMDCA - Estadual 5.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
			   4172899110100000000
Vínculo: 00884 - FIA SCFV FMDCA - Estadual 35.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 29 de janeiro de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MENOR E DO ADOLESCENTE - 6º BIMESTRE DE 2017
3.1.90.11 - Vencimentos e Salários 78.000,00 75.907,71 2.092,29
3.1.90.13 - Obrigações Patronais 20.000,00 16.462,00 3.538,00
3.3.50.43 - Subvenções Sociais 100.000,00 99.209,58 790,42
3.3.90.30 - Material de Consumo 8.000,00 7.192,58 807,42
3.3.90.33 - Passagens 10.000,00 730,87 9.269,13
3.3.90.36 - Serviços Terceiros - P Fisica 3.000,00 0 3.000,00
3.3.90.39 - Serviços Terceiros - P Juridica 10.000,00 9.186,29 813,71

TOTAL 229.000,00 208.689,03 20.310,97

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná - CNPJ: 76.247.360/0001-54

Av. Roque Gonzales 480  - Fone: (44) 3632-1557 - Cep: 87.535-000 -  Xambrê – Pr.

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 04/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE E EDSON BOTELHO a se deslocarem em 
viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 31 de janeiro, 01 e 02 do mês 
de fevereiro do corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal, onde participarão de reuniões na 
Assembléia Legislativa do Paraná, Secretarias de Estado e no Centro de 
Treinamentos do clube Atlético Paranaense (CT do Cajú). 

Art. Segundo- Fica o Vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do 
veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 30 
de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
     
  
                                                
                     
     
     
  

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, para o seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de 600 (seiscentas) resmas com 500 folhas cada, de papel 

sulfite reciclado, em tamanho A4, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referencia Geral, do presente edital 

 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR RESMA: Para efeito de seleção da 

proposta será considerado o preço unitário da resma, ao qual incidirão os lances em ordem 
decrescente. 

 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 02/2018, será realizada no 

Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
15/02/2018, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances 
Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, 
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados 
pela Portaria nº 9/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal 3.493, de 26 de fevereiro de 2010, Lei Municipal 4201/2017, de 16 de junho 
de 2017, que dispõe sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas na microrregião geográfica de Umuarama/PR., 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar Federal nº 123/06, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados 
cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. 
Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., situada a Avenida Rio Branco, 3580, 
Centro Cívico, nesta cidade, em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e 13h30m às 
17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 3764 e, pelo endereço eletrônico 
licitacao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 30 de janeiro de 2018. 

 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE  ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de materiais para construção de alambrado, visando a revitalização do Campo de Futebol do 
Parque Industrial, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 16/02/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 16/02/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 005/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
24/01/2018	 FUNDEB	 R$	 6.428,16
24/01/2018	 FUNDEB	 R$	 182.376,38
24/01/2018	 FUNDEB	 R$	 119.201,19
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 98,45
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 179.683,51
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 148.140,72
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 7.300,40
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 3.603,26
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 64.836,59
30/01/2018	 FUNDEB	 R$	 3.712,78
30/01/2018	 FPM	 *R$	 1.273.061,52
30/01/2018	 ITR	 *R$	 980,56
30/01/2018	 IPI	 *R$	 5.545,08
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2018 
 

1 – PREÂMBULO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 
DATA DE REALIZAÇÃO: 15/02/2018 
HORÁRIO: 09h30min 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR-ESTADO DO PARANÁ 

 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com SEDE na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, cidade de Umuarama–PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.646.438/0001-76, torna pública a realização de Procedimento de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
aquisição de 600 (seiscentas) resmas com 500 folhas cada, de papel sulfite reciclado, em 
tamanho A4, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referencia Geral, do 
presente edital. 

1.2. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Municipal 3.493, de 26 de fevereiro de 2010, Lei Municipal 4201/2017, de 16 de junho de 
2017, que dispõe sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas na microrregião geográfica de Umuarama/PR., Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.3. É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 
Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, Cassia 
Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados pela Portaria 
nº 09/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

1.5. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será realizado no 
Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, em sessão pública 
de processamento do Pregão Presencial 02/2018, após o credenciamento dos interessados, na 
forma legal e disposta neste Edital. 

1.6. A sessão de processamento do Pregão Presencial 02/2018, será realizada no 
Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
15/02/2018, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances Públicos 
Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

1.7. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus anexos, somente serão 
prestados e considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro, em até 02 (dois) dias 
úteis anteriores a data fixada para a Sessão Pública de realização do Pregão, endereçados ao e-
mail: pregao@cmu.pr.gov.br., sendo de responsabilidade do solicitante certificar-se do 
recebimento do e-mail pelo Sr. Pregoeiro. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou 
esclarecimentos) serão disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no 
Portal da Transparência, link (http://187.87.218.214:7476/SysPortal/). 
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1.8. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município de Umuarama (Jornal Umuarama Ilustrado) e disponibilizados no site da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, no Portal da Transparência, link 
(http://187.87.218.214:7476/SysPortal/). 

 
2 – DO OBJETO, PREÇO MÁXIMO E DOTAÇÃO 
2.1 – A presente licitação tem por objeto aquisição de 600 (seiscentas) resmas com 

500 folhas cada, de papel sulfite reciclado, em tamanho A4, entregues em única parcela, 
conforme especificações previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA GERAL, do presente 
Edital. 

2.2. Neste certame o valor unitário da resma (com 500 folhas) está fixado em R$ 
22,90 (vinte e dois reais e noventa centavos), sendo o valor total global máximo de R$ 13.740,00 
(treze mil e setecentos e quarenta reais) considerando 600 resmas, restando desclassificadas as 
propostas que apresentarem valor unitário e total global máximo superiores a estes. 

2.3. A competição se dará visando a obtenção do menor valor unitário por resma, 
sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando o preço unitário e valor total 
global máximo, sem possibilidade de ultrapassá-los sob pena de desclassificação. 

2.4. A dotação orçamentária a ser utilizada para custear as despesas 
decorrentes desta licitação será a 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.  

 
 3 – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
3.1. O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados cópias de 
seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. Pregoeiro, na 
Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e 
13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 3765 ou, pelo endereço 
eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. A participação nesta licitação será destinada EXCLUSIVAMENTE para às 

MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme disposição dos artigos 47 e 
48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. No caso de não comparecimento de nenhum 
interessado que se enquadre nos ditames da mencionada lei, poderão participar da presente 
licitação todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos, legalmente autorizados a 
atuarem no ramo pertinente e que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, 
apresentando a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste 
Edital. 

4.2. Caso o licitante queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar nº 123/06, a empresa, deverá 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de Declaração, firmada por 
contador sob as penas da lei ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo máximo de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de emissão, que deverá 
ser apresentada no ato do credenciamento. A não apresentação do referido documento por 
ocasião do credenciamento importará na renúncia, pelo interessando, do tratamento 
consagrado pela Lei nº 123/2006. 
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4.3. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu artigo 3º, 
observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do mesmo 
artigo. 

(...). 
 

5 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
5.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando à fase de credenciamento, 

conforme item 7 deste Edital. 
5.2. Encerrada a fase de credenciamento o Pregoeiro fará divulgação verbal dos 

participantes iniciando, na sequência, o recebimento dos envelopes contendo as “PROPOSTAS 
DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

5.3. Aberto os envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio rubricarão as mesmas, bem como farão a conferência e análise quanto a suas 
conformidades em relação às exigências do Edital, para posterior rubrica dos representantes das 
licitantes. 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem a qualquer disposição deste Edital, bem como aos itens que 

devem compor a proposta, conforme dispõe este Edital; 
b) que apresentarem preços acima do valor unitário e total global máximo previsto 

neste Edital; 
5.5. Para participar dos lances verbais, o Pregoeiro procederá à classificação da 

proposta de MENOR VALOR UNITÁRIO, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, qualquer que tenha sido os 
valores oferecidos. 

5.5.1. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
5.5.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

5.5.3. Não serão aceitas propostas com valor global superior aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis, conforme dispõe o artigo 27, inciso XXI, da Constituição 
do Estado do Paraná e nos termos do artigo 89 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e artigo 48 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

5.5.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

(...). 
 

Umuarama/Pr, 30 de janeiro de 2017. 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE C.M.U. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12658/2017
Referência:
Parceria  entre o Município de Umuarama-PR e Organização da Sociedade Civil – OSC. Inexigibilidade de 
Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal.: 
Arts 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e arts. 36 e seguintes, do Decreto Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE UMUARAMA – APADEVI, entidade de 
utilidade pública, inscrita no CNPJ sob nº 80.907.819/0001-76, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4561, 
em Umuarama – Paraná.
Objeto Proposto: 
A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar parceria com a  Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais de Umuarama-APADEVI,  para oferecer Educação e Reeducação Visual para os educandos, independente do 
nível da Deficiência Visual, garantindo o acesso aos recursos específicos necessários (Braille, soroban, orientação e 
mobilidade), bem como as adaptações pedagógicas (textos ampliados, atividades em alto relevo, com texturas entre 
outros), a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade de 
evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas pessoas com deficiência visual à inclusão escolar 
e integração na sociedade.
Vigência: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 10 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018.
Valor total de até: R$. 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), com previsão de pagamentos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$. 3.400,00 (treis mil e quatrocentos reais) cada. 
Fonte de Recursos: 18.001.12.367.0015.2.052 – ED: 3.1.50.43.00.00 – F: 1000.
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração.
Umuarama, 10 de janeiro de 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.338/2017
Referência:
Parceria  entre o Município de Umuarama-PR e Organização da Sociedade Civil – OSC. Inexigibilidade de 
Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal.: 
Arts 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e arts. 36 e seguintes, do Decreto Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente:
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA-PARANÁ, entidade de utilidade 
pública, inscrita no CNPJ sob nº 78.187.085/0001-56, com sede a Rua José dias Lopes nº 5170,  em Umuarama – Paraná.
Objeto Proposto: 
A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos 
do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar parceria com a  APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA-PARANÁ para oferecer Educação Escolar nas etapas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos – Fase I a alunos com deficiência intelectual e múltipla e 
seus familiares a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade 
de evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas pessoas com deficiência à inclusão escolar 
e integração na sociedade, conforme Plano de Trabalho, que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de 
Educação e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, constituindo parte integrante e indissociável do presente 
Termo, como se nele estivesse transcrito.
Vigência: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 08 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor total de até: R$. 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais),  com previsão de pagamentos de 12 (doze) parcelas 
mensais de R$. 11.000,00 (onze mil reais) cada.
Fonte de Recursos: 18.001.12.367.0015.2.052 – ED: 3.1.50.43.00.00 - F: 104.
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração.
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.339/2017
Referência:
Parceria  entre o Município de Umuarama-PR e Organização da Sociedade Civil – OSC. Inexigibilidade de 
Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal.: 
Arts 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e arts. 36 e seguintes, do Decreto Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente:
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA-ASSUMU, entidade de utilidade pública, inscrita 
no CNPJ sob nº 77.218.048/0001-03,  com sede a Rua Voluntários da Pátria, 2710 em Umuarama – Paraná.
Objeto Proposto: 
1.1.	 A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama torna pública a inexigibilidade de chamamento 
público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Assistência 
aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, para oferecer Educação Básica na Modalidade Educação Especial na área 
da deficiência Auditiva, garantindo o acesso das pessoas com deficiência auditiva aos serviços de habilitação e 
reabilitação e a promoção de sua integração na sociedade, realizando atendimento escolar, social e audiológico em 
defesa e garantia de seus direitos, de forma isolada ou cumulativa as pessoas com deficiência auditiva e suas famílias, 
através da Escola de Educação Bilingue “ANNE SULLIVAN”, conforme Plano de Trabalho/Plano de aplicação, 
que devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Educação e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
constituindo parte integrante e indissociável do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
Vigência: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 08 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Valor total de até: R$. 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais),  com previsão de pagamentos de 12 (doze) 
parcelas mensais de R$. 3.200,00 (três mil e duzentos reais) cada.
Fonte de Recursos: 18.001.12.367.0015.2.052 – ED: 3.1.50.43.00.00  - F: 104.
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração.
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2018, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 21/02/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 21/02/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ: 76.247.378/0001-56
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 002/2017
Retifica-se o OBJETO PROPOSTO da parceria entre o Município de Umuarama-PR, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU, 
publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Umuarama no dia 21 de dezembro de 2017, Edição nº 11.148.
1.	 Onde se Lê:
A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos 
do art. 31 da Lei nº 132019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama 
– ASSUMU, para oferecer Educação e Reeducação Visual para os educandos, independente do nível da Deficiência 
Visual, garantindo o acesso aos recursos específicos necessários (Braille, soroban, orientação e mobilidade), bem 
como as adaptações pedagógicas (textos ampliados, contatados, atividades em alto relevo, com texturas entre outros), 
a fim de possibilitar melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade de evolução nas diversas áreas 
adaptativas, dar oportunidade a essas pessoas com deficiência visual à inclusão escolar e integração na sociedade.
2.	 Lê se:
A Secretaria Municipal de Educação de Umuarama torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos 
do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar parceria com a Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama 
– ASSUMU, para oferecer Educação Básica na Modalidade Educação Especial na área de deficiência Auditiva, 
garantindo o acesso das pessoas com deficiência auditiva aos serviços de habilitação e reabilitação e a promoção 
de sua integração na sociedade, realizando atendimento escolar, social e audiológico em defesa e garantia de seus 
direitos, de forma isolada ou cumulativa as pessoas com deficiência auditiva e suas famílias, através da Escola de 
Educação Bilingue “ANNE SULLIVAN”, conforme Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que devidamente aprovado 
pela Secretaria Municipal de Educação e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, constituindo parte integrante e 
indissociável do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
Umuarama-PR., 22 de janeiro de 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 281/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL – ME  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando 
atender as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – Universidade Aberta do Brasil, NTN 
– Núcleo de Tecnologia Municipal, Merenda escolar e demais Secretarias/Diretorias e Divisões do Paço Municipal, 
deste Município.
Valor Total: R$ 2.655,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 28/09/2017 a 28/09/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 102/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.621/2017, em 28 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
30 de setembro de 2017, edição nº. 11.082, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 30 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 006/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS  LTDA - ME
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares e leites especiais, para atender pacientes do Sistema Único de Saúde – 
SUS e liminares atendidas pelo Setor de Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 263.334,00 (Duzentos e sessenta e três mil trezentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 08/01/2018 a 07/01/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 152/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.694/2017, em 22 de dezembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de dezembro de 2017, edição nº. 11.150, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de janeiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso 
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 442/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Superávit Financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Superávit 
Financeiro no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 2.998,62 (dois mil, novecentos e noventa e oito 
reais e sessenta e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes ordens classificatórias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 4587	 1,64
Fonte de Recursos	 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4648	 2.996,98
Fonte de Recursos	 497 – Vigilância em Saúde
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 1.003.664,99 (um milhão, três mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes ordens classificatórias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12588	 71.838,04
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12587	 14.929,92
Fonte de Recursos	 495 – Atenção Básica
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000	 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12577	 6.196,83
4.4.90.93.00.00.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 12578	 6.196,83
Fonte de Recursos	 785 – Termo de Convênio – 024146015328/2017 – SEAB/PR
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12579	 253.350,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401	 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12580	 46.650,00
Fonte de Recursos	 786 – Termo de Convênio 047/2017 – SEDU
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12581	 150.000,00
Fonte de Recursos	 787 – Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.2.101000	 Transferências de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS	12582	 75.137,04
Fonte de Recursos	 788 – Recurso do FIA – Programa Crescer
1300	 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304	 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000	 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12583	 287.307,33
4.4.90.93.00.00.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 12584	 500,00
Fonte de Recursos	 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.6.072000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12585	 41.559,00
Fonte de Recursos	 790 – Programa Estadual – FIA SCFV - FMDCA
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1408	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.103000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12586	 50.000,00
Fonte de Recursos	 791 – Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 59.150,00 (cinquenta e nove mil, cento e 
cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3279	 59.150,00
Fonte de Recursos	 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2018 os Créditos 
Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.042000	 Manutenção do Bloco de Atenção Básica – SUS
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 12589	
350.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 12590	 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL	 12591	 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12592	 40.000,00
3.3.90.34.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO	
12593	 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA 12594	 15.000,00
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA 12595	 190.000,00
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.2.045000	 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde – SUS
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 12596	 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 12597	 25.000,00
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL	 12598	 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12599	 10.000,00
Fonte de Recursos	 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12588	 15.000,00
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12587	 10.000,00
Fonte de Recursos	 495 – Atenção Básica
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000	 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12577	 5.000,00
Fonte de Recursos	 785 – Termo de Convênio – 024146015328/2017 – SEAB/PR
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12579	 5.000,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401	 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12580	 5.000,00
Fonte de Recursos	 786 – Termo de Convênio 047/2017 – SEDU
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12581	 5.000,00
Fonte de Recursos	 787 – Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.2.101000	 Transferências de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS	12582	 10.000,00
Fonte de Recursos	 788 – Recurso do FIA – Programa Crescer
1300	 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304	 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000	 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12583	 10.000,00
Fonte de Recursos	 789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.6.072000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12585	 5.000,00
Fonte de Recursos	 790 – Programa Estadual – FIA SCFV - FMDCA
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1408	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.103000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12586	 5.000,00
Fonte de Recursos	 791 – Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso
Art. 5º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
495	 Atenção Básica	 86.767,96
496	 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar	 1,64
497	 Vigilância em Saúde	2.996,98
785	 Termo de Convênio – 024146015328/2017 – SEAB/PR	 12.393,66
786	 Termo de Convênio 047/2017 – SEDU	 300.000,00
787	 Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar	 150.000,00
788	 Recurso do FIA – Programa Crescer	 75.137,04
789	 Convênio Aquisição Caminhão Compactador	 287.807,33
790	 Programa Estadual – FIA SCFV – FMDCA	 41.559,00
791	 Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso	 50.000,00
Art. 6º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302	 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 421	 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 430	 10.000,00
0400	 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402	 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000	 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 1157	 9.150,00
Fonte de Recursos	 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 7º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 4º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
494	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	 810.000,00
495	 Atenção Básica	 25.000,00
785	 Termo de Convênio – 024146015328/2017 – SEAB/PR	 5.000,00
786	 Termo de Convênio 047/2017 – SEDU	 10.000,00
787	 Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar	 5.000,00
788	 Recurso do FIA – Programa Crescer	 10.000,00
789	 Convênio Aquisição Caminhão Compactador	 10.000,00
790	 Programa Estadual – FIA SCFV – FMDCA	 5.000,00
791	 Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso	 5.000,00
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia 
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 030/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS, inscrito no CNPJ sob nº. 11.244.945/0001-
75, situada a Rua Mimosa, 828, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Valmir de 
Melo chaves, portador do RG nº 9.206.861-7 e do  CPF nº. 040.517.469-17, residente na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 045/2017 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01,02,03,04 e 05, passando a mesma a vigorar de 
18 de janeiro de 2018 a 18 de julho de 2018.  
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 18 de janeiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	
V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS
Valmir de Melo Chaves
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul 
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
EDITAL N° 13/2018, DE 30 DE JANEIRO DE 2018
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 01/2018.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, RESOLVE,
TORNAR PÚBLICO:
I - O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 
01/2018, para contratação temporária de 01) vaga de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades das Escolas da Rede Municipal 
de Ensino, conforme segue::
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 NOTA	 CLASSIF.
45	 MARIA APARECIDA LOPES FRANÇOLIN	 8.538.028-7/PR	 60,00	 1º
18	 ELIANA FUMIKO KOWATA	 4.454.380-0/PR	 60,00	 2º
6	 MONICA APARECIDA SANTOS	 10.262.732-6/PR	 60,00	 3º
44	 EDNEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO	 5.671.460-0/PR	 56,00	 4º
34	 ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO	 8.105.002-3/PR	 56,00	 5º
2	 JULIANA MODENA	 9-390-200-9/PR	 56,00	 6º
20	 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA	 9.588.500-4/PR	 56,00	 7º
21	 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE	 7.303.599-6/PR	 52,00	 8º
36	 JOSIANE DINIZ FERREIRA	 1.197.287/RO	 52,00	 9º
23	 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS	 10.207.711-7/PR	 52,00	 10º
12	 CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES	 13.144.200-9/PR	 52,00	 11º
30	 ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA	 9.289.715-0/PR	 44,00	 Reprovada
24	 CRISTIANE NADJA LINO PENA	 28.415.330-8/SP	 40,00	 Reprovada
40	 GABRIEL LEITE DE SOUZA	 12.860.984-9/PR	 40,00	 Reprovado
22	 LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA	 5.424.254-9/PR	 40,00	 Reprovada
35	 ROSELI APARECIDA SERIGIOLI SILVA	 4.233.385-9/PR	 36,00	 Reprovada
37	 ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA	 13.312.658-9/PR	 32,00	 Reprovada
14	 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS	 9.588.472-5/PR	 32,00	 Reprovada
28	 JULIANA BACARIN HENRIQUE	 10.219.365-2/PR	 32,00	 Reprovada
13	 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES	 6.781967-5/PR	 32,00	 Reprovada
26	 DANIELA DE SOUZA BARBOSA	 10.421.413.4/PR	 28,00	 Reprovada
41	 ESTEFANI APª. SOARES DOS SANTOS	 13.423.267-6/PR	 28,00	 Reprovada
19	 PATRICIA DA SILVA ABREU	 10.831.415-0/PR	 28,00	 Reprovada
16	 SILVANA SOARES DE SOUZA	 7.997.438-2/PR	 28,00	 Reprovada
32	 KÉZIA COSTA DINIZ	 15.180.275-3/PR	 24,00	 Reprovada
11	 LUCAS PASSOS RANGHETTI	 12.693.597-8/PR	 24,00	 Reprovada
39	 ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA	 10.040.354-4/PR	 20,00	 Reprovada
3	 ANIELLY DA SILVA MORO	 10-746-890.0/PR	 20,00	 Reprovada
10	 AUVENI ABIDON SIQUEIRA	 3.274.455-9/PR	 20,00	 Reprovada
43	 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA	 9.881.188-5/PR	 20,00	 Reprovada
17	 LUCITÃNIA SOARES DE SOUZA	 8.908.418-0/PR	 20,00	 Reprovada
4	 ROSIANNE DE OLIVEIRA	 9.893.970-9/PR	 20,00	 Reprovada
5	 SANDY DE LIMA BARROS	 10.297.602-9/PR	 20,00	 Reprovada
27	 ANGELA MARIA DA SILVA	 4.558.315-5/PR	 00,00	 Ausente
42	 ERICA JOSIANE FINETTI DE OLIVEIRA	 8.034.451-1/PR	 00,00	 Ausente
31	 ERIDIANA MATHIUS MORETTI	 8.178.704-2/PR	 00,00	 Ausente
46	 GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO	 4.794.443-0/PR	 00,00	 Ausente
33	 IVANETE BISPO MANGUEIRA	 19.420.530/SP	 00,00	 Ausente
25	 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA	 10.254.686-5/PR	 00,00	 Ausente
15	 LUANA PALOZI DINIZ	 13.838.427-6/PR	 00,00	 Ausente
47	 MÁRCIA VIGARANI	 8.009.766-2/PR	 00,00	 Ausente
38	 NEYLLA THALITA DA SILVA S. DA ROCHA	 15.027.906.2/PR	 00,00	 Ausente
29	 SILVANA APARECIDA SERRALBO	 12.763.696-6/PR	 00,00	 Ausente
1	 SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA	 9-810-724-0/PR	 00,00	 Ausente
9	 VANIA DE CASTRO RAMOS	 1.328.635-9/MS	 00,00	 Ausente
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 10.1 do Edital nº 01/2018.
III - Fica anulada a questão nº 03 da Prova, atribuindo pontuação a todos os candidatos.
IV - Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 1º de fevereiro 
de 2018.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 30 de janeiro de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO      Nº. 74/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e 
a empresa: E. L. ALVES - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa E. L. ALVES, - ME sito a Rua Argentina,422, centro, nesta cidade CNPJ: 
17.598.746/0001-41 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor EDER LEANDRO ALVES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Estados 
unidos,877, centro, nesta cidade – PR, portador do RG n.º 10.688.395-5 SESP/PR e CPF. 078.237.589-89.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 52/2017, 
Pregão nº 27/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO, - passando a ter a seguinte redação: 
 “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
O valor dos serviços será conforme tabela abaixo:
Lote I
Serviços de Mecanica
1	 SERVIÇO DE MECANICA EM VEÍCULOS LEVES
 	 165	  R$     94,00 	  R$   15.510,00 
TOTAL 	  R$      15.510,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 30 de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
E. L. ALVES - ME
EDER LEANDRO ALVES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

ATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2018
Designa membros para compor a Comissão Técnica de Credenciamento de Serviços de Saúde.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E :
1. DESIGNAR membros para compor a Comissão Técnica de Credenciamento de Serviços de Saúde para 
Acompanhamento e Avaliação de toda a documentação exigida nos Editais de Chamamento Público, referente ao 
exercício de 2018, como segue, integrada por:  
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
2. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
3. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 29 de janeiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 23
 De 30 de Janeiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 
60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
31/01/2018	 05:00/ 17:00	  Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Trinta dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (30/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  14.384.617,39  0,00

    Pessoal Ativo  13.954.365,72  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  240.606,67  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  189.645,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  574.548,40  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  359.200,07  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  139.519,55  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  56,10  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  75.772,68  0,00

      Pensionistas  12.511,18  0,00

      IRRF  63.261,50  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 13.810.068,99

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 24.770.310,56 -

 13.810.068,99  55,75

 54,00

 12.707.169,32

 12.038.370,93

 13.375.967,70

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 24.770.310,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2018 as 14h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

www.elotech.com.br 30/01/2018 Pág. 1/1

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  14.384.617,39  0,00

    Pessoal Ativo  13.954.365,72  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  240.606,67  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  189.645,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  574.548,40  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  359.200,07  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  139.519,55  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  56,10  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  75.772,68  0,00

      Pensionistas  12.511,18  0,00

      IRRF  63.261,50  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 13.810.068,99

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 24.770.310,56 -

 13.810.068,99  55,75

 60,00

 14.119.077,02

 13.375.967,70

 14.862.186,34

 57,00

 54,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 24.770.310,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2018 as 14h e 43m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

www.elotech.com.br 30/01/2018 Pág. 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.770.310,56

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 13.810.068,99  55,75

 14.862.186,34

 14.119.077,02

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 29.724.372,67

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.449.468,32

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 426.566,51  1,72

 0,00  0,00

 3.963.249,69  16,00

 1.733.921,74  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  1.079.542,97  5.721.782,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 37m.

Diretora do Departamento de Tesouraria

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAE

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

26/01/2018 Pág. 1/1www.elotech.com.brESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.770.310,56

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 13.810.068,99  55,75

 13.375.967,70

 12.707.169,32

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 29.724.372,67

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.449.468,32

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 426.566,51  1,72

 0,00  0,00

 3.963.249,69  16,00

 1.733.921,74  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  1.079.471,56  5.614.825,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 45m.

Diretora do Departamento de Tesouraria
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 40.423,010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.423,01Transferências do FUNDEB

 0,00 337.625,55 505.416,400,00 0,00 0,00 1.157,35 0,00 506.573,75Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 252.033,590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.033,59Alienação de Bens

 0,00 0,00 1.600,270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,27Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 11.112,63 1.301.176,630,00 0,00 0,35 22.517,05 18.104,99 1.341.799,02Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 4.780,450,00 180.880,26 0,00 0,00 0,00 185.660,71Valores Restituíveis

 0,00 123.327,25 1.218.121,750,00 0,00 0,00 149.334,96 6.961,00 1.374.417,71Outras Destinações/Vinculações

 3.702.508,06  25.065,99Total Recursos Vinculados (I)  173.009,36  0,35  180.880,26  3.323.552,10  472.065,43  0,000,00

 0,00 607.477,54 2.398.230,480,00 0,00 0,00 744.606,05 0,00 3.142.836,53Recursos Ordinários / Livres

 3.142.836,53  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  744.606,05  0,00  0,00  2.398.230,48  607.477,54  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  6.845.344,59  25.065,99  917.615,41  0,35  180.880,26  5.721.782,58  1.079.542,97  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 28m.

Diretora do Departamento de Tesouraria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.39 /2018
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 e 10 (dez)  diárias 
no valor de R$ 50,00 totalizando o valor de R$875,00  para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (trinta) DIAS DE JANEIRO DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira					   
Secretario Municipal

Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
15 diárias
VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10X50,00	 VALOR TOTAL
     875,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.38/2018
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) diárias  no valor de R$50,00  no valor total de R$500,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (trinta ) DIAS DE janeiro DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
10 diárias	 VALOR UNITÁRIO
50,00	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 - CREDENCIAMENTO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. 
Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, 
de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 
8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, 
com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento 
de pessoas jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços com 
a realização de exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos conforme valores constantes 
na tabela CISA e tabela SIA/SUS.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação 
pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão 
Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 
hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2018, em 
envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da convocação do interessado.
5.	 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena 
validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os 
serviços.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k) Conta corrente em nome da empresa.
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de 
Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros 
da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a 
documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes 
com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos 
previstos neste Edital, de acordo com as necessidades conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de 
Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado na cláusula 
anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de 
interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da 
decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para 
o credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo 
de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das 
propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão 
contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de 
natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais 
contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados 
diretamente ao CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a 
tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando 
houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela SUS, que envolvam os 
serviços realizados.
8.3 Os procedimentos que forem realizados nas dependências do CISA, 
terão abatimento de 30% no valor da tabela CISA.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á 
de recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no 
ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de 
Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar 
total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que 
disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à 
Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário 
oficial do CISA.
Umuarama, 29 de janeiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA 
PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado 
pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público nº 002/2018.
Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço Comercial: 	
CEP:____________Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:_______
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela SUS

	  CÓDIGO	 DESCRIÇÃO	  VALOR SUS
(      )	 02.07.01.001-3	 Angioressonancia cerebral	 268,75
(      )	 02.07.01.002-1	 Ressonância magnética de articulação 
temporo-mandibular (bilateral) 268,75
(      )	 02.07.01.003-0	 Ressonância magnética de coluna cervical	
268,75
(      )	 02.07.01.004-8	 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra	 268,75
(      )	 02.07.01.005-6	 Ressonância magnética de coluna torácica	
268,75
(      )	 02.07.01.006-4	 Ressonância magnética de crânio	
268,75
(      )	 02.07.01.007-2	 Ressonância magnética de sela turcica	
268,75
(      )	 02.07.02.001-9	 Ressonância magnética de coração / aorta 
c/ cine	 361,25
(      )	 02.07.02.002-7	 Ressonância magnética de membro superior 
(unilateral)	 268,75
(      )	 02.07.02.003-5	 Ressonância magnética de tórax	
268,75
(      )	 02.07.03.001-4	 Ressonância magnética de abdomen 
superior	268,75
(      )	 02.07.03.002-2	 Ressonância magnética de bacia / pelve	
268,75
(      )	 02.07.03.003-0	 Ressonância magnética de membro inferior 
(unilateral)	 268,75
(      )	 02.07.03.004-9	 Ressonância magnética de vias biliares	
268,75
	 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	  VALOR CISA
(     )	 Ressonância magnética de Crânio c/ espectroscopia	
468,75

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO	
VALOR CISA
(    )	 Urotomografia	     272,60 

ANEXO IV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	  VALOR CISA
(     )	
Tomomielografia computadorizada	 148,63

ANEXO V
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018 . 
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
(    )	 Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ 
contraste	 96,76
(    )	 Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ 
contraste	 111,10
(    )	 Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ 
contraste	 96,76
(    )	 Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações 
temporo-mandibulares	 96,75
(    )	 Tomografia computadorizada de pescoço	 96,75
(    )	 Tomografia computadorizada de sela turcica	 107,44
(    )	 Tomografia computadorizada do crânio	 107,44
(    )	 Tomografia computadorizada de articulações de membro 
superior	96,75
(    )	 Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares	
96,75
(    )	 Tomografia computadorizada de torax	 146,41
(    )	 Tomografia computadorizada de abdomen	 148,63
(    )	 Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior	
96,75
(    )	 Tomografia computadorizada de pelve / bacia	 148,63
	 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
(  )	 RIZOTOMIA	 320,00
(  )	 TOMOGRAFIA DE ORBITA	 160,00

ANEXO VI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 .
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
(      ) 	 Ultrassonografia de carótida e vértebras	    130,00 
(      )	 Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler	     145,00 
(      )	 Ultrassonografia renal c/ doppler	     165,00 
(      )	 Ultrassonografia submandibular	     145,00 
(      )	 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ doppler	      89,00 
(      )	 Ultrassonografia de parede abdominal	     115,00 
(      )	 Ultrassonografia de próstata transretal	     120,00 
(      )	 Ultrassonografia de olho	      50,00 
(      )	 Ultrassonografia obstétrica c/ doppler	    140,15
(      )	 Ultrassonografia abdominal c/ doppler	     170,00 
(      )	 Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial	  168,18
(      )	 Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso	 168,18
(      )	 Ultrassonografia de cervical c/ doppler	     130,00 
(      )	 Ultrassonografia morfológica (por feto)	     140,15 
(      )	 Ultrassonografia aorta abdominal	     165,00 
(      )	 Ultrassonografia de região axial c/ doppler	     146,00 
(      )	 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler	     100,00 
(      )	 Ultrassonografia supra - renal	     90,00 
(      )	 Ultrassonografia de membros inferiores e superiores	      
59,00 
(      )	 Ultrassonografia de carótida c/ doppler	     160,00 
(      )	 Utrassonografia de tiróide c/ doppler	     145,00 
(      )	 Utrassonografia de parótida c/ doppler	     150,00 
(      )	 Ultrassonografia região umbilical	 145,00
(      )	 Ultrassonografia transfontanela	 100,00
(      )	 Ultrassonografia retro - aurecular	 100,00
(     )	 Ultra-sonografia supra clavicular com doppler	 165,00
(     )	 Ultra-sonografia de parede torácica com doppler	 120,00
(     ) 	 Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler	 200,00
(     )	 Ultrassonografia de articulação	 120,00
(     )	 Ultrassonografia de partes moles	 120,00

	 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO 
INFERIOR BILATERAL 336,36
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO 
INFERIOR UNILATERAL            168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO 
INFERIOR BILATERAL (TROMBOSE) 336,36
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO 
INFERIOR BILATERAL  336,36
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO 
SUPERIOR UNILATERAL  168,18
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO 
SUPERIOR BILATERAL  336,36
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO 
SUPERIOR BILATERAL 336,36
(    )	 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO 
SUPERIOR UNILATERAL 168,18

ANEXO VII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela SUS
DESCRIÇÃO	  VALOR SUS
(     )	 02.05.02.003-8	 Ultrassonografia de abdomem superior 
(fígado, vesícula e vias biliares) 24,20 
(     )	 02.05.02.004-6	 Ultrassonografia de abdomem total	      
37,95 
(     )	 02.05.02.005-4	 Ultrassonografia de aparelho urinário	      
24,20 
(     )	 02.05.02.007-0	 Ultrassonografia de bolsa escrotal	      
24,20 
(     )	 02.05.02.009-7	 Ultrassonografia mamaria bilateral	      
24,20 

(     )	 02.05.02.010-0	 Ultrassonografia de próstata ( via 
abdominal)	      24,20 
(     )	 02.05.02.012-7	 Ultrassonografia de Tireoide	      24,20 
(     )	 02.05.02.014-3	 Ultrassonografia obstétrica	      24,20 
(     )	 02.05.02.016-0	 Ultrassonografia pélvica (ginecologia)	      
24,20 
(     )	 02.05.02.018-6	 Ultrassonografia transvaginal	    24,20

ANEXO VIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
ITEM	 PROCEDIMENTO	  VALOR  CISA
(     )	 Colangiografia pré - operatória	 190,00
(     )	 Colangiografia transcutânea	 120,00
(     )	 Dacricistografia	 200,00
(     )	 EED (radiografia esôfago)	 120,00
(     )	 Enema opaco (clister opaco)	 150,00
(     )	 Histerossalpingografia	 190,00
(     )	 Sialografia por glândula	 200,00
(     )	 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado)	 120,00
(     )	 Uretrocistografia	 190,00
(     )	 Urografia Excretora (urografia venosa)	 150,00
(     )	 Colangioressonancia de aorta abdominal	 450,00
(     )	 Colangioressonancia torácica	450,00

ANEXO IX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO	  VALOR CISA
Mielograma	          215,00
DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (COLETA, EXAME ANATOMO 
PATOLOGICO E DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES	 850,00
EXAME DE ESTUDO CITOGENETICO DE MEDULA OSSEA	
800,00

ANEXO X
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	  VALOR CISA 
(    )	 Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz)	             
16,76 
(    )	 Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas)	             
13,92 
(    )	 Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral	             
16,76 
(    )	 Radiografia de cavum (lateral + hirtz)	             13,76 
(    )	 Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz)	             
18,30 
(    )	 Radiografia de crânio (pa + lateral)	             15,04 
(    )	 Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral)	             18,06 
(    )	 Radiografia de maxilar (pa + obliqua)	             14,40 
(    )	 Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz)	            16,76 
(    )	 Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz)	             
14,64 
(    )	 Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton)	             14,40 
(    )	 Planigrafia de coluna vertebral	             39,20 
(    )	 Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas)	             
16,66 
(    )	 Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão )	             
16,38 
(    )	 Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica	             20,58 
(    )	 Radiografia de coluna lombo-sacra	             21,92 
(    )	 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)	             29,80 
(    )	 Radiografia de coluna torácica (ap + lateral)	             18,32 
(    )	 Radiografia de coluna toraco-lombar	             19,46 
(    )	 Radiografia de região sacro-coccigea	             15,60 
(    )	 Radiografia de costelas (por hemitorax)	             16,74 
(    )	 Radiografia de torax (pa e perfil)	             19,00 
(    )	 Radiografia de torax ( pa )	             13,76 
(    )	 Radiografia de antebraço	             12,84 
(    )	 Radiografia de articulação acromo - clavicular	             14,80 
(    )	 Radiografia de articulação escapulo-umeral	             14,80 
(    )	 Radiografia de braço	             15,54 
(    )	 Radiografia de clavicula	             14,80 
(    )	 Radiografia de cotovelo	             11,80 
(    )	 Radiografia de dedos da mão	            11,24 
(    )	 Radiografia de mão	            12,60 
(    )	 Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua)	             13,82 
(    )	 Radiografia de abdomen simples (ap)	             14,34 
(    )	 Densitometria óssea duo-energética de coluna	           110,20 
(    )	 Escanometria	             15,54 
(    )	 Radiografia de bacia	             15,54 
(    )	 Radiografia de calcaneo	             13,00 
(    )	 Radiografia de coxa	            17,88 
(    )	 Radiografia de joelho (ap + lateral)	             13,56 
(    )	 Radiografia de pé/dedos do pé	             13,56 
(    )	 Radiografia de perna 	             17,88 
(    )	 Radiografia panorâmica de membros inferiores	             18,58 

ANEXO XI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
(    )	 Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal	
350,00
(    )	 Biópsia de próstata	 260,00
(    )	 Biópsia de bexiga	 260,00
(    )	 Urodinâmica adulto	230,00
(    )	 Urodinâmica infantil	230,00
(    )	 Uretrocistoscopia	 230,00
(    )	 Cistoscopia	 89,00
(    )	 Exerese de condilona	 199,00
(    )	 Dilatação uretral	 80,00

ANEXO XII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO 	 VALOR CISA
(     )	 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto	    
140,00 
(     )	 Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary	    
156,50 
(     )	 Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera	
   156,50 
(     )	 Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago	    
174,40 
(     )	 Retossigmoidoscopia	    140,00 
(     )	 Colonoscopia	    230,00 
(     )	 Polipectomia	    201,25 
(     )	 Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho	    
187,96 
(     )	 Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia	
300,00
(     )	 Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia	
520,00
(     )	 Troca de sonda de gastrostomia com material	 450,00
(     )	 Troca de sonda de gastrostomia sem material	 101,00
(     )	 Retossigmoidoscopia Pediátrica	 230,00
(     )	 Colonoscopia Pediátrica	 300,00
	 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
(     )	 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA 
ENDOSCÓPICA (CPRE)	 4.300,00

ANEXO XIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
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de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela SUS
	  CÓDIGO SUS	  DESCRIÇÃO	  VALOR SUS
(    ) 03.09.03.010-2	 Litotripsia extracorporea (onda de choque 
tratamento subsequente em 1 região renal 172,00 
(    )	 03.09.03.011-0	 Litotripsia extracorporea (onda de choque 
tratamento subsequente em 2 regiões renais)	                         150,50 
(    )	 03.09.03.012-9	 Litotripsia extracorporea (onda de choque 
parcial / completa em 1 região renal)	                         172,00 
(    )	 03.09.03.013-7	 Litotripsia extracorporea (onda de choque 
parcial / completa em 2 regiões renais)	                        150,50 
ANEXO XIV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	  DESCRIÇÃO	  VALOR CISA
(    )	 Espirometria completa com prova função pulmonar	                         
78,00 
(    )	 Espirometria simples	                         50,00 

ANEXO XV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	  VALOR CISA 
(     )	 Ecocardiograma de estresse	         250,00 
(     )	 Teste de esforço	           90,00 
(     )	 Ecocardiograma 	           90,00 
(     )	 Ecocardiograma Fetal	 90,00
(     )	 Mapa	         125,00 
(     ) 	 Holter	         125,00 

ANEXO XVI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
	 EXAMES/ PROCEDIMENTOS	  VALOR CISA
(    )	 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia	     160,00 
(    )	 Agulhamento de mama	     220,00 
(    )	 Magnificação de mama	      90,00 
(    )	 Biopsia renal guiada p/utrassonografia	     450,00 
(    )	 Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada	     
450,00 
(    )	 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia	     450,00 
(    )	 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada	     
450,00 

ANEXO XVII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO	 VALOR CISA
(    )	 Arteriografia dos membros inferiores	 1.519,08
(    )	 Arteriografia dos membros superiores	 1.519,08
(    )	 Arteriografia de carótidas	 1.519,08
(    )	 Arteriografia renal	 1.519,08
(    )	 Arteriografia cerebral	 1.519,08
	 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
(    )	 EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL	            
150,00

ANEXO XVIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela SUS/CISA
	  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	 VALOR SUS
(      )	 Fisioterapeuta (valor da sessão)	 4,67
	  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	 VALOR CISA
(      )	 ACUPUNTURA (SESSÃO)	 20,00

ANEXO XIX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018. 
Valores constantes na tabela CISA
	  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	 VALOR CISA
(      )	 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de 
ultrassonografia	 100,00
(      )	 Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia	
150,00
(      )	 Paff de membro inferior e superior c/ a realização de 
ultrassonografia	 50,00
(      )	 Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia	
150,00
(      )	 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de 
ultrassonografia	 150,00

DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	
VALOR CISA
(     )	 Biópsia Hepática	 470,00 

ANEXO XX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	  VALOR CISA
(     )	
Bioimpedanciometria	 16,00
(     )	 Calorimetria indireta	  40,00
(     )	 Eletroencefalograma	 45,00
(     )	 Eletroencefalograma com sono induzido	30,00
(     )	 Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da 
orelhinha)	 14,00
(     )	 Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e 
produtos de distorção - EOA	47,00
(     )	 Potencia evocado auditivo de curta média e longa latência - 
BERA	 55,00
	 PROCEDIMENTO 	 VALOR CISA
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (COM 
O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO 
P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE DO CISA)	 380,00
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (COM 
O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO 
P/ O ATENDIMENTO NO MUNICIPIO SEDE DO CISA)	 380,00
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES        (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO)	
300,00
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES       (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO)	
300,00
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES 
E INFERIORES)                                                                 (COM O 
DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ 
O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE DO CISA)	 650,00
(     )	 ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E 
INFERIORES)                                                                        (P/ ATENDIMENTO 
NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO)	 600,00

ANEXO XXI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 

Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
Valores constantes na tabela CISA
	 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS	  VALOR CISA
(     )	 Escleroterapia com espuma	 350,00
(     )	 Angiotomografia	 295,00
(      )	 Exame de Polissonografia	 300,00
(      )	 Aparelho Concentrador de Oxigênio (Aluguel mensal)	
200,00

ANEXO XXII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
	  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS	 VALOR CISA
	 PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS COM ATÉ 05 
SEGMENTOS:	
(      )	 EXERESE DE CISTO DERMOIDE	 70,00
(      )	 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO	
70,00
(      )	 EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO 
CELULAR SUBCUTANEO	 70,00
(      )	 FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES 
CUTANEAS	 70,00

ANEXO XXIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
	  DESCRIÇÃO DOS EXAMES / PROCEDIMENTOS	  
VALOR CISA
(      )	 BRONCOSCOPIA	 1.000,00
(      )	 TORACOCENTESE	250,00
(      )	 BIÓPSIA DE PLEURA	 500,00

ANEXO XXIV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
	  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS	 VALOR CISA
(      )	 Lente Escleral Cosmética	 R$ 1.085,00
(      )	 Prótese Ocular	 R$ 960,00

ANEXO XXV
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Auto transplante conjuntiva	 207,69

ANEXO XXVI
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Cauterização química de até 5 lesões cutâneas	 70,00
Eletrocoagulação/eletrocauterização/fulguração de até 5 lesões 
cutâneas	 70,00
Curetagem/shaving de até 5 lesões cutâneas	 70,00
Crioterapia de até 5 lesões cutâneas	 70,00
Biópsia incisional e sutura simples de até 3 lesões cutâneas (lesões 
suspeitas de malignidade, diagnóstico de doenças)	 80,00
Biópsia excisional ou excisão e sutura simples de até 2 lesões cutâneas 
(tumores, cistos epidérmicos, pintas)	 95,00

ANEXO XXVII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
VALOR CISA
Teste cutâneo de alergia (prick test) 	 75,00
Teste alérgico de contato (patch test)	 75,00

ANEXO XXVIII
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
	  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
(     )	 Bloqueio neurolítico do plexo torácico (pneumologia)	
40,00

ANEXO XXIX
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ...
............................., cidade de......... vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2018.
DESCRIÇÃO DOS EXAMES/PROCEDIMENTO	  VALOR CISA
(     )	 TROCA DE SONDA DE CISTOSTOMIA COM MATERIAL	
200,00
(     )	 ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFÁGICO	 700,00
(     )	 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA ECOCARDIOGRAMA 
FETAL	 200,00
(     )	 TRATAMENTO DE ESPUMA ECOGUIADA POR ULTRASSOM 
EM AMBIENTE HOSPITALAR POR MEMBRO INFERIOR (CEAP4, 5 E 
6)	 750,00
(      )	 CROSSLINKING UNILATERAL	 3.000,00
(      )	 ANEL DE FERRARA	 4.000,00

ANEXO XXIV              
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, 
inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, 
neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº 
....................., portadora da Cédula de Identidade nº .............................,e 
de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica .....................
............................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................
........., com sede à ......................, .............,......................., doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................
................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade 
de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., 
e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente 
Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é 
decorrente do Edital de Chamamento Publico nº 002/2017, regido pela 
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a prestação de serviços na área de saúde, com a realização de 
exames/procedimentos ................,  compreendendo: 
Parágrafo Primeiro: Os exames/procedimento serão realizados nas 
dependências da ................., sendo de sua exclusiva responsabilidade 
o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, 
medicamentos e insumos necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem 
ser entregues na sede do CISA ou diretamente ao paciente, mediante 
acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para 
a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a 
contratada receberá da contratante o valor de até R$ .................. 
(.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas 
atendidas, ou do responsável, qualquer valor adicional aquele pago pelo 
CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do 
objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a 
CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao idoso (entendendo-se 
como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o 
artigo 230 da Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança 
e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os 
serviços ora contratados serão prestados diretamente pela empresa 
Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da 
CONTRATADA a utilização de pessoais para execução do objeto deste 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos 
pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, 
de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de 
sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua 
diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 
paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por 
seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato.  
 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a 
CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto 
(5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota 
Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito 
(CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato poderá 
ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, 
poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta 
(30) dias da data do término deste contrato, se for interesse das partes 
a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da 
CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas 
básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste 
contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em 
diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar 
a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE 
sobre serviços ora contratada não eximirá a CONTRATADA da sua 
responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes 
ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado 
amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a 
CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento) do valor total do 
contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De 
acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, 
designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 
SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos 
contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, 
repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para 
rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos 
do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 
legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção 
das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será 
observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se 
neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da 
administração, devendo nesta hipótese a CONTRATANTE notificar a 
CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, 
neste caso, nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na 
Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: 
A duração do presente contrato  será por 12 (doze) meses, terá início 
em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação 
contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração 
do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da 
Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato 
que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada 
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ 
ERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 67/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: E. CANDIDO & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa E. CANDIDO & CIA LTDA, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 684 CNPJ: 
07.217.598/0001-14, centro, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  EDILSON CANDIDO, residente e domiciliado a Rua Argentina, 925, casa, Centro, 
Cafezal do Sul - PR, portador do RG n.º 4.320.517-0 SSP/PR e CPF. 555.329.269-72.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 43/2017, 
Pregão Presencial nº 25/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – DO VALOR 
- passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
O valor dos serviços mensais será conforme tabela abaixo:
LOTE 01 - MATERIAL HIDRAULICO
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	 Valor Total
1	 Adaptador SR 25x 3/4 1º Linha	 un.	 13	 krona	  R$        1,05 	  R$                13,13 
2	 Adesivo para tubo PVC 175 G	 un.	 10	 krona	  R$        3,50 	  R$                35,00 
6	 Caixa de Descarga p/ banheiro	 Unid.	 8	 cipla	  R$      23,00 	  R$              172,50 
13	 Fita Veda rosca  18X10 mts	 un.	 10	 gool	  R$        2,70 	  R$                27,00 
14	 Joelho PVC Soldavel 20,0mm 1º Linha	 un.	 10	 krona	  R$        1,65 	  R$                16,50 
15	 Joelho PVC Soldavel 25,0mm 1º Linha	 un.	 10	 krona	  R$        1,35 	  R$                13,50 
16	 Joelho PVC SR 20x 1/2 1º Linha	 un.	 10	 krona	  R$        2,75 	  R$                27,50 
17	 Joelho PVC SR 25x 3/4 1º Linha	 un.	 10	 krona	  R$        2,50 	  R$                25,00 
18	 LUVAS DE CORRER PVC 20,00mm	 Unid.	 5	 krona	  R$        4,80 	  R$                24,00 
19	 LUVAS DE CORRER PVC 25,00mm	 Unid.	 10	 krona	  R$        4,90 	  R$                49,00 
20	 LUVAS DE REDUÇÃO PVC 3/4 X 20 MM	 Unid.	 5	 krona	  R$        1,92 	  R$                  9,60 
21	 LUVAS DE REDUÇÃO PVC 32x25	 Unid.	 10	 krona	  R$        1,50 	  R$                15,00 
22	 Luvas PVC Soldavel 20,0mm 1º Linha	 un.	 5	 krona	  R$        1,00 	  R$                  5,00 
23	 Luvas PVC Soldavel 25,0mm 1º Linha	 un.	 10	 krona	  R$        1,96 	  R$                19,60 
27	 Ralo p/ Banheiro	 un.	 5	 astra	  R$        8,00 	  R$                40,00 
33	 Tee PVC 25,0mm Soldavel 1º Linha	 un.	 15	 krona	  R$        4,90 	  R$                73,50 
43	 Tubo esgoto 100,0MM	 Barra	 20	 krona	  R$      49,00 	  R$              980,00 
44	 Tubo esgoto 150,0MM	 Barra	 5	 krona	  R$      60,00 	  R$              300,00 
45	 TUBO PVC 20mm 1o linha	 Barra	 20	 krona	  R$        5,30 	  R$              106,00 
46	 TUBO PVC 25 mm 1o LINHA	 Barra	 15	 krona	  R$        6,50 	  R$                97,50 
Total do Lote	  R$       2.049,33 
LOTE 02 -MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	  
4	 Areia Lavada Grossa	 m3	 50	 cavalhere	 R$      64,86 	  R$           3.243,00 
6	 Argamassa CI	 sc 20 kg	 30	 cola bem 	  R$      12,00 	  R$              
360,00 
7	 Cal Virgem	 sc 20 kg	 75	 mottin e pavin	  R$      12,00 	  R$              
900,00 
8	 Capas de telha Francesa	 Unid.	 50	 cejatel	  R$        4,50 	  R$              225,00 
9	 Cimento CP 32	 sc 50 kg	 125	 caue	  R$      29,20 	  R$           
3.650,00 
14	 Folhas de Fibro Amianto 4mm X 2,44	 Unid.	 25	 mutilit	  R$      15,10 	  R$              377,50 
15	 Folhas de Fibro Amianto 5mm X 2,44	 Unid.	 50	 mutilit	  R$      40,00 	  R$           2.000,00 
Total do Lote	  R$          10.755,50 
LOTE 03 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	  Valor Total 
2	 Lajotas com  6 furos	 Unid.	 9000	 cera.paranvai	  R$        0,20 	  R$           
1.800,00 
3	 Pedra Brita nº 0,5	 m3	 10	 cavalhere	 R$      60,00 	  R$              600,00 
4	 Pedra Brita nº 1	 m3	 25	 cavalhere	 R$      75,00 	  R$           1.875,00 
5	 Piso PI 5 Antiderrapante	 m2	 40	 lef	  R$      13,85 	  R$              554,00 
6	 Rejunte para piso	 KG	 15	 cola bem 	 R$        2,80 	  R$                42,00 
7	 Telhas de Barro Francesa	 Unid.	 750	 cejatel	  R$        2,00 	  R$           1.500,00 
8	 Tijolos  Comum	 Unid.	 4000	 cera.paranvai	  R$        0,25 	  R$           
1.000,00 
Total do Lote	  R$       7.371,00 
LOTE 04 -MATERIAL P/ PINTURA
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	  VALOR TOTAL 
1	 Brochas p/ pintura  tamanho médio	 Unid	 8	 roma	  R$        8,56 	  R$                64,20 
2	 Lixa de pano nº 50	 Unid	 15	 3m	  R$        4,00 	  R$                60,00 
3	 Lixa p/ massa corrida	 Unid	 20	 3m	  R$        3,40 	  R$                68,00 
7	 Rolo de lã p/ pintura 23 cm c/suporte	 Unid	 5	 atlas	  R$      31,40 	  R$              157,00 
8	 Solvente p/ Tinta  1ª linha  - litros	 Litro	 10	 itaqua	  R$      10,90 	  R$              109,00 
9	 Tinta esmalte 1ª linha - Galão 3,6 Lts.	 Unid.	 5	 killing	  R$      65,50 	  R$              327,50 
10	 Tinta Latex  1ª linha  - galão de 3,60 Lts.	 Unid.	 5	 killing	  R$      63,27 	  R$              316,35 
12	 Tinta óleo várias cores  1ª linha -  lta.18 litros	 Unid.	 5	 killing	  R$    178,17 	  R$              
890,85 
13	 Tinta p/ fundo  1ª linha - Lta.18 litros	 Unid.	 5	 killing	  R$    190,59 	  R$              952,95 
Total do Lote	  R$       2.945,85 
LOTE 06 - MADEIRAS
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	  Valor Total 
3	 Caibro 5 X 6	 mts	 125	 7 queda	  R$        4,00 	  R$              500,00 
4	 Chapas de Madeirite 110 x 220	 mts	 8	 7 queda	  R$      53,17 	  R$              398,78 
5	 Compensado naval virola 12mm 3 X 1,60	 unid	 8	 7 queda	  R$    109,00 	  R$              817,50 
6	 Dobradiças nº 3	 unid	 10	 moldupar	 R$        5,00 	  R$                50,00 
7	 Forro de madeira	 mts	 25	 7 queda	  R$        9,50 	  R$              237,50 
8	 Forro de PVC	 mts	 50	 plasbil	  R$      11,50 	  R$              575,00 
13	 Sarrafo de madeira 2,5 X 5	 mts	 300	 7 queda	  R$        1,20 	  R$              360,00 
14	 Tábua de madeira 2,5 X 20	 mts	 30	 7 queda	  R$        3,50 	  R$              105,00 
15	 Tábua de madeira 2,5 X 30	 mts	 53	 7 queda	  R$        4,50 	  R$              236,25 
16	 Vigas de madeira 6 X 12	 mts	 100	 7 queda	  R$        9,50 	  R$              950,00 
Total do Lote	  R$       4.230,03 
LOTE 08 - FERRAMENTAS
ITEM	 DESCRIÇÃO	 Unid.	 QUANT	 Marca	  Valor Unit. 	  Valor Total 
1	 Cabos de madeira diversos	 unid	 5	 7 queda	  R$        9,00 	  R$                45,00 
2	 Capa de chuva amarela	 unid	 5	 iperplas	  R$      11,09 	  R$                55,45 
12	 Folha de serra 24 por polegada	 unid	 8	 lenox	  R$        5,00 	  R$                37,50 
14	 Lima  p/ amolar enxada kf	 unid	 6	 kef	  R$        8,00 	  R$                48,00 
15	 Luva de couro vaqueta	 par	 6	 safex	  R$        9,00 	  R$                54,00 
18	 Pá chata com cabo	 unid	 2	 bellota	  R$      20,00 	  R$                40,00 
19	 Rastelo de Ferro médio c/cabo	 unid	 2	 tramontina	  R$      16,00 	  R$                
32,00 
20	 Rastelo de plastico médio tipo leque	 unid	 5	 famastil	  R$      12,00 	  R$                60,00 
22	 Vassourão cerdas plásticas 16 polegadas	 unid	 20	 tramontina	  R$        9,00 	  R$              
180,00 
23	 Mangueira p/ Jardim 1/2 X 3,0MM (siliconada)	 mts	 63	 viqua	  R$        2,50 	  R$              
156,25 
Total do Lote	  R$          708,20 
TOTAL GERAL	  R$    28.059,90 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 30 de Janeiro de 2017.
       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA                    E. CANDIDO & CIA LTDA
        Prefeito Municipal – Contratante                           EDILSON CANDIDO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 004/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA VIVIAN 
CARLA DE MELO LONARDONI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à Profissional Sra. VIVIAN 
CARLA DE MELO LONARDONI, pessoa física de direito privado, brasileira, divorciada, nutricionista, portadora da 
cédula de identidade civil RG n.º 55.499.622-4 SSP/SP, inscrita no CPF n.º 032.905.619-09, residente e domiciliada 
a Av. Comendador Gentil Geraldi, 2788, Centro, Cel. (44) 99724-2285, Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade dos serviços profissionais de nutrição, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para monitoramento dos requisitos básicos da alimentação escolar dos alunos pertencentes às Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
013/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se até a data de 21 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Aproveitando o ensejo por conta da vigência contratual, fica alterada a cláusula 4 (quarta) do contrato original, 
acrescentando o valor de R$ 12.426,00 (doze mil quatrocentos e vinte e seis reais), a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas com o valor mensal de R$ 1.035,50 (mil e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) totalizando o valor 
contratual de R$ 23.826,00 (vinte e três mil oitocentos e vinte e seis reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 21 de 
Fevereiro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
020/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BOLANHO 
PNEUS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa BOLANHO 
PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 00.105.359/0001-23 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 83.304.340-40, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Amazonas, 1122, Zona 
03, Fone: (44) 3631-5775, e-mail: cianorte@bolanhopneus.com.br, no Município de Cianorte – PR, CEP: 87.209-064, 
neste momento representado por ORLANDO BOLANHO GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 1.425.380 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 284.257.589-04, residente e domiciliado 
a Rua Florianópolis, 330, Zona 02, no Município de Cianorte – PR, CEP: 87.200-000, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade da aquisição de 
pneus novos destinados à frota de veículos oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
044/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se até a data de 11 de Maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, por conta da alteração da vigência contratual, alterar a clausula 3 (terceira) do 
contrato, que vem acrescer o valor de R$ 15.123,00 (quinze mil cento e vinte e três reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 75.615,00 (setenta e cinco mil seiscentos e quinze reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Maio de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Janeiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ORLANDO BOLANHO GONÇALVES 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 24
 De 30 de Janeiro de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
30/01/2018	 03:00/ 17:00	  Arapongas – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezoito (30/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, 
no sistema self-service, na cidade de Umuarama-Pr, para atender os servidores do Município de 
Douradina-Pr a trabalho ou em curso de capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta 
e documentação”, às 09h00min do dia 03 de março de 2018, no setor de licitações, situado à 
Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N° 01/2018
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 001/2018
Base legal – Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 1.697/2016.
OBJETO:realização da Festa do Peão de Douradina em conjunto com a celebração 
e comemoração da Emancipação Política do Município de Douradina - PR.
Temo do Fomento n° 001/2018
Data: 30/01/2018	
CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
TOMADOR:
ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ 
sob  nº 80.896.970/0001-56, com	 sede na rua José Tibúrcio Fermino, 
S/N, CEP 87485-000, centro, em Douradina – PR.
Homologado em 30/01/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aostrinta dias do mêsde janeiro do ano de dois 
mil e dezoito(30/01/2018).
João JorgeSossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema self-service, 
na cidade de Umuarama-Pr, para atender os servidores do Município de Douradina-Pr a trabalho ou em curso de 
capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 02 de março de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 1.697/2016.
HOMOLOGA o processo de inexigibilidade de chamamento público n° 01/2018 e AUTORIZA a celebração de Termo 
de Fomento entre o Município de Douradina - PR e a Associação do Agropecuaristas de Deouradina,com	 s e d e 
na rua José Tibúrcio Fermino, S/N, CEP 87485-000, centro, em Douradina – PR, CNPJ sob  nº 80.896.970/0001-56, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aostrintadias do mêsde janeirodo ano de dois mil e dezoito(30/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105/2018
Data: 30.01.2018
Ementa: nomeia Luana Gabrieli Kleemann dos Santos ao cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 004/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUANA GABRIELI KLEEMANN DOS SANTOS, portadora da CI/RG nº 10.832.013-3 SESP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-
03, a partir de 1º de fevereiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 26 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 017/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 002/2018, em favor da empresa: 
LDW MECANTIL EIRELI - ME que tem como objeto a Aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro, tipo furgão, 
transformado em ambulância tipo A, que será utilizado pela secretaria de saúde para o transporte de pacientes do 
município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação para 06 
(Seis) Meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018
Processo  n.º 665
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada 
na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), 
a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote 
conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão  Presencial nº 001/2018, 
objetivando a Contratação de Empresa para Fornecimento de Máqinas e/ou 
equipamentos agrícolas do Programa Fomento ao Setor Agropecuário, da União 
Federal, celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Nova Olímpia, por intermédio da Caixa Econômica Federal, conforme  
Processo nº 0227602017 e Convênio nº 856356/2017.  
A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520 e demais 
legislação pertinente.
	 ENTREGA DOS ENVELOPES:
	 Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 16 / 02 / 2018.
	 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
	 às 09:30 horas do dia 16 / 02 / 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (Pr) de segunda a sexta 
feira em horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de janeiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 40.423,010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.423,01Transferências do FUNDEB

 0,00 337.625,55 505.416,400,00 0,00 0,00 1.157,35 0,00 506.573,75Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 252.033,590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.033,59Alienação de Bens

 0,00 0,00 1.600,270,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,27Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 11.112,63 1.301.176,630,00 0,00 0,35 22.517,05 18.104,99 1.341.799,02Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 4.780,450,00 173.639,47 0,00 0,00 0,00 178.419,92Valores Restituíveis

 0,00 123.327,25 1.218.121,750,00 0,00 0,00 149.334,96 6.961,00 1.374.417,71Outras Destinações/Vinculações

 3.695.267,27  25.065,99Total Recursos Vinculados (I)  173.009,36  0,35  173.639,47  3.323.552,10  472.065,43  0,000,00

 0,00 607.406,13 2.291.273,160,00 0,00 0,00 744.606,05 0,00 3.035.879,21Recursos Ordinários / Livres

 3.035.879,21  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  744.606,05  0,00  0,00  2.291.273,16  607.406,13  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  6.731.146,48  25.065,99  917.615,41  0,35  173.639,47  5.614.825,26  1.079.471,56  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/jan/2018 as 15h e 30m.

Diretora do Departamento de Tesouraria
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